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EMENDA 2P02035·6
I:J RAIlUEL CANDIDD ---------~

inclúsiv~ a iOOi'
nização espe

I:J PLENARIO

~, ,JL,._.'!":~ .p. 0·( S '1IIIIaTU'" ~

'L~lIoU1l11/'IlIlIS.lol'lI'COIU"lo -,

'- (~ ...
lnfofQçlles especfficas).
b) Infor"d ta..eJó. o potencial geol6gico do .unicipio

• da regllo.
c) As' indhtrlas seria cha.adas a cllrto prazo para fo!.

neolOr as lnfor.açlles deviass,
d) Atraulh da conjunto das infor.açlles lIunlcipals será

feUó lI\Ia ava11açlo global da Estado para indústrias e i
fornecedores de utór18s-pri.as. I
e) ,A Cllrto/ádlo-pruo teria-se ull4 avaliaçlio inICIal I
sabre a sUllaçlo do Pais, n~ setor '.inero-industrial e 1
quah ser18. os 1181hores oa.inhos e sere. tomados pa ta !
o ..lhor aprovl'Ua..nto das .atór1as.'prilOas.

~ _. ('o----cJ-'cb
Deputada R~IlU~~DIDD

r;-r-------------TIllTO/.lUSTI'ICaçlo-------- -."

EMENDA ADITIVA

Onde couber, no Titulo da arde. Econe.ica

, ~'U I TI' I C • G I O

c,.,H'

5,ROPERTO AUGUSTO
6.MESSIAS SOARES
7.DALTON CANABRAVA
8.FRANC!SCO SALES

_____ CO....flll ••'----.------,,-----;--;

ASSINATURA

;,L......'C....Io/Sl/M....Jt-----------,
PLEN(R I o

o tut. ,ro,OIto n ••• , ....elhor, '0 esplrlto de
••••,,,••• , frlt.,n •••••• J... tiCI "U, o ,.v••r.sllel ro espera
v..... ~. '~'•••r OI '1"Olltl"" •• 'UI L'. fUftdl".enta', sem per-
•• r-II .....tI,eI, r.IIIS , ..Urle.. ~ue determinaram a
I...tll'" c.ltvra' elll ... H'clo, U" co..o. Indlspenslvel
v."çulacl•••st•• ,.i'1•• cq. seu futura.

• .....0 tI.'o, ; ....tra- u" I oso, n.. te I n-
trai t.. • ,rOle.,.cle •••0crltiCl ,ua reou todo o proces~o ds
.u..r•••• •• C..stltulch....'" •• evitar-li' utllllOÇIO dO
'r••••ul. u.o , ...trato 1.,,".leo co.tr'rlo .os prlnclplos nor-
t ....r .. ,' .. r.,I'" ,011t110 r .. ~ tltIVO. ,.rticl pltl vo e con-
t ••'.r 10 ' ••1 , Iorl. es ..lgadora de
soei' ra,i 1.lra.

Mt., r." .....t.nt•• 111 'IVI SI.... 1Ilira, ... unldos
............ N.cll'" c.liltlt.l.te ,.r. I.stltul, .0 paiS um no
v. Ute•• oi ....ltICl•••ltl ......n ••ur.r o "erclclo .os dl
r.lt....cl.l ••••Uv .... IS••' 1I •• r...... IIgur.nc., o bem-es-t." •••••ft".. I"~i to,- I, "UI.tll.' •• J,ustIC' como valores su-
, d••11' ncl ,. f ..ter••• ,1.r.lI.ta • se.. preconcel tos.
h nr U .aclal .. H'CI•• co.. ,ro..etld. com o soluçio
"'Clflca .. t c.. trov'.SIlS, t •• to •• orde. Interna como
RI l.ter.'CI,.aI. 'ro."II""' .... , ..tecia •• Deus, estl CONS
T1TUIGlO oa IIE'OILlca fEO~IIIT'Va 00 BRaSIL.

EMENDa 5UBST ITUT IVI

O..,oal ti vo •••~.!.o - 'IIqMBULO

D'-II li ",".~.'o '0 ",oloto •• Constltulçio '0
co.'nl... 5lstlloatlllclo, ....ulOt.....cio:

1,ALUIZIO CAMPOS
2,DENISAR AllIlEIIlO

) .JOJGI LlI'fC ~

• ,ALOYIIO n:IXI~1lA

...-__.-:.. -:.._,-- T..TO/~~.TlJIUÇb,---------------,

I;MENDA '2Pó2036-4:-:'~' ----,
(l . " __'_"_'~. ----------'

tJ
JUSTIFICATIVAS

"Art. Do produto da lavra de .inários, pelo '"!
nos 251 (vinte e cinco por cento), serllo benefic1Bdos
e industrializados no Pais."

1. NenhulI Pais desenvolvido no .undo assUlliu UIla pO!
tura econômica fir.e e estável, adotando o proc;essD

da exportação de .atárias-pri.as "in natura", e si•.
incentivando o beneficia.ento interno das .es.as, pr!!
vocando a geração de ellpregos e indústrias.
2. A avaliaçllo da produção .ineral Brasileira (PHB)no
ano de 1986 acusou o valor de US$ 7,3 bilhlies. Este
valor representou apena~ 2.81 da PIa.

A grande i ..portância da .ineração para a econo.ia
nacional evidencia-se quando este setor é avaliado pe
lo valor da sua produção na indústria de transfor.;;
ção .ineral COIIO a lIetalurgia, siderurgia, fertÍ11zaã
tes, ci.ento, petroqui.ica, etc.

Este valor ficou estillado e. USS 65,9 bilhlies, a
tuando co. a participacDo de 25.11 do PIa.

Fica assim demonstrado a i.p~rtAncia do incentivo
para aUMentar o beneficlsllento interno das .at6rlas pr!
~as-nJinerals a

O que ocorrerá co," a aprovação deste dispositivo

constitucional:
1. Pro.overá u'" levantalOento interno no Pais sobre o
potencial de beneficialOento das indústrias que uUlu.

.atérias-prilOas IOinerais.
2. Leis ordinárias espec1ficas poderão ser estabeleci

das para cada tipo de minério.
3. As indústrias paral1sadas por falta de .atérias-pr!
.as poderlio ser reatlvades t quando ocorrer da aelhor
distribuição e aproveitalOento d~s .1nerals.
4. Novas indústrias terão lIaior incentivo para, se est!
beleceT com o apoio para o crescinlento do nlercadD in
terno.
5. 'As empresas estranaeiras estabelecidas no pais, nllo
ficarão prejudicadas, (pelo .enos a curto prazo).
6. Ocorrerá ulOa maior cOllpetitividade entre as e.pr!t

sas nacionais x internaclon9.1s.
7. Será promovido'ua allplo levanta.ento sobre a ap11c!

, ção de cada tipo de' .inário, evidenciando a real (I) a
ser aproveitada conforme as- indústrias' estabelecIdas e
Íl '.edida' que o .-ercado interno for cresc~ndo, esta ·po!.

centalle!" gradativalOente crescerê tallbón..
8. «) levantalOento geral do pais poderA ser feito da s1

I guinte fornla:
a) Cada .unidpio inforlOará sobre a situaçllo das ,indlJ!

I trias que utilizam as .atárias-pri.as .inerais(diuer,as
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9·ASSIS CANUTO

lO •CHAGAS NETO

l1.JOSll VIANA

12 •LAEL VARELLA

13.JOSll LUIZ MAIA

14 •.roxo LOBO

15 •CARLOS DE CARLI

16.TELMO KIRST

17.DARCY POZZA

18.ARNALDU PRIETO

19.0SVALDO BENDER

20.ADYLSON MOTTA

21. HILl\RIO BRAUN

22. PAULO MINCARONE

23.ADROALDO STRECK

24. VICTOR FACCIONI

25·LUlS ROBERTO PONTE

26. .roxo DE DEUS ANTUNES

27'ISMAEL WANDERLEY

28. ANTONIO Cl\MARA

29'HENRIQUE EDUARDO ALVES

3 O• CHAGAS DUARTE

31. MARLUCE PINTO

32. OTTOMAR-PINTO

33. OLAVO PIRES

34. INOCllNCIO OLIVEIRA

35. OSVALDO COELHO

36. SALATIEL CARVALHO

37. JOSll MOURA

38. MARCO MACIEL

39. GILSON MACHADO

40. JOsll MENDONÇA BEZERRA

41. RICARDO FIUZA

42. PAULO MARQUES

43. ROBERTO TORRES

44. SDLON BORGES DOS REIS

45. ARNALDO FARIA DE sA

46. MATHEUS IENSEN

47. ANTONIO UENO

48. DIONlsIO DAL PAA

49. JACY SCANAGATTA

'50. BASILIO VILLANI

51. OSWALDO TREVISAN

52. RENATO JOHNSSON

53. JOVANNI MASINI

54. ERVIN BONKOSKI

55. PAULO PIMENTEL

56. JOsll CARLOS MARTINEZ

57. AROLDE DE OLIVEIRA

58. CARLOS SANT'ANNA

59. D1lLIO BRAZ

60. NABOR JONIOR

61. GERALDO FLEMING

62.0SVALDO SOBRINHO

63. EDIVALDO MOTTA

64.J;AULO ZARZUR

65. NILSON GIBSON

66. MILTON REIS

67.MARCOS LIMA

68. MILTON BARBOSA

69. UBIRATAN AGUIAR

70. ASDROBAL BENTES

71. JORGE ARBAGE

72. JARBAS PASSARINHO

73. GERSON PERES

74. CARLOS VINAGRE

75:FERNANDO VELASCO

76. ARNALDO MORAES

77. FAUSTO FERNANDES

78. DOMINGOS JUVENIL

79. OSCAR CORR1lA

80. MAURIcIO CAMPOS

81. MlRALDO GOMES

82. .ross ELIAS

83. RODRIGUES PALMA

84. LEVY DIAS

85. RUBEM FIGUEIRD

86. RACHID SALDANHA DERZI

87. IVO CERSOSIMO

88. SARNEY FILHO

89. ODACIR SOARES

90. MAURO MIRANDA

91. FERNANDO GOMES

92. JOSll CARLOS COUTINHO

93. EVALDO GONÇALVES

94. RAIMUNDO LIRA

95. CllSAR CALS NETO

96. ALBANO FRANCO

97. ANTONIO CARLOS FRANCO

98. VICTOR FONTANA

99. ORLANDO PACHECO

100. ORLANDO BEZERRA

101. RUBERVAL PILOTTO

102. ALEXANDRE PUZYNA

103. ARTENIR WERNER

104. FRANCISCO COELHO

105. ERICO PEGORARO

106. WAGNER LAGO

107. llZIO FERREIRA'

108. SADIE HAUACHE

109. JOsll DUTRA

110. CARREL BE~EVIDES

111. JOAQUIM SUCENA

112. MARIO BOUCHARDET

113. MELO FREIRE

114. LEOPOLDO BESSONE

115. ALOISIO VASCONCELOS

116. MESSIAS GOlS

117. DASO COIMBRA

118. .roxo REZEK

119. ROBERTO JEFFERSON

120. Jol\o MENEZES

121. VINGT ROSADO

122.CARDOSO ALVES

123.PAULO ROBERTO

124.LOURIVAL BAPTISTA

125. RUBEM BRANQUINHO

i26.BONIFAcIO DE ANDRADA

127.CLEONANcIO FONSECA

12~.AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

129.MARCONDES GADELHA

130. MALULY NETO ",

131. MELLO REIS

132'ARNOLD FIORAVANTE

133·ALVARO PACHECO,

134. FELIPE MENDES

135'ALYSSON PAULINELLI

136.ALOYSIO CHAVE.5,

137. SOTERO CUNHA

138.GASTONE RIGI!I

139.DIRCE TUTU qU~ROS

14 O. .rosa ELIAS l'IURl\D

141.MOZARILDO CAVfLCANTI

142.FLAvIO ROCHA

143.GUSTAVO DE FARIA

144.FLAvID PALMI~~ DA VEIGA

145.GIL CESAR __

146.JOl\0 DA MATA' ,

14 7. DION1sIO HAGE' '

148. LEOPOLDO PERES

149.~XPEDITO MACHADO

150.MANUEL VIANA

151.Jol\0 MACHADO ROLLEMBF~G

152. ROSA PRATA

153. MARIO DE OLIVEIRA

154. SILVIO ABREU

15';. LUIZ LEAL

156. GENllSIO BERNARDINO

157. ALFREDO CAMPOS

158. VIRGILIO GALASSI

159. THEODORO MENDES

160. AMILCAR MOREIRA

161. OSWALDO ALMEIDA

162. RONALDO CARVALHO

163. JOsll FREIRE

164. ELIEL RODRIGUES

165. JOAQUIM BEVlLACQUA

166. JOsll LOURENÇO

167. VINICIUS_ CANSANÇl\O

168. PAES LANDIM

169. ALllRCIO DIAS

170. MUSSA DEMES

171. JESSll FREIRE

172. GANDI JAMIL

173. ALEXANDRE COSTA

174. ALBllRICO CORDEIRO

175. IBER1l FERREIRA

176. JOSll SANTANA DE VASCONCELO~

177. CRISTOVAM CHIARADIA

178. AMARAL NETTO

179. ANTONIO SALIM CURIATI

180. CARLOS VIRGILIO

181. SIMAo SESSIM

182.0SMAR LEITl\O

183 -ARNALDO MARTINS

184·LUIZ MARQUES

185 FURTADO LEITE

186'TITO COSTA

187 •CAIO POMPEU

188'FELIPE CHEIDE

189.MANOEL MOREIRA

190.SIQUElRA CAMPOS
191.EUNICE MICHILES

192 • SAMIR ACHOA

193.MAURICIO NASSER

194.FRANCISCO DORNELLES

195.MAURO SAMPAIO

196. STllLIO DIAS

197.AIRTON CORDEIRO

198. coss CAMARGO

199.MATTOS LEl\O

200.JOsll TINOCO

201.Jol\0 CASTELO

202.GUILHERME PALMEIRA

203. CARLOS CHIARELLI

204.DJENAL GONÇALVES

205. .ross EGREJA

20G-.RICARDO IZAR

207.AFIF DOMINGOS

208. JAYME 'PALIARIN

209. DELFIM NETTO

210. FARABULINI JONIOR

211. FAUSTO ROCHA

212. LUIS EDUARDO

213. ERALPO TINOCO

, 214. BENITO GAMA.

215. JORGE VIANA.

216. l\NGELO MAGALHl\ES

217. LEUR LOMANTO

218. JONIVAL LUCAS

219. SllRGIO BRITO

220. ROBERTO BALESTRA

221. WALDECK ORNllLAS

222. FRANCISCO BENJAMIN

223. ETEVALDO NOGUEIRA

224. .roso ALVES

225. FRANCISCO DIDGENES

226. RITA FURTADO

227. MANOEL CASTRO

228. JAIRO CARNEIRO

229 JAIRO AZI

230. FABIO RAUNHEITTI

231. FERES NADER

232. EDUARDO MOREIRA

233. MANOEL RIBEIRO

234. NAPHTALI ALVES DE SOUZA

235. .rcss MELO

236. JESUS TAJRA

237. GEOVANI BORGES

238. ANNIBAL BARCELLOS

239. ERALDO TRINDADE

240. ANTONIO FERREIRA

241. NYDER BARBOSA

242. PEDRO CEOLIN

243. JOSll LINS

244. HOMERO SANTOS

245. CHICO HUMBERTO

246. OSMUNDO REBOUÇAS

247. FRANCISCO CARNEIRO

248. MEIRA FILHO

249. MARCIA KUBITSCHEK

250. SllRGIO WERNECK

251. RAIMUNDO REZENDE

252. .ross GERALDO

253. ALVARO ANTONIO

254. MARIA LÚCIA

255. CARLOS ALBERTO

256. GIDEL DANTAS

257. ADAUTO PEREIRA

258. AllCIO DE BORBA.

259. BEZERRA DE MELO

260. JOLIO CAMPOS

261. UBIRATAN SPINELLI

262. JONAS PINHEIRO

263. LOUREMBERG NUNES ROCHA

264. ROBERTO CAMPOS

265. CUNHA BUENO

266. ENOC VIEIRA

267. JOAQUIM HAICKEL

268. EDISON LOBl\O

269. VICTOR TROVl\O

270. ONOFRE CORRllA

271.ALB~RICO FILHO

272. VIEIRA DA SILVA

273. COSTA FERREIRA

274. ELIllZER MOREIRA

275. JO~ll TEIXEIRA

276. lRAPUAN COSTA JONIOR

277. LUIZ SOYER

278. JALLES FONTOURA

279. PAULO ROBERTD CUNHA

280. PEDRO CA."IEDO

281. LÚCIA VANIA

282. NION ALBERNAZ

283. FERNANDO CUNHA

284. ANTONIO DE JESUS

285. RUBEM MEDINA

286. RI!lNARO CORRllA
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EMENDA SU6ST I TUT I VA

Dlspasl ti va emendada - TITULO!

JUS T I F I ~ l ç I O

102 - Gil César

103 - João da Matta

104 - DJ.onísio Hage

105 - Leopoldo Peres

106 - Rosa Prata

107 - Már~o de DliveJ.ra

108 - sílvJ.o Abreu

109 - Lu~z Leal

110 - Genésio nernardmo

111 - Alfredo Campos

112 - Theodoro Mendes

113 - Amilcar xcre i.ra

114 - Oswaldo AlmeJ.da

115 - Ronaldo Carvalho

116 - José FreJ.re

117 - Sadie Hauache

118 - ê.Lua.z Lo Campos

J1~ Eunice M2.ch2.les

120 - SiqueJ.ra Campos

121 - SamJ.r Achôa

122 - MaurícJ.o Nasser

123 - Franc~sco Dornelles

124 - Mauro SampaJ.o

125 - Stêl~o Dias

126 - A~rton Cordeiro

127 - José Camargo

128.- Mattos Leão

129 - José TJ.noco

130 - João Castelo

131 - Guilherme Pa Ime a r s

132 - Carlos Chí.a re Lka

133 - DJenal Gonçalves

134 - Expedito ~!,c!>ado

135 - Manuel Viana

136 - Luiz ãarques

137 - Furtado Leite

138 - José Egre]a

139 - Ricardo Izar

140 - AfJ.f Domingos

141 - Jayme Paliarin

142 - Delf~m Netto
143 - Farabulini Júnior

144 - Fausto Rocha

145 - gz~o Ferre~ra

146 - José Dutra

147 - Carrel aeeevaeee

148 - JoaquJ.m Sucena (apo i anen

149 _ Franc~scO õar-nea ro to)

150 - MeJ.ra FJ.lho

151 - Márcia Kubat.achek

152 - M~lton, Re a s

153 - Geovanz, Borges

154 - Anní.bal Barcellos

155 - Eraldo TrJ.ndade

156 - AntonJ.o Ferre i ra

157 - Lua.s Eduardo

158 - Eraldo Tinoco

159 - seru.ec Gama

1(O - Jorge va.ana

111 - Ângelo Magalhães

1.,2 - Leur Lomanto

1 .3 - Jonival Lucas

~.)4 - SérgJ.o BrJ.to

65 - Roberto Balestra

33 - Da' rLdo Suruagy

34 ~ Messias Soares

35 - Simão Sessim

36 - Osmar Leitão

37 - Mauro Borges

38 - João Machado Rollemberg

39 - Erico Pegoraro

40 - Ewaldo Gonçalves

41 - Raimundo Lira (e:a apoiamento)

42 - Amaral Netto

43 - Antonio SaLam curJ.ati

44 - José Lu~z Maia

45 - Carlos vJ.rgílJ.o

46 - Arnaldo MartJ.ns

47 - José Mendonça Bezerra

48 - José Lourenço

49 - Ronaro Correia

50 - Paes Landam

51 - AlércJ.o naes

'52~ nussa Demes

53 - Jessé zce i.re

54 - Gand2. Jan1J.l

55 - Alexandre Costa

56 - AlbérJ.co Corde a.r-o
57 - Iberê Ferreira

58 - José Santana de Vasconcellos

59 - christovam ChJ.aradJ.a

60 - MárJ.o Bouchardet

61 - Melo Fre i.re

62 - Leopoldo Be aaorie

63 - Aloisio Vasconcelos

64 - Messias Gois

65 - T~to costa

66 - CaJ.O Pompeu

67 - Felipe Cheidde

68 - Virgílio Ga1:assi

69 - Manoe I More ira

70 - Eliel Rodrigues

71 - Rubem BranqUinho

72 - Max Rosenmann

73 - nasc Coimbra

74 - João Rezek

75 - Roberto Jefferson

76 r- João Menezes

17 - Vingt Rosado

78 - Cardoso Alves

79 - Paulo Roberto

8D - Lourive.L Baptista

81 - Bonifácio de Andrada

82 - Cleonâncio Fonseca

83 - Agripino de OliveJ.ra Lima

84 - Harcondes Gadelha

85 - Maluly Neto
86 - Mello Reis

67 - Arnold Fioravante

88 - Jorge Arbage

89 - Chagas Duarte

90 - AIvaro Pacheco

91 - Felipe Mendes

92 - Alysson paulinelli

93 - AloysJ.o Ch~"es

94 - Sotero Cunha

95 - Gastone Rlghi

96 - ni.rce Tutu Quadros

97 - José Elias Murad

98 - Mozarlldo Cavalcanti

99 - Fláv~o Rocha

100 - Gustavo de Faria

101 _ Flávio Palmier da Veiga

a desenvolvimento
,

I - garanti r a I ndependinc I a

2P02037-2
----------,

Art. qQ O Brasil fundamentará suas relações In
ternacionais nas princípios da Independincla nacional, da preva
lência dos direitos humanos, da autOdetermInação dos POV06, da
Igualdade entre 08 Estados. da solução pacfflca dos conflitos e
da defesa da paz, bem como no repúdio ao terrorismo e ao racismo,
e propugnará pela cooperação entre os povos e pelo progresso da
humanidade.

J I - erradicar li p o nr e z e e 8 marglnal';zoçiO e re-
duz I r IS de! Igual dades entre as pessoas e reg I ões.

III - promover o bem de todos, sem preconcel tos de
origem, raça, sexo, cor, Idade e de outras formas de discrimina-
ção.

Esta emenda visa principalmente, adequar o texto
do Título I do Projeto de constituiÇão ao objetivo de aperfeiçoa
mento da democracia representativa, efiCiente e operacional, Rue
a sociedade brasileira almeja. Regime político este que, além do
mais, n~o se coaduna com os postUladOS da democracia direta, Ina-
pl Jcáve/s à reaJ Idade contemporânea. •

Di-se ao TItulo I do Projeto de ConstituiÇão da
Comissão de Sistematização, a seguln~e redação:

TITULD I
DDS PR I NCr P I os FUNDAMENTA I S

Art. SQ O Brasil apoIará 8 livre Integração eco
n6mlca, social e cultural dos povos da América Latina.

nacionais.

Art. 2D São Poderes do Estado, harmSnlcos e Inde
pendentes, o Legislativo, a Executivo e o JUdlclirlo.

Art. aQ São obJetiVOS fund8mentals do Estado:

Art. 10 A Repúbll ca Federativa do Brasil, formada
pela União Indissolúvel dos Estad~e Municípios, Distrito Fede
ral e Territórios constltuC-se em Estado Democriitlco de Direito,
visa a construir uma sociedade livre, Justa e solidária, e tem
como fundamentos a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa
humana, os valores sociais do trabalho e da livre Iniciativa, o
Pluralismo político e a convivência em paz com a humanidade.

Paragrafo ü n t co. Todo o pOder emana do povo, e em
seu nome ú exere I do.

Dl - Irapuan Costa Júnior 17 _ Cesar Cals Neto

02 _ Matheus Iensen 18 _ Odacir Soares

03 _ Antonio Ueno 19 _ Mauro Miranda

04 _ DJ.onísio Dal Prá 20 _ José Carlos Coutinho

05 - Jacy Scanagatta 21 _ Sarney Filho

06 - Basílio VJ.llanJ. 22 _ Wagner Lago

D7 _ Osvaldo Trevisan 2:' - Fernando Gomes

08 - Renato Johnsson 24 - João Lobo

09 :. Erww Bonkoski 25 _ Vlqtor Fontana'

10 - Jovanni MasinJ. 26 _ Orla,do Pacheco

11 _ Paulo Pamenbe L 27 _ orla 'ide Bezerra

12 _ José Carlos' Martinez 28 - RubErval Püotto

13 - Miraldo Gomes 29 _ Ale;. andre puzyna

14 _ Antonio Carlos Franco 3O - Art nir Werner

15 _ Albano Franco 31 - Jor re Bornhausen

16 - Franc~sco Coelho 32 - Jo~ ! AgrJ.pino

EMENDA
t:J

r- -,1 -,""''?\'' -
-_-,D""'i-!.'~'-f'M'~~ ..-I)
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Dê-S6 ao Título I1 do P~oJeto de constituição da
Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

parágrafo 8g E livre a locomoção no terrlt6rlo
nacional em tempo de paz, a, respeitados os preceitos legais,
qualquer pessoa poderá nele entrar, permanecer ou dele sair com
seus bens.

TiTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPiTUlO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art.6.Q A Constituição assegura e c e brasileiros e
aos estrangeiros residentes no Pars a Inviolabilidade dos direi
tos con.cernentes à Vida, à liberdade, à segurança e à p.roprleda
de, nos termos se~ulntes:

Parágrafo H! Todos são Iguais perante ale r ,

de cons
cultos re
locais de

Parágrafo 7g É Inviolável a liberdade
e de crença, assegurado o livre e xer e r c r c dos

a garantida, na forma da lei, proteção aos
suas liturgias particulares.

c t ânc I a
Ilglosos
cu I to e a

parágrafo 12. A casa é o 85110 t nv t o t âv e t do In
dlv(duo. Ninguém pode penetrar nela, à noite, sem consentimento
do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o

dia, fora dos casos e na forma que a lei estabelecer.

Parágrafo 13. É Inviolável o sigilO da correspon
dência e das comunicações telegráfJcas, telefônicas e de dados,
salvo nos casoS e na forma que a lei estabelecer, para fins de
I nve,st Igação cr Irol na I e Instrução prOC8ssua ~ •

, parágrafo 14. Não há crime sem lei anteriOr_que o
defina, nem pena sem prévia cominação legal. A lei penal naO re
troaglrá. s a l v o para beneficiar o réu.

Parágrafo 15. Não haverá JUíLO ou tribunal de ex
ceção. Ninguém será processado nem sentenciado senão pela auto
ridade competente, e tampouco privado da liberdade ou de seus
belJs sem o devido processo legal.

Parágrafo 18. Aos litigantes, em processo 'JUdi
cial ou administrativo, e aos acusados em geral, são asseguradOS
o contraditório e a ampla defesa, com 05 melas e recursos a ela
Inerentes.

parágrafo 92 Ninguém será submetido a tortura, a
penas cruéis ou a tratamento desumano ou degradante~ A lei con
siderará' a prática da tortura, o tráfico de drogas, os crimes
hediondos e o terrorismo crimes Inafiançáveis, Insusceptrvels de
graça ou anistia, por eles respondendo os mandantes, os executo
res e 05 que, podendo evitá-Ia, se omitirem.

parágrafo 1D. O trabal ho é dever de todos. ê
livre o exercício de qualquer trabalho, c r r e r e ou profissão, ob
servadas as qualificações que a lei exigir.

Par_grafo 11. Soa InvlolhelS a IntimIdade, a vi-
da privada, a honra e a Imagem das pessoas, assegurado o direito
â indenização pelo dano materla' ou moral decorrente de sua vio
lação.

Parágrafo 22 Ninguém é obrigado a fazer ou deixar
de fazer alguma cols8 senão em virtude de lei.

Parágrafo 3D A lei punirá qualquer discriminação
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais.

parágrafo qg A lei não excluirá da apreciação do
Poder JUdiciário lesão ou ameaça a direito.

Parágrafo 5º A lei não prejudicará o direito ad
quirido, o ato Jurfdlco perfeito ou a coisa Julgada.

parágrafo 6g ~ livre a manIfestação do pensamen
to, vedado o anonimato, p.reservado o sigilo da fonte Jornal Lstl t

ca, respondendo cada um, nos termos da Iai, pai os abusos que co
meter. É assegurado o direito de resposta, proporcionai ao agra
vo, além da Indenização por dano material, moral, ou à imagem.

Parágrafo 17. São InadmlssrvelB, no processo, as
provas obtidas por mel05 Ilrcltos.

Parágrafo 18. Rlnguém será considerado culpado
até o trâns I to em Julgado de sentença pena I condenat6r I a.

Parágrafo 19. Ninguém será Identificado crimi
nalmente, salvo por autorização judicial.

Par_grafo 20'. Ser_ admitida açoo privada nos cri
mes de ação pública, 5e esta não for Intentada no prazo legal.

Parágrafo 21. A leI somente poderá restringir a
publlcldade'dos atos proc~ssuals quando a defesa da Intimidade ou

o Interesse social o exigirem.

231 - NJ.on Albernaz

232 - Fernando Cunha

233 - Antonio de Jesus

234 - Maria Lúcia

235 - Carlos Alberto

236 - Gidel Dantas

237 - Adauto Pereira

238 - Aécio de Borba

239 - Bezerra de Mello

240 - Roberto Torres

241 - Arnaldo Faria de sá

242 - Solon Borges dos Reis

243 - Arolde de Oliveira

244 - Rubem Medina

245 - Inocêncio oj.ave t r-e

246 - Osvaldo Coelho

247 - Salatiel Carvalho

248 - CláudJ.o Âvila

249 - t.farco xacaea

250 - Gi1son Machado

2_51~ aacardo F~uza

252 - ~ar1uce Pinto

253 - Ottomar PJ.nto

254 - Olavo p i.res

255 - Carlos Sant I Anna

256 - Nabor JúnJ.or

257 - Geraldo Fleming

258 - Osvaldo SobrJ.nro

259 - Eda.va Ldo !~ota

260 - Paulo Zarzur

261 Na.Lscn Ga.baon

262 - Marcos LJ.ma

263 - r-1J.lton Barbas.

264 - UbJ.ratan AguJ. r

265 - Denisar Arneiro

266 - Jorge Leite

267 - Roberto Aügu'sto

268 - Dalton Canabrava

269 - Carlos De carli

270 - Asdrúbal Bentes

27] - Jarbas Passarinho

272 - Gerson Peres

273 - Carlos Vinagre

274 - Fernando Velasco

275 - Arnaldo Moraes

276 - Fausto Fernandes

277 - Dcrm.nqoa Juvenil

278 - Francisco Sales

279 - Assis Canuto

280 - José vaana

281 - Lael Varela

282 - Ismael Wanderley

283 - AntanJ.o Câmara

284 - Hen.r zque Eduardo Alves

285 - Oscar Corrêa

286 - z.iauríoio Campos

287 - Vinícius Cansanção
288 - Ch2CO Humberto

289 - Afoys ao Teixeira
290 ._. Chagas Neto

171 - Antoniocarlos Mendes Thame

172 - Jairo Carneiro

173 - Paulo Marques

174 - Ri ta Furtado

175 - Jairo Azi

176 - Fábio Raunheith

177 - Feres Nader

178 - Eduardo Moreira

179 - Manoel R~be~ro

180 - Naphtali Alves de Souza

181 - José Melo

182 - Jesus TaJra

183 - Enoc Vie2ra
184 - Joaquim Haickel

185 - Edison Lobão

1ãs ~-.lT2ctor Trovão

187 - Onofre Corrêa

188 - Albérico Füho

189 - Vieira da Silva

190 - costa Ferreira

191 - E12ézer More2ra

192 - José Te2xeira

193 - Nyder Barbosa

194 - Pedro Ceo12n

195 - José Lins

196 - Homero Santos

197 - os:nundo Rebouças

198 - José Elias

199 - Rodrigues Palma

200 - Levy DiaS"'

201 - Rubem Figueiró

202 - Rachid Saldanha Derzi

203 - Ivo Cersósimo

204 - Telmo Kirst

205 - Darcy Pozza

206 - Arnaldo Prieto

207 -. Osvaldo Bender

zn 8 - Adylson Motta

209 - HJ.lário Braun

210 - Paulo M1ncarone

21 1 _t Adroaldo 5treck

212 - Victor FaccJ.oni

21 3 - Luiz Roberto Ponte

214 _ João de Deus Antunes

215 - Júlio Campos

216 - Ubuatan Spa.neLkL

217 - Jonas Pa.nhedxo

21 8 - Lourenberg Nune 5 Rocha

219 - Cunha Bueno

220 - Roberto Campos

221 - SérgJ.o Werneck

222 - Raimundo Rezende

223 - José Geraldo

224 - Alvaro Antônio

225 - Luiz Soyer

226 - Délio Braz

227 - Jalles Fontoura
228 - Paulo Roberto Cunha

229 - Pedro Canedo

230 - Lúcia Vânia
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Dispositivo smendado - r r rut o II

parágrafo "22. Nenhuma pena passará" da pessoa do
condenado, mas a obrigação de repa~ar o 6ano e a deriretaçio 'db
perdimento de bens poderiío ser e.stendldas tios "sucessores e con tr a .
eles executadas, até o limite do vaj.or dQ patr.lm8n.lo transferido,
n~8 termos ~a lei. • ,



parágrafo 27. t: assegurado aos detentos e aos
presidiários o respeito à sua Integridade t rs r c e e moral, le
vando-se em conta, quanto à apll cação da pena, a natureza desta e
8 situação pe c utí ar do apenado.

Parágrafo 28. O Estado Indenizará o condenado por
erro Judiciário, assim como o sentenciado que ficar preso além

do tempo Indicado na sentença.

parágrafo 24. Não haverá pena de morte, salvo em
caso de guerra declarada, nem de caráter perpétuo, de trabalhas
forçados ou de banimento.

Parágrafo 25. Ninguém será preso senão em fJa
grante delito, ou por ordem de autoridade competente. A prisão
de qu a I quer pes s oa e o loca I onde 58 encontre serão comun I cauo s
Imediatamente 80 Juiz competente e à f aml l La do preso ou pessoa
por ele Indicada. O preso será Informado de seus direitos, entre
05 quais o de permanecer calado, assegurada a ae sl s t ê ncl a da ea
mUla e de adVOgada. A prJsâo JI89aJ será imedJatamente relaxada
pela autoridade JUdiciária.

Parágrafo 26. Ninguém será levado à prisão ou ne-
la mantido, quando a lei admitir a liberdade provls6rla, com ou
sem fiança.

da pena.
Parágrafo a8. A Ie J ragu J ará Individualização
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Parágrafo 44. É assegurada, nos termos da lei, a
ae s t s t anc t a r el Lgl ns a prestada por brasileiros nas entidades ci
vis e mttt t ar-e s d'e internação coletiva.

Parágrafo 45. Todos podem reunir-se pacificamen
te, sem armas, em locais abertos ao públiCO, Independentemente
de autorização, e x r ç r vet , na forma da lei, prévio aviso à autori
dade, que só Interferirá para manter a ordem e garantir os direi
tos Individuais e coletivos. O d í r e r t e de reunião não pode ser
usado para frustrar outra reunião, previamente convocada para o
mesmo loca I.

Parágrafo 46. É plena a II be r ce oe de assoe I a-
ç~o para fins licItas, vedada a de caráter na r emt r r t a r , A cria
çao de associações e cooperativas t nde pe nde de autorização, veda
da a Interferência estatal em seu funcionamento.

Parágrafo c:n. As associações só poderão ser com
pulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por
decisão Judicial transitada em Ju t sa oo .

Parágrafo 48. Ninguém poderá ser compelido a as
sociar-se ou a permanec.er associado.

Parágrafo etS. üu nc e de r r-e e-t á "habeas-corpus" sem-
pre que ai guém sof rer ou se achar ameaçado de 50f rer v I 01 ênc Ia
ou coação em sua liberdade de locomoção, por Ilegalidade ou abuso

de poder.

Parágrafo 29. Não haverá prisão administrativa,
salvo com e ut o r I za ç ãn Judiciária, nem prisão civil por ur v t da ,
exceto a do depositário Infiel, a do responsável pelo Inadimple
mento Voluntário de obrigação alimentar ou daquele que se haja
apropriado de modo doloso de tributos recolhIdos ou descontados
de tercel rOB, na forma da lei.

parágrafo 30. O preso tem direito à Identifica
ção do 6rsão responsável por sua prisão ou interrogatório poli
ciai.

Parágrafo 91. Ninguém será privado de qualquer
dos seus direitos por motivo de crença religiosa ou de conVicção
1110s6flca ou pc l I t t ca , salvo se as Invocar para eximir-se de
obrigação legal a todos Imposta e r ecusareae a cumpri r prestação
alternativa, fixada em lei.

Parágrafo 92. É livre a expressão da atividade
Intelectual, ar t r s t t c e , c t e n't í fl c a e de comunicação. Aos autores
pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou repro
dUção de sua obra, transmlssrvel aos herdei ros pelo tempo que a
lei fixar. é a e s e su r ada proteção, nos termos da lei, às pa r t t c t-:
pa cõe s Individuais em obras eo r e t t vas e à reprodução da Imagem e
voz humana, Inclusive nas atividades esportivas.

ParágrafO 99. A lei assegurará aos autores de
Inventos Industriais privilégio temporário para a sua utilização,
bem como proteção às criações Industriais, à propriedade das mar
cas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos.

Parágrafo 34. Todos têm o direito de receber dos
6rgão5 p6bllcos, na forma da lei, Informações de Interesse parti
cular, ou de entidades que representem, ressalvadas aquelas cujo

sigilo seja í mar e s c t ndt ve t ê segurança da sociedade e do Estado.

Parágrafo 35. A todas f: assegurado, na forma da
lei, o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de di
reitos ou contra Ilegalidade ou abuso de poder, bem como a obten
ção de certidões Junto às repartições p6bllcas, para defesa de
dl.reltos· e esclarecimento de Situações.

Parágrafo 98. Nenhum brasileiro será extraditado,
salvo o naturalizado, em caso de crime comum praticado antes da
natural Ilação ou de comprovada envolvimento em tráfico Interna
cional t r r e r to de drogas entorpecentes, na forma da t e r •

Parágrafo 97. Não será concedida extradição de
estrangeiros por crime polttlco ou de uplnl ão ,

Parágrafo 38. Conceder-se-á asilo pai ttlco, na
forma da lei.

Parágrafo 39. É assegurado o direito de proprie
dade. A lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por
necessidade ou utilidade pública ou por Interesse social, median
te Justa e prévia Indenização em dinheiro. Em caso de perigo pú
blico Iminente, a autoridade competente poderá usar propriedade
particular, assegurada ao proprietário Indenização ulterior, se
houver dano.

Parágrafo 40. A propriedade rural de até vinte
e cinco hectares, desde que t r aba t nac a por uma famflla, não será
Objeto de penhora para pagamento de débito. A lei definirá o~s
melas de f'lnanclar o seu desenvolvimento.

ParágrafO 41. É garantido o direito de herança.

parágrafo 42. A sucessão de bens de estrangel ros
situados no Brasil será regulada pela lei brasileira, em b~nefí
cio do cônjuge au dos filhOS brasileiros, sempre que Jhes ne ü se
Ja,mals favoriJv,el. a IQI, passoai do de cujus.

,Parágrafo 43. 'O Estado p r-umuue r á , na forma da
lei, a defesa do consumldof.

Parágrafo 50. Conceder-se-á mandado de seguran
ça para proteger direito l I qul dn e certo, não amparado por "ha
beas-corpus" ou "habeas-data", seja qu a l for a autorl dada respon
sável pela tt es etr õ a c e ou abuso de poder.

Parágrafo 51. Conceder-se-á mandado de Injunção,
na'iorma da lei, sempre que a falta de norma r eau t amen t a do r a tor
ne Inviável o exercício das liberdades ce ns t r tuc r one rs e das
prerrogativas Inerentes à nacionalidade, à soberania e à c r da da-'
n I a.

Parágrafo 52. üon c eüe r-es e-eâ "habeas-data": •

I - para assegurar, na forma da lei, ao brasileiro
o conhecimento de Informações relativas à sua pessoa, constantes
de registro ou bancos de dados de entidades governamentais, ou de
caráter pú n I r ea , ressalvadas as Informações cujo sigilo seja In
dispensável à segurança da sociedade ou do Estado.

11 - para a retificação "de dados, em não se prefe
rindo fazê-lo por processo sigiloso, Judicial ou administrativo.

Parágrafo 59. üua t cu e r- cidadão é parte l e g L'tl ma
para propor ação popular visando a anular ato Ilegal e lesivo ao
patrimônio de entidade pública, a moralidade administrativa, ao
melo ambiente, ao pa-t rl mênr n histórico e cultural, ou a direito
sem titularidade e e pe c I f t c a que Interesse à c omun í ae c e .

Parágrafo 54. O processo judicial penal ou ci-
vil será contraditório, assegurado amplo direito à defesa e à
prova, bem como o acesso aos recursos essenciais ao seu exercr
c I o.

Parágrafo 56. É recoohec i da a I nstl tu I ção do Jú

rJ com a organização que lhe der a Jel, para o Julgamento dos
crimes dolosos contra a vida. A lei poderá atribuir ao Júri o
J u I gamento de outras causas c í ve I 5 OU cr Iml na Is ,

Parágrafo 56. Cabe ação de Inconstitucionalida
de contra ato ou omissão, que fira pr ec e l tiu desta no ne t t tut c ãe ,

Parágrafo 57. Serão gratuitos todos os atos ne
cf!ssárlos ao exercrclo da cidadania, para as pessoas reconhecida
mente pobres, na forma da lei.

Parágrafo 58. O Estado prestará assistência Ju
rrdlca Integral e gratuita aos que comprovarem Insuficiência de
recursos.

Parágrafo 59. Homens e mulheres são Iguais em di
reitos e obrigações, nos termos desta constituição, cabendo ao
Estado garant I r a e f i các I a d~sta di spos I ção.

Parágrafo 60. Ds dIreitos e garantias expressos
nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e

dos pr l nc í p Les por ele adotados, ou dos tratados Internacionais
de que o Estadl} seja .parte.

CAPfTUlO I I
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 79 São dtreltos sociais a educação, a saúde,
o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência ao c r e t , o amparo
à maternidade e à Infância, a assistência aos desamparadOS na
forma desta constituição.

~ Art. 89 São direitos dos trabalhadores:

- I - estabilidade no emprego, após doze meses, me
diante garantia de t nden t z aç ãn correspondente a um mês de salário
por ano de serviço prestado, nos casos de demls5ã~ sem JUsta cau
sa, e, nos casos de força maior, de Indenização na forma da lei.

1

- II - segUrO-desemprego, em C660 de 116eemprego In-
voluntárlç:.

II1 - fundo de Sárantla do tempo de s e r v t ç n •
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Parágrafo único. Equiparam-se ao produtor rural,
para os efeitos da p r ev l u ê nc r a social, o parceiro, o meeiro e
a r r enuatê r t u,

IV - salário mí nr mn nacionalmente unificado, capaz
de. satisfazer às suas necessidades básicas e às de sua família,
com reajustes periódicos de modo a preservar-lhe o poder aqur ar r

tlvo, vedada sua vinculação para qualquer fim.

v - piso salarial conforme convenção ou acordo co- sindical.
Art. 10. ~ livre associação profissional ou

Parágrafo 29 Não será constituída mais de uma en
tidade sindical, representativa de categoria econômica, em uma
mesma base territorial. Esta será definida peios empregadores
Interessados, não podendo ser Inferior à área de um muncíplo.

I etl vo.

VI - Irredutibilidade do salário, salVO o disposto
em convenção ou acordo coletivo.

VII - garantia de salário, nunca Inferior ao mí
nimo, para os que percebem remuneração variável.

VIII - décimo terceiro salário.

IX - remuneração do trabalho noturno superior

r ê nc í a e a
rá • ex I g} r
ressa I vado
ti 90.

parágrafo 19 É vedado ao Poder Público a r nt e r f e-'
Intervenção na organização sindical. A lei não pode-
autorização do Estado para a fundação de sindicato,
o registro no 6rgão competente e o disposta neste ar-

ao do diurno.

x - participação nos lucros. ou resultados, des-
vinculada da remuneração, a, excepcionalmente, na gestão da em-
presa, conforme definido em lei.

XI - sa I ár I o-famí I I a aos dependentes.

XII - duração do trabalho normal não superior a
alto horas diárias e quarenta e quatro semanais.

XIII - Iu r nada especial de trabalho para turnos de
revezamento, Ininterruptos, conforme convenção ou acordo coleti-
vo.

Parágrafo 3g Se mais de uma entidade sindical,
representativa de categoria profiSSional, se constituir em uma
mesma base territorial, definida pelos trabalhadores, conforme
preceituado no parágrafo anterior, somente uma terá direito a re
presentação nas convenções e dissídios coletivos, na forma da
I e I.

Parágrafo 4!! Ao si nd I cato cabe a defesa dos d 1-
r e r tue e Interesses coletivos ou individuais da categoria, In-
clusive em questões Judiciais ou administrativas.

Parágrafo 59 A assembléia geral fixara a contri-
buição da categoria, que, se profissional, será descontada em fo
lha, para c ua t.at n de sua representação sindical.

filiação aos
XIV - repouso semanal remunerado, preferencialmen

te aos nomr nao e .

XV - serviço extraordlnarlo com remuneração c t n-
que nt a por cento acima do normal ou conforme convenção ou acordo
c o t et r vo .

Parágrafo 69 A lei não Obrigará
sindicatos, e nr nausm será obrigado a mantê-la.

Parágrafo 7Q Aplicam-se à organização dos sindi-
catos rurais e das colônias de pescadores 05 princípios adotados
pata os sindicatos urbanos, nas condições da r e t ,

XVI - gozo de férias anuais, com remuneração Inte-
gra I.

XVII - licença à gestante, com duração de cento e
vinte dias, sem prejuízo do emprego e do salário;

XVIII - aviso prévio.

XIX - redução dos riscos Inerentes ao trabalho.
por melo de normas de saúde, nr s r ene e segurança.

XX - adicionai de remuneração para as atividades
Insalubres ou perigosas, na forma da l e í •

Parágrafo gg O aposentado, se filiado, terá di-
reito a votar e ser votado nas organizações sindicais.

Art. 11. Ê assegurado o di re I to de greve nos
termos da lei, que ressalvará aquelas decididas sem prévla'nego
cla.ção. A lei limitará o direito de greve quando se tratar de
serviços ou atiVidades essenciais e inadiáveis à comunidade. Com
pete aos traba I hadores dec I d I r sobre a oport.un I d an e e 05 1nteres
ees trabalhistas da categoria que devam, por melo dela, defender.

XXIV - proteção em face da automação. na forma da
I e I.

cargo do empre9~~~r.- seguro contra acidentes de trabal,ho,

XXI - aposentadoria.

XXII - assistência gratuita aos filhos e dependen-
tes até seis anos de Idade, em creches e pré-escolas.

Art. 13. São h r as I I el ros:

os danosParágrafo único. 05 abusos cometidos
causados sujeitam os responsáveis às penas da lei.

CAP rrULO I II
DA NAC I ONAl! OAOE

Art. 12. É assegurada a parti CI pação dos trabo:'
Ihadores e empregadores nos colegiados dos órgãos dos serviços
ptíbllcos para os quais contribuam diretamente e onde seus t n't e-'
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão

e dell beroção.

acordosXXIII - reconhec Imento das convenções
coletivos de trabalho.

XXVII - proibição de diferença de salários e de
critério de admissão por motivo de sexo, l dade , cor ou estado ülr
vu .

XXVI - l mpr es c r t tl b t I l dade da ação trabalhista no
prazo de até dois anos a partir do dia em que foi o direito vlo-
t auo .

XXIX - Igualdade de direitos concernentes a segu-
ridade SOCial, entre o trabalhador com v r ncu r o empregatício per-
manente é o trabalhador avulso.

nua I,
vos.

XXVIII - proibição de distinção entre trabalho ma-
t ec n r c o e Intelectual ou entre os p r ot t s e t nna í s r esp ec t l-:

1.- natos.

a) os nascidos no Brasil, embora de pais. estran-
geiros, desde que estes não estejam a serviço de e eu país.

b) os nascidos no estrangel r o , de pai b r aeí t e l ro
ou mãe brasileira, desde que qualquer deies esteja a serviço do
Brasil #

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro
ou mãe brasileira, desde que registrados em repartição b r as r t el r a
competente, ou venham a residir no Brasil antes da maioridade e,
alcançada esta, optem pela nac t unal l de ríe brasileira em qualquer
tempo.

Parágrafo 29 é proibido o trabalho noturno, peri-
goso ou Insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho a
menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

n Irá
Parágrafo 19 A lei protegerá o salário

como crime a sua retenção dolosa.
defl- II - naturalizados:

a) os que, na forma da lei, adquirirem a naciona-
lidade brasileira, exigidas aos originários de países de l r ng ua
portuguesa apenas residência por um ano Ininterrupto e Idoneidade
mora I.

Parágrafo 39 A lei -d l s po r â sobre a intermediação
remunerada de mãO-de-obra permanente, r nc t ue r ve mediante locação.

Parágrafo 4º 05 direitos sociais dus- trabalhado-
res rurais, previstos nos Incisos 111, IX, X, XII, XV, XVII, XX
e XXII, bem como no parágrafo anterior, serão disciplinados em
lei, que os adaptar~ às peculiaridades de sua atividade.

Parágrafo 59 05 direitos sociais dos trabalhado-
res doméstiCOS assim comn a sua Integração à previdência social
serão definidos em lei.

Art. 92 O' produtor rural e O pescador artesanal,
que exerçam suas atiVidades em regime de economia familiar, seql
empregados permanentes, cb nt r t nu t r ê c para a seguridade social e
ob,terão seus benet l c l o.s, na forma que a lei estabelecer.

b) os -que residam no Brasil há mais de vinte e
cinco anos Ininterruptos, sem eonu ençã o penal, bastando para 1550
prodecer ao respectivo registro.

Parágrafo 1Q Aos portugueses com residência per
manente no Pa í e , se houver reciprocidade em favor de brasileiros,

serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro nato, salvo
o disposto no parágrafo 3.2 deste art~go e demais casos previstos
nesta constituição. - •

Parágrafo 22 A le-tirãlrPoderá estabelecer distin
ção entre br as í Le l r es natos e naturalizados, salvo 06 casos pre
Vistos ~esta Constituição.

Ptl'rágrafo 39 São privativos de brasileiro nato os
cargos de Presidente da Reptíbllca, Presidente da Câmara dos Depu-



t ac c s , Presl0ente do Senado F ede r al , Primeiro-Ministro, Ministro
do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, além de membros
da carreira dJplomátlca e oficiais das forças Armadas.

Parágrafo.qQ Será declarada a perda da nac'r ona-
tt eaue do brasileiro que:

J - a c e í tar de governo es t r ans e r r n , sem J j ce n ç a do
Presidente da República, comissão, emprego ou pensão.

I J - tiver cancelada sua naturalização por senten-
ça Judicial, em v l r t ude de atividade nociva ao Interesse nac t c-
na ,,,.

111 - vu t un t a r t amen t e , adquirir outra nacional Ida-
de.

Art. "L A lfngua nacional é a portuguesa, e são
s Imbo t oe nacionais a bandeira, o hino, as armas da República e o
selo nacional, Já adotados na data da promulgação desta ücne t r «

tu I ç êu ,

CAPITULO IV
DOS DIREITOS POLfTIGOS
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Art. 17. A lei que alterar o 'processo eleitoral
só entrará em vigor um ano de por s de sua pr-omulgação.

CAPITULO V
DOS PARTIDOS POLlTICDS

Art '8. É livre a criação, fusão, Incorporação e
ext r nç âu dos partidos p n r r t t c os , resguardados a soberania nacio
nal, o regime democrático, o pr u rt p a r tr c a rt smn e os direitos fun
damentais da pessoa humana. e observados os seguintes p r r n cr p t os ,

I - caráter nacional.

II - proibição de recebimento de recursos finan-
ceiros de entidade' ou governo e s t rans e r r oe ou de s ubc r ol ne e â c a
estes.

Ifl - prestação de contas à Justiça Eleitoral,
a't r a v e a do balanço financeiro e patrimonial do e x e r-c rcr n .

IV - func.ionamento parlamentar de acordo com o que
dispuser a lei;

e secreto.
Art. '5. O SUfrágio ê universal, a n vete dlrate

Parágrafo 1º O alistamento eleitoral e o voto são
obrigatórios para os maiores de dezoito anos e faCUltativos para
os que completarem dezoito anos ate a data da eleição, para 05
a~alfabetos e os majores de setenta.

Parágrafo 2Q Não podem a listar-se e I e I tores os
~~t~~~;~~~~~s~' durante o período de serviço militar obrigatório,

forma
c rc I o
r I a,
forme

Parágrafo 312 São condIções de elegibilidade, na
da lei, a nacionalidade b r a s t l e l r a , estar no pleno e x e r r-

dos direitos políticos, o alistamento, a er rr ae ão pa r t l u á-'

domicílio eleitoral na circunscrição, e Idade mínima, con-
a seguir discriminado,

p~rágrafo,º É assegurada aos partidos pai ítlcos
autonomia para definir sua estrutura Interna, organIzação e fun
cionamento, - devendo seus estatutos estabelecer normas de fideli
dade e disciplina partidárias.

Parágrafo 2!! Os partidOS políticos após adquiri-
rem personalidade Jurídica, na forma da leI cIvil, regIstrarão
seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

parágrafo 32 oslpartldos políticos têm direito a
recursos do fund'o partidário e acesso gratul to ao r adl u e à tele
vJs~o, na forma da leJ.

Parágrafo ~Q É vedada a utilização pelos partidos
pai ítlcos de organização pe r emt t itar.

I - Presidente da República e s e na do r da Repúbll'
c a s trinta e cinco anos,

11 - Governador de Estado: trinta anos.

III - Prefeito· vinte e cinco anos.

IV - Deputado federal e Deputado Estadual: vinte e
um anos.

JUS T I F I C ç Ã O

Preservando até onde possível o texto da Comissão
de Sistematização, esta emenda substitutiva Integral ao 'r r tu t e li
do Projeto de constituição objetiva aprimorá-lo, escolmando-o de
alguns excessos t nde e e f áve t s , normas programáticas utópicas, e
detalhamento desnecessarios ou que melhor figurariam em leis hie
rarquicamente Inferiores.

Parágrafo 6Q Para concorrerem a outros cargos, o
Presidente da nepü n t t c e , os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos
até seis meses antes do pleito.

Parágrafo SQ São l nel e g l v el a para os mesmos car
gos, no porrada s nus e eüe n te , o Presidente da República, 05 Go
vernadores de Estado e do Distrito federal, os Prefeitos e quem
os houver sucedidO, ou SUbstituído nos seis meses anteriores
eleição.

Parágrafo ~º São Inelegíveis
os analfabetos.

os Inalistáveis Ressalte-se, além disso, que as modificações pro-
cedidas no capítulo pertinente aos Direitos Sociais, sem perder
de vista a ne c e s sl da d e de harmonizar as relações entre o capital
e o trabalho, procura adaptar a Imprescindível proteção dos di
reitos do trabalhador à manutenção de condições, dentro das quais
possam desenvolver-se com eficiência, flexibilidade e dinamismo
as atividades produtivas.

Nesta matéria, estimula-se a negociação coletiva,
como fator Importante para aperfeiçoar continuamente as relações
trabalhistas, e moldá-Ias â realidade econômica e tecnológica, em
constante mutação.

Parágrafo 79 lei complementar estabelecerá outros
casos de Inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de
proteger a normalidade e legitimidade das eleições, contra a In
fluência do pOder econômico ou o abuso do e xe ec rcr c de função,
cargo ou emprego na administração direta ou Indireta.

Parágrafo 89 São elegíveis os militares alistá-
veis com mais de dez anos de serviço ativo, os qu at s serão agre
gados, a partir da filiação partidária, pela autoridade superior.
se eleitos, passarão automaticamente p e r e a inatividade quand-o-
diplomados. Os de menos de dez anos de serviço ativo sõ são ele-
g Lve Ls caso se afastem espontaneamente da atiVidade.

Parágrafo 9!! São inelegfvels para qualquer cargo,
no território de Jurisdição do titular, o cônjuge ou os parentes
até o segundo grau, por consangulnfdade, afinIdade ou adoção, do
Presidente da República, do Governador e do Prefeito que tenham
exercido mais da metade do mandato, ressalvados os que Já exercem
mandato eletivo.

ParágrafO tü • O mandato efetivo poderá ser Impug
nado ante a Justiça Eleitoral até a data da diplomação, InstrUída

~or;~;:::a~~of~:~d~r~~:~t~~:f~ usl vas de abuso do p ude r econôml co,

Parágrafo 1'. A ação de Impugnação de mandato
tramitará em segredo de Jus tí.e a , respondendo o autor na forma da
l el , se temerária ou de manifesta má-fé. '-

Art. 16. É vedada a cassação de direitos pnl L'ti -'
cos, e sua perda ou suspensão dar:-se-ã nos casos de:- •

I - cancelamento da naturalização por sentença
transitada em Julgado.

II - Incapacidade civil abs or uta .

li I - condenação criminal transitada em Julgado,
enquanto durarem e e ua efeitos.

No tocante a polêmica questão envolvendo uma pro
teçio maior ao contrato de trabalho, prefere esta proposta deses
timular as demissões Imotlvadas, mediante uma garantia de cunho
econômico. A ee ce nrt r o a c c r r a r c a no emprego não Interessa a tra
balhadores ou a empregadores, e mu r t c menos ao Pars, onde se pre
tende prevaleçam uma economfa de mercado e a flberdade de f n l e f a-'
ti ve , '.

Somada a preservação do fundo de garanti a por tem
po de serviço e à c r r e c ãc de um seguro-desemprego efetivo mas
compatlvel com a realIdade econômica brasileira, aquela ga~antla
econômica de s e s t t mut a d o r e da excessiva rotatividade de mão-de-
obra e protetora da relação empregatícia servirá melhor a todos.

Destaca-se, também, a necessidade de preencher as
c erae t e e rstl cas d I versas e as pecu 11 ar I dadaes, não apenas do tra
balho doméstico, mas também do trabalho rural.

A aplicação pura e simples de regras Idênticas a
trabalhadores urbanos e rurais ê Indesejável, l ncl us t v e tecnica
mente, para consecução do Ideal de Jus r r c e • Não será, pois, com
a simples equiparação de situações não e q u t pa r âvel s , que se aper
feiçoara a proteção dos direitos do trabalhador rural.. "Relativamente à questão da greve, é ela reconheci-
da como um direIto do trabalhador, devIdamente regulamentado pela
lei no Interesse da c o r e t t.v rce c e , considerada como um todo, 8,
nâo, como poder, cujo e xe r c rcr c restaria, única e e xc t us t veme nt e ,
ao e r r eê r r o vuo e p r ôp r t oe trabalhadores, como pretende o Projeto
de üuns tr t u r ç ã n ,

~
r':"~~
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201-. Iberê Ferreira

202 _ José Santana de Vasconcellos
203 _ Christovám Chiaradia
204 _ D~so Coimbra
205 _ João Rezek

206 _ Roberto Jefferson
207 _ João Menezes
208 _ Vinat Rosado
209 _ Cardoso Alve~

210 -,Paulo Roberto
211 _ ~urival Baptista
212 - Cleonãnc~o Fonseca
213 _ Bonifácio de Andrada
214 _ Agripino Oliveira Lima
215 _ Marcondes Gadelha
216 -. Mello Reis
217 - Arnold Fiorav~nte

218 - Alvaro Pacheco
219 - Felipe Mendes
220 - Alysson ~aulinelli

221 - Aloysio Chaves
222 - Sotero Cunha

'223 - Messias Gois
224 ~ Gastone Righi
225 ~ Dirce Tutu Quadros
226 _ José Elias Murad
227 _ Mozarildo Cavalcanti
228 _ Flávio Rocha
229 _ Gustavo de Faria
230 _ Flávio Palmier da Veiga

231 - Gil Cézar
232 - João da Mata
233 - Dionísio Hage

234 - Leopoldo Peres

2-35 - José Carlos Coutinho

236 - Enaldo Gonçalves
237 _ Raimundo Lira
238 _ Sarney Filho
239~ João Machado Rollenberg
240 _ 2r1co Pegoraro
.241 _ Miraldo Gomes

242 _ Expedito Machado
243 _ Manuel Viana
244 _ César Cals l~eto

245 _ Mário &'uchardet

246 - Melo Freire
247 _ 'Leopoldo Bessone
248 _ AioIsiO Vasconcellos

249 _ Fernando Gomes

250 _ Albano Franco
251 _ Francisco Coelho
252,_ Wagner Lago
253 _ )lauro Borges

254 _ Anténio Carlos Franco
255 _ Odacir' Soares
256 _ Mauro Miranda
257 _ Oscar Corrêa

258- Maurlcib Campos
259- Inocéncio Oliveira
260- Salatiel Carvalho
261 _ José Moura
262 _ I~arco l~aciel

263 _ Ricardo Fiuza
264 _ José Egreja'
265 _ Ricardo Izar
266 _ Jaime Paliarin

• 267 _ Delfim Netto
'268 _ Farabulini ""J)Ínior'

sã
Reis

- Edson Lobão
- Victor ~rovão

_ onofre Correa

'132
133
li..
135 _ Al!lerico Filho

136-Coata Ferreira
l37-E1iezer Moreira
138-~9"~ ~eixeira

139-Roberto ~orreB

l40-Arnaldo Faria de
14l-Solon Borges dos
142-MatheuB Iensen
143-Anténl0 Oeno
144-Dion1sio Del Prá
l45-Jacy Scanagatta
l46-8&,,11iO Villani
147_0awaldo ~rensan

l48-Renato Johnsson
149-Ervin Bonkoski
150-Jovanni Masani
l5l-Paulo Pimentel
l52-Joai Carlos Martinez
153-Mária Lúcia
l5'~Maluly Neto
155-Carlos Alberto
1~6,Gidel Dantas
1577Adauto Pereira
158-Annibal Barcellos
159-Geovani ~rges
160~n1:ônio ~erreira

li1-Aécio de Borba
162-Bezerra de Mello
163-Júlio Campos
li4-Ubiratan Spinelli
l65-Jonas Pinheiro
166-Lourenberg Nunes Rocha
l67-Roberto Campos
16l-Cunha Bueno
169- . .'José Elias
170- • Rodrigues Palma
lh- • Levi D~as
172- • Rubell Pigueiró
173" • Saldanha Derzi
174- • Ivo Cerzózimo
175- .'Sérgio ~erneck

176- • Raimundo Resende
177- • José Geraldo
n8- • AÍvaro JAntónio
179... Djenal Gonçalves
180- • João Lobo
181-,' Victor Fontana
112- • Orlando Pacheco
183- • Orlando Bezerra
18(- , Ruberval Piloto
185- , Jorge llounhausen
186- , Alexandre Puzyna
187- , Artenir Werner
181- Cláudio Avila

189- Joaé Agripino
'190- Divaldo, Suruagy
191- .'Joaé Mendonça Bezerra
192- ' vinicius Cansanção
193- ' Ronaro Corréa
194- ' Paes Landim
195- • "-lécio Dias
196- • Mussa Oemes
197- • .'Jeas;; Freire
198-· Gandi Jamil
199- • Alexandre Costa
200-. Albt!i"ico. cord;;iro :,

~02 - Ol,avo ,Ú..
~Q3 _ Aroid. as.Oliveira
104 - Ru!lea Me~ina

105 _ Francisco Sale.
106 _ Aasi. Canuto
107 _ Chaga.:Kato
108 _ JOs. Viana'
109 _ L!lel Vuel1a •

110 _ A.d~u"'al Dellte. -.'
111 _ Jorge Arbage.,
112 ,. Jarbas Passarinho
113 ~ cor.on Peres

U4 - Carlos Vinagre
115' - Fernando Vela'sco '
li6 .- Arnaldo Kora~.
111 .- Fausto Fernande..
118 - Domingo" JuvenÚ

119 '- Telmo Xle"t
120 - Darcy {'oaza
121 .:. ,!rna14o Prieto . ,
122 .. Oavald sende!"
123 - Mylaon Motta,
124 - lIilário Braun .
125 - Paulo H-1l'caróne',
126 - Mrold9 Streclc
121 _ Victor .acionni
121 _ Luiz R~betto ~onte
129 _ João de Deus Antune.
130 ,. ,Enoc ,Vieira
131 _ 'Joaquia.Haicke1

'6.Angelo Magalh~.

51. Leur ~lIanto "

u. - .'Jonivál LUC",!I. - tirgio Britto
70. - Waldeck ornila.
71 - Francisco senja~lII

72 • '_ Jlitevaldo Nogueira
73 _ .'João Alve.
74 _ Francisco Di6genes
75 _ Antánio C~rlos Mendes Thame

76 - .'Jairo carneiro
77 ' ~'Pàlllo lIa"que.
78 _ 'Ucnissr A'rneiro
79 _ jorge Leite
80 _'Al01.io Teixeira
81' _ Roberto Augusto
82 -' Mesllias Soue.
83 • Dalton Canabrava

'84 _ carlos Sant'Anna

85 - Cilson Machado
86 - Nabor Júnior
87 - Gerãl~o Fl~lIing

II - O.valdo So!ldnho.
19 - Osvaldo coelho t

90 ' - Hulido Braun
ti - EdivaldO MO,tta
9a - Paulo Zarzur
93 _ NUaon Cibson
94 _ Narciso aendes
95 _, Marcos Li...

96 .: lII>itatah Aguiar
97 _ earlos de CarU
98 _ cha9as Duarte

99 - Marluce Pinto
100 - Ottomar Pinto
141 -' Vieira da Sl1va

35: Nion Albernaz,
36. Fernando cunhá
37.Antõnio de Jesus
38. Francisco Carneiro
39.Meira Filho
40. Márcia:Kubitschek
4l'Mllto~ ,Reis
42. Nyder Barbosa
43, Pedro Ceolin '

44. José Li:ns
45.Homero Santos
46.Chico Humbert~

47. Osmundo Rebouças.
48'José Dutra
49,sadie Hauauche
50. Ezio Ferreira
51. Carrel Benevides
52.Paulo Marques
53. Joaqutm 'sucena!
54. Rita Furtado
55. Jairo Azi
56'Fábio Raunheitti
57.Feres Nader
58. Eduardo Moreira
59. Manoel Ribeiro
60.Jesus ~ajra

6l.José LourençO
62.Luis EduardO
63.Eraldo ~inoco

64. B,enito Gama
65. Jorge Viana

ASSINATUIlA

.1. Afif DoMingos

2. Rosa Prata
3:Mãrio Oliveira
4~ silvio Abreu .
5lLUiz Leal
6:. Genésio Bernardino

7. Alfredo.campos
8'VirgIlio Galassi
9~~heodoroMendes

10~Amilcar Moreira
11,Osvaldo Almeida
l2~Ronaldo Carvalho
13~ José Freire
14, ~ito Costa
l5 ..ca~o pompeu
l6:Mànoel Moreira
17:. Osmar Leitão
l8.Eliel Rodrigues
19.Rubem Branquinho
20rMax Rosénmann
2l.Amaral Netto
22'Antonio Salim Curiati
23'José Luiz de Maia
24'carlos virgIlio
25' Ar naldo Martins
26.írapuan Costa Junior
27.Roberto Balestra
28.Luiz·Soyer
29. Délio Braz
30.Naphtali Alves souza
31.Jalles Fontoura

32'Paulo Roberto Cunha
33'Pedro Canedo
34,Lúcia vãnia .



269 _ Fausto Rocha
270 _ Luiz 1-1arques

271 _ Furta?o Leite

272·_ Ismael Wanderley
273 ~ Antônio Câmara

274 - Henrique Eduardo Alves

275 - Siqueira Campos
, 276 - Aluizio Campos

277 - Eunice Michiles
278 - Samir 'Achôa
279 _ Maurício Nasser

280 - Fran~isco Dornell~s

28L - 5télio Dias
282 _ A1rton Cordeiro
283 _ José Camargo

2~.4 _ Mattos Leão

285 _ José T~noco

286 _ João cast~lo

287 _ Guilherme Palme1ra
288 _ Fel~pe Che~dde

289 _ ~~lton Barbosa
290 _ João de Deus

291 _ Eraldo Trindade
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nl cas e as raer Lt r mes , exe t u reas as Já ocupadas pelos Estados
MunicípiOS.

IV - os recursos naturaIS da plataforma continen
tal e da zona e ccnamt c e exclusiva.

v - o ma~ te r r I to r I a I .

VI - os terrenos de marinha e seus acrescidos.

VII - os potenclal.s de energia hidráulica.

VIII - as cavidades naturais subterrâneas de Inte
resse e t ent r t r ee ou turlstlco. assim camo os s r t t e s arqueológicos
e pri-hlstõrlcos.

IX - as 'terras de posse tmeemrr e t • onde se acham
permanentemente t cc a t r zado e os r ns r ce .

x - os bens que atualmente lhe pertencem ou que
lhe e r e r em a ser e t rr bu r uce ..

c lona I,

2P02039-9

1IT-------------UXTo/~USTlfIC.~ÃO--- __,

EMENDA SUBSTI TUTI VA

DISPositivo emendado - TITULO III

Di-s. ao Titulo III do ProJetu d. Constituição da
,Comissão de 5Is.temBtlzaçiio, a seguinte redação:

TfTULO III
DA ORGAN I ZAC~O DO ESTADO

CAPITULO I
DA DRGANIZACKD PDLfT1CD-ADMINISTRATIVA

Art. 19. A organização polCtlco-admlnlstratlva da
República Federativa do Brasil compreende a União. os Estados, o
Dlatrlto federal e os Municípios, todos aut6nomos, no s termos
desta Constituição.

Par6grafo 19 Brasllla 6 a ces t te t Federal.

Par6grafo 2g Os Terrlt6rlos Federais Integram
unI io.

Par6grefo 3a Os Estados podem I ncorporar-SB en
t:re si, 15ubdlvldlr-15e ou desmembrar-se para se anexarem a outros
ou formarem novos Estados, modIante aprovação da popu I ação di re
tamente Interessada, Itravés dtl plebiscito, e do Congresso Naclo
"11.

par,grafo qg Lei complamentar dispor' sobre a
crllçio de Terrlt6rlo, SUB trensformaçio em Estado ou sua reln-
tegraçio ao Estado de ar t gemo

Par6grafo 51:1 Os Estados, o Distrito' Federal, os
Territórios e 08 fltunl.ciplOS pOderiio ter símbolos próprios.

Art. 2Q. ã União, aos Estados, ao Di6trlto fede
ralo a06 MunicrPlos é vedado: ,

, - estabelecer cuJtos reJJglosDs ou Igrejas, Sub
venclon6-los, embaraçar-lhes o exercrclo ou manter Com eles ou
SIUS representantes relações de dependincia ou aliança, r e se a t va
da a colaboração di Interesse p6bllco, na forma da t e i .

I1 - recusar fi aos documentos pú b II cOS.

III - criar distinções entre brasllel ros ou pre
fer'nela em favor de uma das pessoas de direito público lntef~o,.

menelonados no "caput" deste artl go.

CAPITULO II
DA UNI ro

Art. 21. Incluem-se entre os bens: da União:

, - as terras devolutas I ~dJspen5i1vels li e e-r eee
daI fronteiras, das fortificações e c une t r uç ãe e militares" ~as
vias federais de com~nlc8çio e à praservaçiio ambientai por ela
definidas em 'ai.

11- 00 lagol, rloo e quaisquer correntes de água
em tCtrrenos de seu domínio, ou que banhem ma t s de um Est~do"
constituam lImites com outros palses ou se estendam a terrltarlo -.'
estrangolro ou dele p~~\'en~am, as terras marginais e as; p'ralas~.
fluviais. .

III - ae Ilhas fluviais e lacustres -n ee zonas 'I
Ilrnrtrofes com outros s ar e es • as praias marítimas: as Ilhas o~~ei-

Parágrafo 19 É assegurada, na forma da lei, à
União ou a órgão de sua administração direta, aos Estados, ao
Distrito Federal, e aos etum c I p t oe , participação no resultado da
exploração econômica de petr61eo e de gás natural. em seus t e r rt e

t6rlo" bem como de recursos minerais da plataforma continental e
da zona econômica exclusiva que lhes corresponda.

Parágrafo 2g A fa I xa I"terna de ati cento e c I n-'
qu ent a q utl ême t r na de largura, ao longo elas fronteiras terres
tres, deslgnaaa3 cama faIxa de fronteira, • considerada fundamen
tai para a defesa do terrlt6rlo nacional, fJ sua ocupação e utili-

zação serão regUlamentadas em lei.

Art. 22. compete à Unliio:

i manter re Iações com Estados e s t r a nqe Iras
participar de o.rganlzações Internacionais.

il ~ deClarar a guerra e celebrar a paz.

III - assegurar a defesa nacional.

IV - permitir, na forma e nos casos previstos em
lei complementar, que forças estrangeiras translte~ pelo terrItó
rio nacional ou nele permaneçam temporariamente.

V - decretar o estado de e r t i o , o estado de defesa
e a I ntervenção federa I.

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comér
cio ele material bélICO.

VII - emitir moeda.

VIII - administrar as reservas cambiais do p ar a e
fiscalizar as operações de natureza f r na nc e t r a , e s e e c r at ment e as
de crédito, câmbIO e cae r rat t zae ãc , bem coma as de seguros e de
preVidência privada.

I.K - elabbrai' e ex'ecu t e r planos ne c r cna t s e regIo
ne t e de desenvOlylmento econaml,co e social, ap ec vedc e pela Con-
gresso Nacional!, -' ,-

~ .;
X - .. ma[lter-..-o, 3er~lço postal e o correio aéreo na-

XI ~ ejp'orar diretamente ou mediante concessão
ou permissão:

' ... 'a) 06 serv.l,ços de ee t ec cmun r ea süe e 8 de r e d t e d r f u-r.
são.

<'~b) 05 servtços e ..Instalações de energia e t é er t c e e
D aproveitamento energitlco dos c.ursos de água.

;:::! l j "1 h' ..

'J ..i:C,> a'naveg~~ãQ alrea, aeroespacial e a Infrae~tru-_

tura aeropo~.t.~~rla. ~!

I d) .ee servlçoa de: transporte ferrovlArlo "aqua
viário entr~ po'rtoe: brs"sl'lelros, em fronteiras naciona-Is, ou que
transponham às!f'llm'ltes de 'Estado ou Território.

-~" ... ê)' os servl'ços dé transporte rodOViáriO I~teresta
dual e Internaeronal de pa.S~3elr06.

r.", . q.' ... "
ç~ j) os portos ma~!tlm05, fluviais e lacustres,

,XII - org'aÕnlz""ar.e,manter o Poder Judlclllrlo, MI-
nistério PúDltcô'!e a'Oefti"nsorla'públlca do Distrito Feideral dos'
Terrlt6rlos. ~"J ...+' ';"

1~~xtYI~--orgfa-<nr'zaf e manter a polfcla"fedel\al, a_po
I t c l a rodolflJu18 e a ferto;Jl.árl.a federais, bem como a pai (ela ci
vil a polícia militar e o corpo de bnmbar r ca militar da Dnltrlta
Fed~ral e do'à,,lTerrlt6rlolS,' ~ j,

L~{;.:')(~y _ OrglJ~ll~ar e/manter os serviços'" oflcta'ls de'
eetatCstlcii''',l 1960gr8fla, ·g.80109Ia e cartografia de âmb.ltD nac t u-
na I. '.i':' <:l, .. j, 'Ic.., .", • v

xv - e xe r c e r v a ê'lasslflcação, par. efeito Indica
tIVO, de dly-e..qlões púbIIC~~S ~e ~~ programas da telecomunicações
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XVI - conceder anistia. XXII - seguridade social.

XVII - planejar e promover a defesa permanente
contra as calamidades públlcas l especialmente as secas e as Inun~

dações.

XXIII - diretrizes e bases da educação nacional.

XXIV - registro pltbllco e serviços notariaIs:

XVIII - Instituir sistema nacional de gerenciamen
to Oe recursos hídrlco3 e definir crltérros de outorga de dIreI
tos (Je seu uso.

xxv - atividades nucleares de qualquer natureza.

XXVII - defesa territorial, defesa aeroespacial,
defesa Civil e mobilização ne e r onet .

XXVI - normas gerais de Ilcttação e contratação em
todas as modalldades, para a administração públlC., direta e in
direta. nos tris nrve re de governo, Inclusive para as fundações e
empresas sob seu controle.

Parágrafo único. Lei complementar poderá autori-
zar os Estados a legislarem sobre questões específicas das maté
rias relacionadas neste artigo.

desenvolvimento
transportes ur-

diretrizes para oxx - estabelecer princípios
sistema nacional de transportes e viação.

XX, - executar os ser'4\ços de policia marftlma,
aérea e de fronteJ r a ,

XIX - instituir diretrizes para
urbano, Inclusive habitação, saneamento básico
banOS;

XXII - explorar os serviços e r ns t a t aç õ es nuclea-
res de qualquer na tur eaa e e xe r c e r mono c é t lo estatal sobre a pes
quisa. a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a r neue t r ra
Ilzaçio e o cumê r c t n de mt nê r r c s nucleares e seus derivados,
atendidos os seguintes r equ t e t tu s e

a) toda atividade nuclear em terrjtório nacional
somente ser' admitida para fins p e c Lt t c ue e mediante aprovação da
Congresso Nac lona I.

b) sob regime de concessão ou' pe r-mr s e ãc , í au t o r t>
zed' a utl r r z ee ae de radlosótoPos para a pesquisa e usos medlcl
n a i s , agrfcalas, r ndus t r ra r a e atividades análogas

Art, 24. É competência comum da União, dos Esta
dos. do Distrito Federal e dos Munlcfplos=

I - zeJar pela guarda da ConstituiÇão, das leis e
das Instltulçjjes democráticas e conservar o patrimônio publiCO.

" - cuidar da saúde e a e s r s t ê nc r a pública, bem
como da proteçio e garantIa daS pessoas portadoras de defiClõn
c I a:

III - proteger os documentas, as c e r e e t!I outros
bens de valor nr e tu r t c c , a e r r ee r c c e c u t tu r a t , os -ncnume nt c e e as
PGI'ilgens n e tur e rs notãvI11'S. bem como O'S 'SltlO'S arQU801ógICO$.

VI - proteger o meia ambiente e CDmbater a POlui
ção em qualqu.er de suas ee r-mee ,

v - proporCionar os mOias de acesso ~ cultura,
educaç~o e • clêncJa.

VII - preservar aS florestas. a fauna e a flora:

VIII - fomentar a produção agropecuária e organl
l.ar o abastecimento a t imantar.

IX - promo~er programas de construção de moradias
8 fomentar a melhorIa das condições habitacionais e de saneamento
bás I co,

c) 8 responsabilidade por danos nuc~eare8 'ndepen
de de existênCia de culpa.

XXJ I I - Drgan' zar, manter e executar a i nspeção do
trabalho, na forma que dispuser a lei:

KXtV - estabelecer áreas e condi ções para o exer 
e r e rn da atividade de garimpagem.

Art. 23. Cabe privativamente iI União legIslar so-

I - direito civil, comerciai, penal, processual,
eleitoral, agr6rlo e do trabalho.

II - direito mar'L'tl mu, ae r cn âu t l c o e espacial.

f J I - desapropriação.

IV - í mped l r
terlzação de obras de arte
artístico ou cultural.

evasão, a destruição e a descarac
de outros bens de valor hlst6rlco,

tee.

x - regime das partos. navegação lacustre. flu-
vial, marítima, aúrea e ee r oeep ec t a l ,

VIII - polrtlca Ga crUlto, cômblo, eeguroe
t r ans t e r ânet a de valores, comírclo exterior ti Interestadual.

JX - diretrIzes da polítIca naclanal de tranepor-

e ecenamt co.

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as con
cessae, de direitos de pesquisa e e~ploraç~o de recursos hídriCOS
e minerais em seus terrlt6rloe.

Par!Jgrafo únIco. t.e t complementar dlspor4 sobre a
delimitação das enmpet ê nct aa exeCutivas entre a Unlio e oe Esta
dos e Munlcrplos e fixar' normas para a cooperação, tendo em vis
to o equllrbrl. do oe.envolVlmento e do bem-setar, em âmbito na
c lona I. .

Art. 25. Compete iI União, aos Estados e ao Dis
trito federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tC"lbut.4rlo, flnancelro, penl'tencU.rlo

x - combater as causas da pobreza e os fatores da
margJnallzaçiio, promovendo a Int8graçQO dos setores desfavoreci
dos.

, nfor-

caso de

tir.loS •

mlll tares, em

VI - serviço postar.

IV - requisições Civis
Iminente perigo e em tempo de guerra.

v - lIguas, telecomunicações, radIodifusão,
mátlca e energia.

XI - 't r ê ne l to, transporte de bens e pessoas nas
rodo~las e ferrovias federais.

II - orçamento.

1(1 - Juntas ecme r c t a t a ,
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e

metalurgia. IV - custas dos serviços forenses.

KIII,- nacionalidade, cidadania e naturallzaçiio.

XIV - populações Indfgenas.

XV - emigração, Imigração, entrada, extradição
expulsão de. estrangeiras.

XV) - Cond)çõeS para o exe r c t c t o de profissões.

XVII - organização Juu í cr ê r t a , da Ministério PÚ
blico e da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terrlt6
rias e organização administrativa destea.

XVIII - sistemas estatístico e sistema cartográfi
co a Ge geologia nacional. .

XIX - sistemas de p~upança, cans6rClos e sorteios.

v - produção e con$umo:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da
natureza, defesa do 8010 e dos recursos naturais, proteção do
melo ambiente e contrate da polUição.

VII - proteç~Q'ao patrlmanlo histórico, cultural,
artístiCO, turístico e paisagístico.

VIII - responSabJ J Idade por dano ao melo ambiente,
ao consumidor, a bens e direitos de valor ar t r e t r ec , ee tê t t ec ,
h t s t ê r t c a , turfstlco e paisagístico.

IX - educação. CUltura, ensino e ue s e e r t e .

x - criação, funcionamento e processo do JUizado
de pequenas causas.

xx - normas gerais de organlzaçio, efetIvos, ma
terial b'llco, InstrU'iio espeC"fflc8 e garantia eas policiaIS mlll
tare~ e corpos de bombeiros ml J I tar"s. bem como as normas de sua
convocação e moblll zac ãn ,

XI - prOCeGlmentos em matirle proceseual:

XJ' - prevJdincls !Joclal, proteção defesa da

XXI - competincla da policIa federal
e r es rodoviária e ferroviária federais.

das poli- XI" - asslstinel., 'JudtclárJa ~ defensoria PúDf'-
ca.



XIV - normas de proteção e Integração das pessoas
portadoras de deficiência.

XV - direito urbanístico.

XVI - normas de proteção à Infância e à Juventude.
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Constituição para 05 membros do congresso Nacional e, na üu n e tl r

fo, "io uo r esp ec tl v e Estado, para 05 membros da Assembléia Legls-

I at I va.

IV - or9anlza~ãD das fun~õe& leglslatlva& e fisca
I I zadoras da Câmara Mun I c I pa I;

Art. 32. O número de Vereadores será variável,
conforme dispuser a Constituição do Estado e a lei, r es pe I t ada e
8S condições locais, proporcionalmente ao eleitorado do Municí
pio, não sendo Inferior a nove e superior a vinte e um nos Muni
cípios de até um milhão de habitantes, a trinta D 't r ê e nos de at6
cinco milhões e a clnquenta e cinco nos demais casos.

Parágrafo ún I co. O mandato de Vereador terá a du-
ração de quatro anos.

XVII - organlz.ação, garantias, direitos e deveres
das pai ret ae civis.

Parágrafo 19 rta âmbito da leglslaçiio concorrente,
competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

Parãgrafo 29 I nex I stl ndo J e I federa I sobre mat6-
rl~ de competinclB concorrente, os Estados exercerão a competên
cia legislativa suplementar para atender às suas peculiaridades ..

CA':rTULo II I
DOS ESTADOS FEDERADOS

v - cooperaçõo das associações
de bairro com o planejamento municipal.

representativas

fe I to
d I rota
bll co,

Art. 26. Os Estados organlz.am-se e regem-se pelas
üe nett-tu l ç ê ee e leis que adotarem, observados os p e r nc l p l os desta
Constl tu I ç âu •

,Par~grafo UI São reservadas aos Estados as com
petências que não lhes sejam vedadas por es t a Constituição.

Parágrafo 2li! A criação, a Incorporação, a fusão a
o desmembramento da Municípios, obedecidOS os requisitos previs
tos em lei complementar estadual, dependerão de consulta p r êvr a ,
medr an t e e t e bt ee r t e , li população diretamente Interessada, e se
d~rão por lei estadual.

Art. 27. Incluem-se entra os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluen-
tes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma
ea u e r , aquelas decorrentes de obras da União.

II - as Ilhas oceânicas e marítimas Já ocupadas
pelos Estados e Municípios.

III - as Ilhas fluviais e lacustres não pertencen-
tes li UnI ão.

IV - as terras devolutas não compreendidas entre
as da União;

v - a8 terras de extintos aldeamentos Indígenas.

Art. 28. O número de DeputadoB à Assembléia Le
gislativa eorresponderá ao triplo da representação do Estado na
Câmara dos Deputados e, atingido, o número de t r í nra e seis, será
acrescido de tantos quantos forem os Deputados federais acima de
doze.

Parágrafo 19 O mandato dos Deputados Estaduais
será de quatro anos, aplicadas as regras desta Constituição so
bre sistema eleitoral, Inviolabilidade, Imunidades, remuneração,
perda do mandato, licença, Impedimentos e Incorporação às Forças
Armadas.

Parágrafo 2g A remuneração dos Deputados Esta-
duais será f'xal1l, em caua leglsfatura, para ti Subsequente, pela
Assembliia t es l e t at t va , sujeita aos Impostos gerais, Inclusive os
de renda e os ex t r ao r e t nar r os ,

Paragrafo 3g Compete as Assemblelas Legislativas
dispor sobre seu regimento Interno, paI Lc t e fi serviços a dml n t a-'

tr~tlvos de sua secretaria, provendo os respectivos cargas.

Art. 29. O Governador e o Vice-Governador de Es
tado serão eleitos até noventa dias an te s dO término do mandato
de seu antecessor, para mandato !te quatro anos, e tomarão posse
no dia trinta e um de Janeiro do ano subseqüente. aplicando-se a
regra do artigo 89.

Art. 30. Perder' o mandato o Governador ou o Pra
que assumir outro cargo ou função na administração públl~a
ou Indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso pu
observado o disposto no artigo 48.

CAPITULO IV
DOS MUNICíPIOS

Art. 31. O MunicípIO reger-se-á por lei orginica,
votada em dois turnos, com o Interstício mínimo de dez dias, e
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a
promulgará, atendidos os princípios ea ee ee r ee r ec e nesta Constl
tulçio a na Constltui!;ão do respectiva Estado, observados os s~

gu I ntes prece I tos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Vereadores, mediante pleito direto e el mut t â neu realizado em todo
o Pai s ,

1i - InVIOlabilidade dos Vereadores por suas opi
niões, palavras e votos no eseec t c t c da mandato, na circunscrição
do Município.

111 - proibições e Incompatibilidades, no ax er c I>
c i o da vereança, s tmt r ar ee , no que COUber, ao a r ep ee t c nesta

Art. 33. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão elei
tos até noventa dias antes do término do mandato de seu anteces
sor, para mandato de quatro anos e tomarão posse no d I a tr I nta e
um de janeiro do ano eune equ en t e , aplicadas as regras do artigo
89, no caso de municípios de mais de duzentos mil eleitores.

Art. a4. O Prefeito será submetido a Julgamento
perante o Tribunal de Justiça.

Art. a5. A remuneração do Prefeito e dos Vereado-
res ser' fixada pela Câmara Municipal, para Cada legislatura,
dentro de limites e~tabelecldo8 na Constituição Estadual.

Art. 36. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de Interesse local.

II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber.

I1I - decretar e arrecadar os tributos de sua com
petência, bem como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obri
gatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos p r az es
fixados em lei;

11} - criar, organllar e suprimir distritos, obser
vada a legislação estadual.

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime
de autorização, concessia ou permissão, 0& s e r v t eu e p ü b l t eus de
I nteresse loca I.

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira
da União e do Estado, programas de educação pró-escolar e de en
s I no fundamenta I.

VII - prestar, com a cooperação técnica e finan
ceira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da
popul ação.

VIII - promover, no que couber, o adequado ordena
mento territorial, mediante planejamento e controle do uso, par
celamento e ocupação do solo urbano.

IX - promover a proteção do patrimônio hlst6rlco
cultural local, observada a leglslaçiío e a ação flscallladora fe
deril e estadual.

Art. 37. A fiscalização financeira e nr c amen t àr t a
do Munlcfplo será exercida pela Câmara Municipal. mediante con
trole externo. e pelos sistemas de contrai e Interno do Poder Exe
cu t r ec Municipal, na forma da r e r ,

Parigrafo 1~ O controle externo da Câmara Muni-
cipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Es
tados ou dos Consolhos ou Tribunais de Contas dos Munlclplos, on
de houver.

Parigrafo 2g O parecer prévio sobre as contas que
Prefeito deve prest~r anualmente, emitIdo pelo órgão competen

te, somente deixará de prevalecer por decisão de dois terç06 dos
membros da Câmara Mun'! c I pa I.

Parágrafo ag As conta. do. Munlclplos ficarão,
durante sessenta dlae, anualmente, i dlsposlçio dos contrlbuln
telS, para exame e apreciação. Qualquer cidadão poderá questio
nar-lhes a legitimidade, n08 termos da t e t ,

Parigrafo 4g ê .odada a crlaçio do Trl bunals,
Conselhos ou órgãos do Conta. pelos Munlclplos.

CAPITULO V
00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITóRIOS

SEÇio I
DO OI STR I TO fEDERAL

Art. 38. O Distrito Federal. dotado de autonomia
política, legislativa. admlnlBtratlva e financeira. nos termos
desta Constltul·ção. ser' adnllnlstrado por Governador e di epo r é de
Ci ..ara Loglslatlvo.
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Parágrafo 1Q A eleição do Governador l observada li
regra do artigo 89, e do! Deputados Distritais coincidir' com li
dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de Igual du
ração.

Parilgrafo 2Q Aos Deputados ü r et r r t e r s e" Câmara
leglslatlv~ aplica-58 o disposta no artigo 28.

III - de provimento, pelo supremo Trl bunal fede-
ral, de representação do Procurador-Geral da República, na hip6-
tese do rncr e c VII do artigo 40.

IV - de s r ov rmen tu , pela Superior Tribunal de Jus
tiça, da representação do Procurador-Geral da República, no caso

Parágrafo 3Sl O Distrito Federal, vedada a sua di-
visão em mun r c Lp r n s , rager-so-á Ifor lei orgânica aprovada por
dois terços da camara LegiSlativa.

Parágrafo 4g Lei federal disporá sobre a ut r t iza
e ãu , pelo Governo do ür e tr r te federal, das pn t t c r e e Civil B mili
tar e da corpo de bombeiros militar.

Parágrafo 5g Ao Distrito Federal são atr! buídas
8S competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios.

SEGIO II
DOS TERR I T6R I OS

de recusa à execução de lei federal.

Parágrafo 12 O decreto de Interven;ão que especl
fl ca r á a amplitude, prazo e condições de eJlecuçiio e, se ceuae r ,
nomeará o Interventor. será submetido à apreciação do Congresso
NaCional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vln
tê e quatro horas.

Parágrafo 2g Se não estiver funCionando o Con~

gresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á convocação
Bxtriilordlnárlil l na mesmo prazo de vinte e quatr. horas, par.
apreciar 8 mensagem do Presidente da República ou do Governador
do Estado.

Art. 39. Lei federal disporá sobre a organização
administrativa e r u d í c r ar r a dos Territórios.

Parágrafo 19 05 Territórios poderão ser divididos
em âun r cr p r oe , a05 quais se aplicará, no que couber, o disposto
no üa pi t u t n IV c e s t e, Título.

Paragrafo 2!l As contas do Governo do r e r r t ré r r c
serão subme t r cae ao Congresso Nacional, com parecer préVIO do
r r r euna t de Contas da un são .

Parágrafo 39 Nos casos dos Incisos VI e VII do
artigo 40, ou do Inciso IV do artigo 41, dispensada a apreclaçiio
pelo Congresso ou pela Assembléia Legislativa, o decreto J Imltar
se-á a suspender a execução do ato Impugnado, se essa medida bas
tar ao restabelecimento da normalidade.

Parllgrafo 41;1 cessado-s os motl vos da Intervenção,
as .autorldades ~fa6tada5 di seus cargos a estes vDltaria, salvo
Impedimento lagai.

GAP iTULO VI
DA INTERVENCIO

GAPrTULO VII
DA AOMINISTRAGIO POBLlGA

Art 40. A União não Intervir' nos Estados
Distrito Federal, salvo para:

I - manter a Integridade nacional.

no SEGIO I
OISPOS IGOES GERA IS

Art. 43. I eem t n r e t r ec ãc pública, e r r e t e ou Indi
reta de qua lq ue r dos Poderes, c ee e ee e es aos nr t nc r e t c e da legali
dade, Impessoalidade, moralidade e publiCidade.

II - repeli r Invasão es t r an ge r ra ou de um Estado
em outro.

II1 - por termos a grave comprometimento da ordem
pública.

IV - garantir o livre exercrclo de qualquer dos
Poderes estadua 15.

v - reorganizar a8 finanças do Estado que:

a) suspender o pagamento da dtvlda fundada por
mais de dois anos consecutlvos 1 salva motivo de força malor~

b) deixar de entregar aos Munlctplos receitas tri
butárias fixadas nesta Constltulção l dentro dos prazos estabele
cidos em lei.

VI - promover a execução de í e l federal, ordem ou
decl5~0 Judicial.

VI I - assegurar a observânc I a dos s e su I ntes ' pr I n
c Lpt os constitucionais:

a) forma republicana, representativa e d emoc r a t r>
co.

b) direitos da pessoa humana.

c) autonomia mun t c I pa l .

d) prestação de contas da administração pública,
direta e Indireta

Parágrafo 1D As r e c r ema ç ae e relativas à prluitiillpão
de serviços públicos será discIPlinada em lei.

Par.grafo 29 O. ato. de Improbidade admlnl.tratl
va Importarão a suspens~o dos direitos polítiCOS, a perda da fun
ção pública, a Indisponibilidade dos bens e o ressarcImento la
erário, na forma e gradação previstas em lei, serl preJufZD. da
ação penal cabível.

Parágrafo 311 lei estabelecerá os prazos de
prescrlçiio par. tlfcltos praticadOS por qualquer agente, servidor
ou nio, que cause prlJllfzos ao ,riria, ressalvadas ai respectivas
ações de ressarcimento.

Parágrafo 49 A revisão geral da remuneração.doS
serVidores p6bIICOS, civis e militares, far-se-~ sempre na mesmo
época, observado. prlncrplo. de equ l dade ,

Parágrafo 5g A lei fixará o limite máXimo e I re
lação de valores entre a maior e a menor remuneração dos ser
Vidores públicos da administração direta ou Indireta, sendo
obrigatório o reaJustamento do valor real dos vencimentos, na
forma da lei, observados, como limites máximos e no âmbito dos
respectivos poderes, OS valores percebidOS como remuneração, em
e e p ê cl e , a qualquer titulo, por membros do Congresso Nacional,
Ministros do Supremo Tribunal federal e Ministros de Estado e
seus cor respondentes nos Estados e Hun I c f p i os.

Parágrafo 61:1 Os vencimentos dos cargos do Poder
Legislativo e do Poder Judlclirlo não poderão ser superiores 80S
pagos pelo Poder zxecu t t ve , para cargos de atribuições IgualO ou
a e s eme I n aune •

Art. 41. O Estado só Intervirá em Município loca
lizado em seu terrltórlo, e a Unlão~ no Distrito Federal ou em
Munlcrplo localizado em Território Federal, quando: b II co

Parágrafo 71:1 As pessoas Jurídicas de direito Pú
as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qua" Idade, causa
rem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o res
puneâe e I nos casos de do I o ou cu I pa.

Parágrafo 90 e vedada a acumu I ação remunerada di
cargos, empregos e funçaeo p~~11eiS, exceto nos casos prl' IltolS
elR lei complementar, obedecido. oa crltirios de compatibllldldl
de horários e correlaçio de m.tiriI8.

Parágrafo aR i vedada a Vinculação ou equlpa
de vencimento, para o efeito de remuneração de pessoal do

públlco 1 r-essàlvado o disposto no parágrafo 5Q deste Ir-

Parágrafo 10. A proibição de acumu I ar o que ••
refere o parágrafo 9R estende-se a cargos, empregos e funções em
autarquias, empresas públicas. sociedades de economia m.lsta •
fundaçâes públl e.ee ,

Parágrafo 11. Os acr'sclro08 pecuniários percebl
por ser~ldor público não serão computados ne. acumulados,
fins de concessio de acrieclmos ulteriores, sob o mesmo tl

ou I dintl co fundamento.

do.
para
tu I o

raçiio
serviço
tlgo.

I J - no caso, de desrespel to a ordem ~u l!ecl são Iu-:
dlclárla, d. r e eu t s t e ão do Supremo Tribunal Fedaral, do Superior
Tribunal da Justiça ou do Tribunal Superior Eleltoral~

I - deixar de ser paga, por dois anos consecuti
vos, a dívida fundada, salvo por motivo de força maior.

1\11 - não tiver sido e e r r ceu o o mínimo exigidO da
ee c e r ta municipal na manutenção e desenvolvimento d,O e,nslno~

IV - o Tribunal de Justiça do Estado der provlmen
tq a representação para EIS segurar a observância de p~lncfplos In
e t cauo e na 'constl'\.UI"ção d'o Estado, beml como para JfJ:over a execu
ção de lei, de ordem ou de, decisão Juu t e ra r •

Art:·42. A decretação da Intervenção dependerá:

I - no caso do Inciso IV do artigo 4D, da sollcl-
-tac ãc do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou Impe
dido. ou de r e qu t e l ç ân do Supremo Tribunal federal, se a c'oação
for exercida contra o Poder Judiciário.

da I e I.
II - não forem prestadas contas devidas, na forma



Integrantes
tar.. e do.
t6rlo, • do

casos.

P.rágr.fo 12. Apllc.-se á .dmlnlstração pública
em g,raJ na conal~io de contratante ou contratada, o disposto no
artigo ag, Parágrafo 3Q.

Parágr.fo 13•• lal a.t.b./.c.rá o. Ilmlt•• d.
Idade para transferincla do servidor público ciVil Ou mllltor pa
ri a Inatlvldad••

Par6:grafo 14. A Administração Fazend6rla e seus
sarW'ldorea feseals tIJrão, dl!ntro de $U8!J áreas de compstincla e
)ur'~dlção, precedinCla 8obr. 08 demais setores aamlnistrotlvos
nl forml da 1.1.

SEClO Ii
DOS SERV IDORES PúBLICOS CIVIS

Art. 44. Os cargos, empregos 8 funções púbJ Ices
são acessíveis aQS brasileiros que preencham os requisitos esta
belecidos em lei.

Parágrafo lU A primei r a I nvestldura em carg~ ou
empre!lo p6bll co, sob qualquer regime, depenaeri sempre de aprova
ção privla em cuneursu público d. prova0 ou ee prova•• titUlas.
Presel ndl rá de concursos e nomeação para cargos e. comi ssio de
clarados em rei, ae livre nomeação e l!xoneraçio.

Parágrafo 2Q A União, as Estadas, a Olstrlto fe
deral e os MunlcrplOs t ns t t tu t r-ãn , no ~mbito de sua competincla,
regime Ju e t e r ce único para 05 servidores da admlnlstraçiío pública
dIreta, das autarquias 8 das fundações públicas, bem camo Planas
de carre Ira.

Parágrafo 39 São estáveis, após dOIS anos de efe
tivo exercfcio, os servidores nomeados mediante concurso pública.
E}ftinto o cargo ou deClarada a sua desnecessidade, o serlfldor 85
t'vel ficará em tUsponlbilldade remunerada, até seu adeqUadQ
aprovei tamento em outro cargo.

Parigrafo 4Q Ser6 conVOCado para assumir cargO ou
emprego aquele qUe for aprovado em concurso público de provas ou
de provas e t l tut us , com prioridade, durante o prazo previsto no
editai de convocaçio, sobre novos concursados, na e ar r e t ra. O
prazo do aditai. Improrrogával.

Parágrafo 5Q Os cargos em c.omlssio e funções de
confiança na administração pública serão e xe r c r do s , preferenCial
mente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou

prOfiSSional, nos casos e condições prevIstos em lei.

Parágrafo 6g A lei disporá sobro o direito de as
sociação do servidor pll"'~co, vedada a greve e ,garantJdá, na for
ma da l e l , processo especial de tramlt.ação de suas reinvidlee
ções.

Parligrafo 7g A lei reservar' percentual dos em
pregos púbJ Icos para 8S pessoas portadoras de defiCiênCia f(sles
" definir:' Os crltftrlos de sua admissão, observado o diSPOsto no
parágrafo 1a.

Pará9rafo ag A lei estabelecer' os casas da con
tratuçio por tempo deterlll nado pare atender netess' dade "tempor'
ria oe exc.pclon.1 Int.r •••• p6bllco.

Parágrafo 9Q Apl 'as-se, ainda, nos termos da leI,
aRe servidores da ad.mlnlstração p6bllca o disposto noo Incisos
IV, VIII, IX"XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX e xx do artigo sa.

Art, 45. O servidor ser' aposentado:

I - por I nvall d."

I f - compUlsoriamente, aos setenta anos para o ho
mem e aos sessenta a c I nco para e muI flOr.

III - volunt.rlament.:

s) após trlnt-' e cinco an08 de serv'~o, !te do SIXO
masculino, ou trlnts, se do feminino;

b) .p6. trinta ano. d••f.tlvo ... rclcIO." fun
Çass de maglstlrlo, se professor, QU Vinte e cinco, B' professo
ri.

parágrafO úniCO. Lei Complementar poder6 establ!'"
lecer exceções ao disposto no Inciso 111, alrnea -a- deste artl
gOf no caso de exerc{CJo de atividades consideradas Insalubres ou
p.rlgo.a ••

Ar_t. 46. Os proventos da aposentadorta serão:

I - ~ntegr8Is, qUe'DdO o servidor:

a) contar com o t.mpo de .ervlço eXlgloo, na forma
00 dISPuto no It... III do artigo anterior;

b) sofrer Invalidez permanente, per acidente e",
serViço, mol'stla profiSSional ou doença grave, contagiosa ou In
cur6vel, especificadas em I~I.

II - pr~porclonals ao tempo d. ~er'\Ço" noe oemal.
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Árt. ~7. Oe prov.ntoe di Inatlvld••1 e Ii P.neaia
por morte serão revJ stos, na meema proporçio e n. m.,aml d.t.,
sempre que se mOdificar a remuneraçio dos servidores em ItIVld'
de. Serão estendidos aos Inativos, nl forl11a da re r , outros b'ne
f I c I o•• vantagens conc.d I da. ao. ser» I dores .m at I v Ioloe.

Parigrafo ún Ico. O D.n.f I c Io OI Plndo por mortl,
e.ri •• tab.l.cldo com O... nl totalldad. di r.muntraçio do sor
vldor falecido. ob,ervado o dlspo,to no ·caput· deste artigo. IS
rIS r •• do ertJ 90 233, YJ #

Art. 48. AO .ervldor P6DllCo .m .xarelCIO di mln
dato .,.tlvo, .p"cam-•• "' •• gulntoa d/.poelça.. ,

I - tratando-se de mandato Ii etl vo fedlr.1 ou e.
tadual l ficará afastado de seu cargo, empregc ou fURlpio, sel'A dl
relto .. optar pela sua remuneração;

'1 - Investido no mandato. de Prefe' ta, slr' afls
tado do cargo, empre~o ou funçio l sendO-lhe facultado opt.r p.,.
sua remuneração.

Art. ~9. O •• rv'dor púDllco ..Uv.' 56 perd.ri o
cargo em virtude de sentença JUdlclal1 ou mediante processo .dMI
nletratlvo nO ~uII Ihe .. la ••••gur.d. amplO d.fe...

p.rágr.fo único. InvalIdada por aentlnçl o oemll-.
são o servidor ser. reintegradO e o eventu., ocuplnte da V19'
rec;nduZldo ao carga de origem, sem direito i Ind.nlzaçio, OU,
aproveitado em outro cargo ou, .Ino., po.to .m olsponlDI'loaoe.

SEalO III
DOS SERV IDORES PúBlI cos "I LITARES

Art. 50. Sio '."lldo~.. militar.. flo.rll' oe
d•• Forç•• Arm.da •• estadu.le os doe pOllc'as "'"

Corpos o. Bomb.lroa Mlllt.r." 00" Estao... , 00', T.rrl-'
DIItr! to Feoeral.

f'ar6grafo UI As patentes l com as prerrOgetlvI',
os dlre'tos e deveres a elas Inerentes, sia asseguradas em toda.
pl.nltuoe .os oficiai' da ativa, OI res.rva ou rlformadoa doa
Farç.e Arm.oas, dos Policia" MIlitares. ooa Corpo.. o. 80mbllroa
"llltar••• dos E.t.dO', da. T.rrlt6r1oe. do Ol.trlto Feo.rll,
senda-lhes prIvativas os trtulos, postos e uniformes mllltlr.s.

Parigrafo 2D As patentes das oficiaiS da. farç.'
Arm.o•• sio outorg.da. p.IO Pr."d.nt. da R.públICI e as 00. Ofi
ciai. da. pollcl •• Militar••• Corpo. o. BomD.lroe "'lItor.1 dOI

Eatado&, Territ6rios e Distrito Federal, pelos respectivos Gover
nadnr es •

par~gr.fo 3a O militar .m atiVidade que ac.ltlr
cargo público Civil permanente serA transferido para a reserva.

parigrafo 4.!l O militar da ativa que aceitar Clr
go, emprego ou fun.io públIca temporária. nio eletiva. alndl qUe
da administração Indireta, ficar' agregado ao reepectlvo qUadrO e
.om.nte pooer., .n~uanta p.rman.c.r n•• sa .Ituaçio, ser promovloo
Por antigUidade, contando-e.-Ih. o tempo d••• rvlça Ip.nl, Porl
.~u.,o promoção • tr.nterlncla pera a res.rvo. olPole OI 'ole
anDa de afastamento, contlnuos oU não, Dar' transferidO para a
I natl VIdad ••

par.grafo 5a Ao militar .ão proibidas I elnolcl
II :t8.;io e a greve.

par6grafo 651 as mi Iltaree, enquanto em efetiva
serviço, n~o pOderão estar filiado' a partidOS polCtlcDS.

Parágrafo 7a O oficiai oas Forças Arma0.. 56 por
d.ri o po.to •• Pat.nt. sa for Julg.do Inolgno 00 Oficialato ou
com ele Incompatrvel. por decisão de tribunal militar de car'ter.
permanente, em tempo de paz, ou de tribunal espeCial em tempa de
guerra.

parágrafo sa O Oficiai condenado por tribunal CI-.
Vii ou militar. p.n. r.strltlva da IIbard.oe Indlvloul' aUPI
r Iar o 00 Isano". por ••ntença conoenlt6r lo tranSl tode em Ju I !li.
dO, .eri ,ubmetlOO aO IUlgam.nto pr.vl.to no par.grafo anterior.

P.rágrafo ga A 1.1 OI.por. 'ODr. oe II ml tu di
Id.de, ••• t.Ollld.... outr•• condlçõ•• d. tran.f.rlnCla do sor
v Idor mlll t.r para a Inatl vId.de.

parágrafo 10. Apllc.-.e aoe •• rvldor•• I qU•••
refere este artJ901 8 a seUB pensionistas, o dlspo,to no artigo
'\7.

P.rágr.fo 11.' O. v.ncr,n.nto. doe .ervldores ""':
tares são Irredytívels, ouJ~it05"entretanto, 80S Impootoe 9'
rals, Inclusive o de renda e os extraordtn'r~oa. '1

SEC'O I V
DAS REGIOES

Art. 51. P.ra ef.lto. admlnl.tr.tlvo., I Unlia
poder. artlcul.r a SUB ação em ulll mesma complUo 9.oeconOmlca •
social. vlsanoo ao s.u oe.envOlvlm.nto e i r.ouçia oa. oulgull
O.des reglon.le.

{'·I,_,
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Parágrafo únICO. Lei complementar disporá s ub r a e

t - as condIções para Integração de regiões em de-
s envu t v t mentn •

II - a composição dos organismos regionais.

s r t , 52. 05 organismos regionais executarão pla
ODa eeg r o n et e , t n t eg r an t es dos planos n e c l o ner a de de e e nv nt vl men-'
to econômico B e c c r e r , ep r cveu o e conjuntamente c era estes, na for-
ma da 101

ar t , 53. as Incentivos regionais compreenderão,
a1 êm da outros, ne forma da I el :

1 - Igualdade de tarifas, fretes, seguros e OU-
tro$ Itens de custos e preços de: r e spo n s e mr rueue do Poder PúblI
co,

II - Juros favorecidOs para financiamento de ati
vidades prioritárias

111 - Isenções, raduções ou diferimento temporário
de tributos ec nc r at c devidos por pessoas t l s t cee ou Ju e t c t cae ,

JUS T J F J C A ç I O

As alterações Introduzidas neste Titulo visam. em
especial. rotl rar do texto do Proleto preceitos que o tornavam
ex t eemumen t o es t ar r zan t e, haja vista alguns das r ne r ses do artigo
22. em vlrtudo das quais a Unl~o passaria a tor o domínio das ri
quezas do subsolo o dos recursos minerais de maneira geral_

Isto Significaria a estatlzação de U~ setor eCQna
mJco quo, em nosso Pais, nunca pertenceu ao Estado. ao contrário
do quo ~lgunG podem pensar, com graves r e p e r cue e õ e e na atividade
econúml ca •

De outra parte, no que diz respeito às competin
e i ae legislativas fJ administrativas das entes federado5 bU5cau-
De, Igualmontl'l, eeccí mer o texto de alguns excessos e Improprle-
d~de quo, de mDsma forma, tandlam a permitir um maior avanço do
E~tlldo no ".0 Io ocon6ml CO, eem pr e J u f zc da meI hor I D da redação que
50 llí1punhc puro adoqunçia mais p r cc r s a do texto às finalidades a
que $0 propõe.L --..J

_____________ CO••Tlflll.Tt _

r
01 -lIALDECK ORNELLAS 32 JONIVAL LUCAS

02 JOSÉ DUTRA 33 SllRGIO BRITO

03 SADIE HAUnCHE 34 ROBERTO BALESTRA

04 ÉZIO FERRE!Rl' 33 WALDECK ORNllLAS

05 Cj\RRI;L BENEVIDES 36 FRANCISCO BENJAMIM

06 JOSÉ llGREJA 37 ETEVALDO NOGUEIRA

07 RICARDO IZAR 38 J01\o ALVES

08 AFIF D01UNGOS 39 FRANCISCO DIOGENES

09 Jnfw:: PAL!i\RIN 4 o ANTONIOCARLOS MENDES TRAME

10 DELFIH NETTO 41 JAIRO CARNEIRO

11 r,UlABULIllI JOlIIOR 4~ PAULO MARQUES

12 FAUSTO ROCHA '13 RITA FURTADO

13 lRAPUAN COSTA. JONIOR 44- JAIRO AZI

14 ROBERTO BAV::STRA 45 FMIO RAUNHEITTI

15 LUIZ 30YER 46 JOSÉ CARLOS MARTINEZ

16 DllLIO BRAZ 47 FERES NADER
I

17 llAPHTALI ALVES DE SOUZA 48 EDUARDO MOREIRA

18 JALLES FONTOURA 49 MANOEL RIBEIRO

1~ PfiULO ROBERTO CUNHA 58 LEUR LOMA)/TO

20 PEDRO CANEDO 51 .rosa MELO

21 LÚCIA VANIA 52 JESUS TAJRA

22 !iION ALBJ::RNAZ 53 ELIEL RODRIGUES

23 FCRNANDO CUNHA 54 RUBEM BRANQUINHO

24 ANTONIO os JCSUS '59 JOAQUIM BEVlLACQUA

25 DJEN!\L GONÇALVES 56 AMARAL NETTO

26 JOSÉ LOURENÇO 57 ANTONIO SALIM CURIATI

27 r.urs EDUARDO 58 JOsll LUIZ MAIA

28 8Rm:.DO TINOCO 59 CARLOS VIRGILIO

?9 BENITO GAt-1A 60 ARNALDO MARTINS

30 Joa,::;r.: VI.l\~N'!l. 61 SI!1lI0 SESsIM

J1. !l\'lJGELO IJ'u'C\.GALHi\ES 62 OSMAR LEITÃO

63 JOLIO CAMPOS

64 ÓBlRATAN SPINELLI

65 JONAS PINHEIRO

66 LOUREMBERG NUNES ROCHA

67 ROBERTO CAMPOS

68 CUNHA BUENO

69 SIlRGIO WERNECK

70 RAIMUNDO REZENDE

71 .rosa GERALDO

72 ALVARO ANTONIO

73 TITO COSTA

74 CAIO POMPEU

75 FELIPE CHEIDE

76 VIRGILIO GALASSI

77 MANOEL MOREIRA

78 MARIA LOCIA

79 MALULY NETO

8 O CARLOS ALBERTO

81 GIDEL DANTAS

82 JOÃO DE DEUS ANTUNES

83 ADAUTO PEREIRA

84 AIlCIO DE BORBA

85 BEZERRA DE MELO

86 JOSIl ELIAS

87 RODRIGUES PALMA

88 LEVY DIAS

89 RUBEM FIGUEIRO

90 RACHID SALDANHA DERZI

91 IVO CERSOSIMO
92 ENOC VIEIRA

93 JOAQUIM HAICKEL

94 EDISON LOB1\O

95 VICTOR TROVÃO

96 ONOFRE CORRllA

97 ALBeRICO FILHO

98 VIEIRA DA SILVA

99 COSTA FERREIRA

100 ELI!':ZER MOREIRA

101. JOSll TEIXEIRA

102, NYDER BARBOSA

103 PEDRO CEOLIN

104 JOSIl LINS

105 HOMERO SANTOS

106 CHICO HUMBERTO

107 OSMUNDO REBOUÇAS

108 ANNlBAI. BARCELLOS

109 GEOVANNI BORGES

110 ERALDO TRINDADE

111 ANTONIO FERREIRA

112 FRANCISCO CARNEIRO

113 MEIRA FILHO

114 MARCIA KUBITSCHEK

115 MILTON REIS

116 JOAQUIM SUCENA

117 SIQUEIRA CAMPOS

118 ALU!ZIO CAMPOS

119 EUNICE MICHILES

120 SAMIR ACHOA

121 MAURtCIO NASSER

122 FRANCISCO DORNELLES

123 MAURO SAMPAIO

124 STIlLIO DIAS

125 AIRTON CORDEIRO

126 JOS!': CAMARGO

127 MATTOS LE1\o

128 cosa TINOCO

129 Jo1\o CASTELO

13 o GUILHERIIE PALMEIRA

131 CARLOS CHIARELLI

132 EXPEDITO MACHADO

133 MANDEL VIANA

134 LUIZ MARQUES

135 ORLANDO BEZERRA

136 FURTADO LEITE

137 JOS! MENDONÇA BEZERRA

138 VINICIUS CANSANÇ1\O

139 RONARO coRR!A

140 PAES LANDIM

141 ALllllCIO DIAS

142 MUSSA DEMES

143 .rssss FREIRE

144 GANDI JAMIL

14 5 ALEXA'lDRE COSTA

146 ALBllRICO CORDEIRO

14 7 IBERl! FERREIRA

148 JOSll SANTANA D~ VASCONCELOS

14 9 CRIST~VAM CHIARADIA

158 ROSA PRATA

151 MARIO DE OLIVEIRA

152 SILVIO ABREU

153 LUIZ LEAL

154 GENeSIO BERNARDINO

155 ALFREDO CAMPOS

156 THEODORO MENDES

157 AM!LCAR MOREIRA

158 OSWALDO ALMEIDA

159 RONALDO CARVALHO

160 JOSll FREIRE

161 .rosa CARLOS COUTINHO

162 ODACIR SOARES

163 MAURO MIRANDA

164 FERNANDO GOMES

165 WAGNER LAGO

166 MARIo BOUCHARDET

167 MEJoO FREIRE

168 LEOPOLDO BESSONI

169 ALO!SIO VASCONCELOS

170 MESSIAS GOlS

171 TELIIO KIRST

172 DARCY POZ ZA

173 ARNALDO PRIETO

174 OSVALDO BENDER

175 ADYLSON MOTTA

176 HlLARIO BRAUN

177 PAULO MINCARONE

178 ADROALDO STRECK

179 VICTOR FACCIONI

180 LuIs ROBERTO PONTE

181 ASDROBAL BENTES

182 'JORGE ARBAGE

183 JARBAS PASSARINHO

184 GERSON PERES

185 CARLOS VINAGRE

186 FERNANDO VELASCO

187 ARNALDO MORAES

188 FAUSTO FERNANDES

189 DOMINGOS JUVENIL

190 ALBANO FRANCO

191 SARNEY FILHO

192 FRANCISCO COELHO

193 ,CHAGAS DUARTE

194 MARLUCE PINTO

195 OTTOMAR PINTO

196 OLAVO PIRES

197 CllSAR CALS NETO

198 Jo1\O MACHADo ROLLEMBERG

199 JOÃO,LOBO
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,-------------, monetar I a,

XI - telecomunicação.

XII - matéria fInanceira, c emet e t
Instituições financeiras e suas operações.

Armadas.

x - criação, estruturação e a t r r nurç ê es dos Mlnls
terlos e órgãos da Administração Pü b l t ca ,

IX - c rr aç â o, transformação e e xt r nc ã o de cargos,
empregos e funções públ icas

_ VIII - organização administrativa, Juc r cr é rt a , do
Mlnlsterlo r-c err c c e da Defensoria Pú b l t ce da União e dos Te r r I>-

~~~:~sp~b~~~:n~~a~~~t~~~~c~:~~~a~~ M}nlstãrlo Publico e da üe t en-

VII - concessão de anistia.

Federa I.
V I - transferênc I a 't empc r e r I c da- sede do Governo

v - limites do 't e r r l t ô rr o ne c t onar , espaço a e r e o e
merr tr mo e bens do d cnun r o da União.

IV - planos e programas n a cr o n ar s , regionais e se
't o rr ar s de desenvolvimento.

Art. 56. A Câmara dos Deputados compõe-se de re-
presentantes do povo, eleitos em cada Estado e Te r r t t o r I o s e no
OI str I to Federa I, através do sistema p r np n r c t ona I.

II - plano plurianual, dI r e t rr z e s o r ç eme nt a r t e s •
orçamento anual, operações de crédito, or v roa pública e emissões
de curso forçado.

II1 - fixação e moo r t r cac ão do ef etr vo das Forças

de rendas.

Pu r é g r a f c 3Q Excetuado o de Fernando de Noronha,
cada 'r e r r r t ô rr u elegera quatro Deputados.

Art. 56. O Senado Federal compõe-se de represen-
tantes dos Estados e do DIstrito Federal, eleitos s eaeno o o pr r n
c I p J o maJo r I ta r I o.

Parágrafo 12 Cada Estado e o a ret rr t c s e.ce r a t
elegerão três Senadores I com mandato de o t t o anos

Parágrafo 1.Q Cada legislatura terá a du r aç ã n v d e
quatro anos, salvo dissolução da Câmara dos Deputados, hipótese
em que, com a posse dos Deputados após as eleições e xt r ao r dt ná>

rias, será r nr cr a d n um novo período q ue urt e ne t

Art. 57. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção
do Pr-e sr de n t e da República, dispor sobre todas as ma t e r r a s de
c nmpe t ê n c t a da União, ressalvadas as as p e cr tr c ad aa nos a r tr gns
58, 62 e 63, e especialmente sobre

I - sistema 't rl bu t e r r o , ar.recadação e distribuição

SEI;AO I I
DAS ATRIBUICõES 00 CONGRESSO NAI;IONAL

Paragrafo 22 A representação de cada Estado e do
Distrito Federal será renovada de quatro em quatro anos, alterna
damente, por um e dOIS terços

Parágrafo 3Q Gada Senador será et e l t o com dOIS
s up t en t es •

Parágrafo 22 O número de Deputados, por Estado
ou pelo Distrito Federal, será es t a bet e cr c e pela Justiça Eleito-

ral, p r np n r c r ona l rnen't e a população, na forma da r er • com 05 at ua
tas nec e s s a r t os para que nenhum Estado ou o ur s t rr t o federal te
nha menos de o I to ou ma I s de sessenta Deputados

246 LOURIVAL BAPTISTA

247 CLEONl\NCIO 'FONSECA

248 BONIFl\CIO DE ANDRP.DA

249 AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

250 NARCISO MENDES

251 MARCONDES GADELHA

252 MELLO REIS

253 ARNOLD FIORAVANTE

254 ALVARO PACHECO

255 FELIPE MENDES

256 AJ;oYSSON PAULINELLI

257 ALO!SIO CHÁVES

258 SOTERO CUNHA

259 GASTONE RIGHI

260 DIRCE TUTU QUADROS

261 aosa ELIAS MURAD

262 MOZARILDO CAVALCANTI

263 FLAVIO ROCHA

264 GUSTAVO DE FARIA

265 FLAVIO PALMIER DA VEIGA

266 GIL CtSAR

267 Jol\o DA ~lATA

268 DIONIsIO HAGE

269 LEOPOLDO PERES

270 HtLIO ROSAS

271 FRANCISCO SALES
212 ASSIS CANUTO

273 CHAGAS NETO

2H cosa VIANA

275 LAEL VARELLA

276 AROLDE DE OLIVEIRA

277 RUBEM MEDINA

278 ~ENISAR ARNEIRO

280 JORGE LEITE

281 ALOYSIO TEIXEIRA

282 ROBERTO AUGUSTO

283 DALTON CANABRAVA

284 MATHEUS IENSEN

285 ANTONIO UENO

286 DIONIsIO DAL pRl\

287 JACY SCANAGATTA

288 tl.\SILIO VILLANI

289 OSWALDO TREVISAN

300 RENATO JOHNSSON

3 O1 ERVIN BONKOSKI

302 JOVANNI' MASINI

303 PAULO PIMENTEL

200 EVALDO GONÇALVES

201 RAIMUNDO LIRA

202 MlRALDO GOMES

203 VICTOR FONTANA

204 ORLANDO PACHECO

205 RUBERVAL PILOTTO

206 JORGE BORNHAUSEN

207 ALEXANDRE PUZYNA

208 ARTENIR WERNER

209 CLAUDIO AVlLA

210 JOst AGRIPINO

211 DIVALDO SURU~GY

2121 tRICO PEGORARO

213 ANTONIO CARLOS FRANCO

2N MESSIAS SOARES

215 INOCgNCIO OLIVEIRA

216 OSVALDO COELHO

217 SALATIEL CARVALHO

218 MARCO MACIEL

219 GILSON MACHADO

220 RICARDO FIUZA

221 ISMAEL WANDERLEY

222 ANTONIO cÂMARA
223 HENRIQUE EDUARDO ALVES

224 OSCAR CO~

225 MAURICIO CAMPOS

226 ROBERTO TORRES

227 ARNALDO FARIA DE sl\

228 CARLOS DE CARLI

229 CARLOS SANTANNA

230 NABOR JONIOR

231 GERALDO FLEMING

232 OSVALDO SOBRINHO

233 EDIVALDO MOTTA

234 PAULO ZARZUR

235 NILSON GIBSON

236 MARCOS LIMA

237 MILTON BARBOSA

238 UBIRATAN AGUIAR

239 DASO COIMBRA

240 JOl\O REZEK.-\.(;

241 ROBERTO RM;li-~~~RG
242 Jol\o MENEZES

243 VINGT ROSADO

244 CARDOSO ALVES

245'PAULO ROBERTO

= PI.UA"'~/eoNI" ...afal,l.eolllln.i.o ___, XIII - normas gerais de direito financeiro.

PLENÁRIO

r.r------------- TUTO/JI,ISTlFleAçi,o-- --,

XI V - captação e garanti a da poupança p np u I ar.

exclusiva do cong~reS60da competênc I a

XV - moeda, seus limites de em15S&D, e montante da
dívida mobiliária federal.

Art. 58,
Nacional:

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispositivo emendado - c ep t t u t os I, IV e V do TiTULO IV

Dê-se aos ca~rtulos I, IV e V ao Título IV ao Pro-
Jeto de Constituição da Comissão de sr s t emat-r z e ç ê o , a seguinte
redação-

TrTULO IY
DA ORGANI ZACAO DOS PODERES E SiSTEMA .OE GOVERNO

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATIVO

I - aprovar ou não tratados e acordos Internaclo-
na t s ou atos que acarretem encargos ,ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

II - autorizar o Presidente da República a decla-
rar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporaria
mente, ressalvados 05 caS05 previstos em lei.

111 - autorizar o Pr e er ue n't e da República OU o
Primeiro-Ministro a se ausentarem do Per s , quando a ausência ex-
ceder a quinze dias.

SECA0 I
DO CONGRESSO NAC I ONAL

IV - aprovar ou suspender o estado de defesa,
estado de sitio e a Intervenção federal.

Art. 54. O Poder t es r s t at r v o é exercido pelo Con-
gresso Nacional. que se compõe da Câmara dos Deputados e do Sena
do federal.

v - aprovar a Incorporação, a s ub d l v r s gn ou o des-
membramento de áreas de Territórios ou est e oos , ouvidas as res-
pectivas Assembléias legislativas
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II - processar e Julgar os Ministros do Supremo
Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República e o Procurador
Geral da união n05 crimes de responsabilidade.

IlI - aprovar previamente, por voto secreto, aplÍ5
argulção em sessão pública, a escolha dos titulares dos seguintes
cargos, além de outros que a lei determinar:

VI - mudar temporariamente a sua sede:

VII - fixar para cada e xe r c t c t o financeiro a remu
neração do Presidente da República, do Primei ro-Mlnlstro e dos
Ministros de Estado.

VIII - Julgar anualmente as contas prestadas pelo
Primeiro-Ministro e apreciar os relatórios sobre a execução dos

Constituição.
a) de magistrados, nos casos estabelecidos nesta

planos c e governo.

IX - fl s c at t z a r- e controlar, conjuntamente, ou por
qualquer das Casas, os atos do Poder Executivo, r nc t usr s e os da
e em r n r s t r e ç ã n I nd I reta.

X - zelar pela preservação de e ue c ompe t snc r e le-
gislativa face a at r r uu r ç ã o normativa dos outros podaras.

XI - apreciar os atos de concessão e renovação de
concessão de emissoras de rádio e t e t ev r e ê e •

b) de um terço dos Ministros do Tribunal de Canta&
da un r ê n , Indicados pelo p r e sr den t e da Republica.

c) dos Governadores de re r r r ee r res .

d) do presidente e dos diretores do Banco Central
do sr ae r r •

e) do Procurador-Geral da Repúbll ca .

Art. 59. A Câmara dos Deputados e o Senado Fede
ral, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar o Prlmelro
Ministro e os Ministros de Estado para prestar, pessoalmente, in
formações sobre assunto previamente determinado, Importando a au
e ê nc I a, sem j ustl f I cação adequada, em cr r me de r es pnns a b r II da de ,

XII - escolher dois terços dos membros do Tribu-
nal de Contas da um ãc .

XIII - aprovar Iniciativas do Poder Executivo re
ferentes a atividades nucleares.

XIV - autorizar referendo e plebiscito.

XV - au tu rr z a r a exploração de riquezas minerais
em terras Indígenas.

XVI - aprovar, previamente,
cessão de terras públicas com área superior
tos hectares.

a I i e naç ê n ou con
do 15m I I e qui nhe n-'

IV - aprovar, previamente, por voto secreto, ap6s
argüição em sessão secreta" a es cm na dos cbefes se mIssão diplo
mática de caráter permanente;

V - autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de Interesse da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Territórios e dos Municípios.

VI - fixar, por proposta do Primeiro-Ministro, li
mites s r o na t e para o montante da drVlda consolidada da União, dos
Estados e dos MunicípIOS.

VII - dispor sobre limites glObais e condições pa
ra as operações de crédito externo e Interno da União, dos Esta
dOS, CIo Distrito federal e CIOS MunicípiOS, de suas autarquias e
ueme re entidades controladas pelo Poder Público federal.

VIII - u l s po r sobre limites e condições para
concessão de garantia da União em operações de crédito externo
Interno.

IX - estabelecer limites glObais e condições para
o montante da díVida mobiliária dos Estados, do Distrito Fe da r a l
e dos Municípios.

---X - suspender a execuçiio, no todo ou em parte, de
lei declarada Inconstitucional por decisão definitiva do Supremo
Tribunal Federal.

Parágrafo 1º As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado federa I poderão encaml nhar ped Idos esc r I tos de I nforma-

cão aos Ministros de Estada.

Parágrafo 29 Importa em crime de responsabilidade
recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem como

forneCimento de Informações falsa~.

Art. SO. É da cump e t ê ncr a exclusiva de cada uma
das Casas do Congresso Nacional elaborar seu regimento Interno e
ctlspor sobre organização, funcionamento, polícia, criação, trans
formação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus se rv r-:
ç e s e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
es ta ne r ec r uos na lei de diretrizes orçamentárias.

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República
antes do t ê rau no de seu mandato.

Parágrafo único. Nos casos previstos nos Incisos
I e 11, funcionará como Presidente o do supremo Tribunal federal,
I imitando-se a condena.;iio, que somente será prOferida par dOis
terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com Inabi
litação, por alto anos, para o exercíCIO de função pública, sem
prejuízo das demais sanções Judiciais cabíveis.

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a
Instauração de processo contra a Presidente da República, o Pri
meiro-Ministro e os Ministros de Estado.

Art. 61. Salvo disposição constitucional em con-
de li be r aç ê e a de cada Casa e de suas Comissões serão
maioria dos votos, presente a maioria absoluta de

tr~rlo, as
tomadas por
seus membros.

p ut ad us e

SECA0 I I I
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 62. Compete privativamente Câma ra dos Oe-

SEClO V
DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 64. Os Deputados e Senadores são Invioláveis
por suas opiniões, palavras e votos.

Parágrafo 12 üeac e a expedição do c t p t ome , 05
membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, saivo em
flagrante de crime Inafiançável, nem processados criminalmente,
sem p r ê v r a licença de sua Casa.

Parágrafo 2º O Indeferimento do pedido de licen-
ça ou & auesnc r e de dellberaçiío suspende a pr e eu r r ç ãn , enquando
durar o mandato.

II - proceder à tomada,de contas do Primeiro-MI
ni s t r o , quando não apresentadas ao Congresso Nacl anal dentro de
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa.

11 i - aprovar:

Parágrafo gg No caso de flagrante de crime Ina-
f I an ç êv e I, os autos serão remeti dos, dentro de v I nte e quatro ho
ras, à Casa respectiva, para que, pelo voto secreto da maioria
dos seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou não , a
formação de culpa. .

ç a ,

IV - recomendar ao Primeiro-Ministro o afastamento
de detentor de cargo ou função de cnn t r anç a .nn Governo Federal,
inclusive na administração Indireta.

a) por maioria absoluta e por Iniciativa de um
quinto de seus membros, a moção de censura.

b) pela maioria uo s seue membros, voto de conflan-

desde a posse:

Parágrafo 4'1 Os Deputados e Senadores serão SUb
metidos a Julgamento perante o Supremo Tribunal federal.

ParflgrafO 5Jl! 05 Deputados e SeneGores nio serão
obrigados a testemunhar sobre Informações recebidas ou prestadas
em razão do exer c r e re do mandato, nem sobre as pessoas que lhes
confiaram ou deles receberam Informações.

Par'gr.fo 6'1 A I ncorpor.çio às forças Arlllad.s de
Deputados e Senadores, embora militares e ai nda que em tempo da
guerra, depender' d.e pr6vla licença da Casa respectiva.

Art. 65. Os D.eputados e Senadores nio poderio,Prlmelro-MI-V - eleger, por maioria absoluta,
n t s t r o , nos termos desta c one tr t u r ç ãn •

SEÇlO IV'
DO SENADO FEDERAL

Art.'"S3. Ciomp-ete privativamente ao Sanado Fede-

I - firmar ou manter contrato com pessoa de direi
to público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia
mista ou empresa concessionária de serviço público, 8alvo quando
o contrato obedecer-a cláusulas uniformes.

ra I:

I - processar e Julgar o Presidente da República e
o Primeiro-Ministro nos crimes de responsabilidade e os Ministros
de Estado nos crimes da mesma natureza, conexos com e quet ee ,

II - aceitar ou exercer cargo, funç-io ou emprego
remunerado, nas ent'r eaee e constan'tes do t ne t e c an'terlor, salvo
aceltaçio d.ecorrente Cle' concurso públ.co, caso em que S8 procede
r' na forma do IrtlgD 48, Inciso I:



III - patrocinar causa em que seja Interessada
qualquer das entidades a que se refere o Inciso I.

I V - ser propr I e t â r I os ou diretores de empresa que
goze de favor decor.rente de contrato com pessoa Jurídl ca de di-
reito públiCO, ou nela exercer função remunera~a.

V - ser titulares de mais de um cargo ou mandato
eletivo federal, estadual ou municipal.

Art. 66. Perderá o mandato o Deputado ou Senador

I - que r n f rr ngt r qualquer das proibições estabe-
lecidas no artigo anterior.

II - cujo procedimento for declarado t nc ompa t r ve t
com o decoro parlamentar.

111 - que de í xa r de comparecer, em cada sessão le-
gislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Casa a que
pertencer, salvo licença ou missão- por esta autorizada,

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos po-
I I ti c c s

v - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos ca
505 previstos nesta ü on s t r t u t ç â n •

V I - que sofrer condenação cr Iml na I em sentença
ue tr m tr ve e r r r ec e r e r v e r , pelo Supremo Tribunal Federal.
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I - Inaugurar a sessão t ea t s r a t r va •

11 - elaborar o regimento comum e r esu r s r a cria
ção de s e r vr ç os comuns e s duas Casas.

III - receber o compromisso do Presidente da Repú-
b I I ca

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.

parágrafo 59 Cada uma das Casas reuni r-se-á em
sessões p r epa r a t ô r r ae , a partir de 19 de fevereiro, no p r tme r r o
ano da t eg t s t a tu r a , para a posse de seus membros e eleição das
r es pec t r v as Mesas, vedada a recondução para o mesmo cargo na
eleição Imediatamente subseqüente. No caso de dlssoluÇi'io da Câ-

mara dos Oeputados, as sessões preparatórias terão Início trinta
dias após a diplomação dos eleitos, observado o disposto no Pará
grafo '9.

Parágraio Sg Ao Mesa do Congresso Nacional set"á
presidida pelO Pr es i de n t e do Senado Federal, e os dema i s cargos
serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos e qu i>

valentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

Pe r es r et n 7" A Câmara dos DeputadOS não pode,.,
ser dr s s o t v r c a no primeiro ano e no ultimo semestre cfa leglsla-
tu ra.

Parágrafo Bº A convocação extraordinária do Con-
gresso Na cr un a l far-se-a:

Paragrafo gg Na sessão legislativa extraordiná-
ria, o Congresso Na cr cn a l somente. deliberará sobre a matéria para
a qua I fo I convocado.

I - pelo Presidente 00 Senado Federal, em caso ele
decretação de estado de defesa ou de Intervenção federal e de pe-
ur oo de autorização para a decretação De estado de sítio. ,

I I - pelo Presidente da República, pelos PreSiden
tes da Câmara dos DeputadOS e do Senado Federal ou a requerimento
da mer u r La dos membros de ambas as Casas, em caso de urgvncla ou
Interesse publICO relevante.

Parágrafo U! e rn c omce tr v e r com o decoro par-
lamentar, além dos casos definidos no reg/menta Interno, o abuso
das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Na cr ona t ou a
percepção de vantagens Indevidas.

Parágrafo 2Q Nos casos dos j ne 1506 I e II desta
artigo, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos Deputa
dos ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta,
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido co rr t r c c re
presentado no Congresso Nac lona I.

Parágrafo 3'1 Nos casos previstos noe InCISOS 111
a VI, a perda será declarada pela Mesa da Casa respect:lva, de

o t rc r c ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de
partido eo r t tr c o representado no Congresso Nacional, assegurada
plena defesa.

Art. 67. Não perderá o mandato o Deputado ou Se-
nado r:

Art. 70.
comi s s ê es permanentes e
as atribuições previstas

resultar a sua criação

SEÇ;;O VII
DAS COMI SSOES

O Congresso Ne c r o na t e suas Casas terão
temporárias, c on s t t t u r das na forma e cóm
no r es pec t r vo regi mento ou no ato de que

I - Investido na função de Primeiro-Ministro, de
Ministro de Estado, Governador de Terrlt6rio, Secretário de Esta
do, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital,
de Pres t dente de empresa de ecenoml a ml sta, OI retor de autarqu I as
federaiS, EmbalKador ou Chefe de Mlssio IOIPlemáttea.

lI - licenciado pela respectiva Casa por motivo de
doença, ou para tratar, sem remuneração, de Interess-e particular,
desde ec e , neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte
dias p u e sessão legiSlativa.

Parágrafo 1Q a suplente será convocado nos casos
de vaga, de Investidura em funções previstas neste artigo ou de
licença e eearr c r a cento e vinte dias

Parágrafo 2I! Ocorrendo vaga e não havendo suplen
te, fer-ae-á eleição se faltarem mais de quinze meses para o tér
ml no do mandato.

Parágrafo 3I! Na hipótese do Inciso I deste Artigo,
O deputado ou senador poderá optar pe I a remuneração do seu manda
to.

Art. 68. Os üe cut eeoa e Senadores perceberão
Idêntica remuneração, fixada para cada exercício financeiro, em
sessão conjunta, e sujeita 80S Impostos geraI5,~ Inclusive o de
renda e 05 extraordinários.

SEÇãO V I
OAS REUN 16ES

.., Art. 69. -o Congresso Nacional reuni r-se-á, anual-
mente, na Capital da Republ t c e , de 15 de fevereiro a 30 de Junho
e de 1Q de agosto a '5 de e ez embr c .

Paragrafo'9 As reuniões marcadas pa r e as datas
fixadas neste e r t r gn serão transferidas para.o primeiro dia útil
s uns ec c eere • quando r en a r rem em sábados, domingos ou e er r eeoe

p a r ag r ae o 2Q A se~são leglSlat'lva não será t rrt e r r-

rompida sem a aprovaç-ão do proJeto de lei de diretrizes nr ç amen-'

tár I as

Parágf-afo 3Q O regimento disporá sobre o f uncr u-'
namento e c ü c ng r ees o nos sessenta dias anteriores e e eleições ge
ra 15.

Parágrafo 49 Ale'm de outros casos er e v r s t os nesta
c c ne tr t v i c ê e , a. Cámara dos Deputados e o Senado Federal reun:r-
se-âo err sessão conjunta para'

Pa r á s r af u 1º Na constituição das Mesas e de cada
c umr s e ã c , é assegurada, tanto Quanto pOSSI v et , a representação

p r occ r cr ona t dos partidos que participam da respectiva Casa

Pa r ag r af u 22 Ãs comissões, em materla de sua
competência, cabe discutir e votar, s egan dc d t sp us e r o regimento,
projetos de lei A 't r amr t a ç ê o dos p r o r e t ee de lei e e r a e t s c r e tr-.
nada pelo Congresso Nec r c net ,

Paragrafo 3-º As comissões parlamentares de inqué-
rito, que terão poderes de r nv es tr gaç â e p r c p rr ns das autoridades
Ju n r cr e r s , além de outros previstos nos Regimentos das r eep ec t r 
v ee Casas. serão c r r eeee pela Câmara dos Deputados e p e t o Senado
Federal. em conjunto ou separadamente. mediante requerimento de
um terço de seus membros, para a apuração de fato determl nado e
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminha
das ao Poder Judiciário, para que promova a r es pnns ab t t Idade cl
VI I ou criminal dos Infratores

Parágrafo qº Durante o recesso, salvo convocação
extr eo r d t ne r l a , haverá uma comissão representativa do Congresso
Nacional, cuja composição' r ep r oduz t r e , quanto possível, a propor
cionalidade da representação p er tr c erl a , eleita por suas Casas
na ultima sessão ordinária do p e r r ud o legiSlatIvo, com atribui
ções definidas no regimento comum.

- SEÇ;;O VIII
00 PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 71. O processo t egr s t e t t vo compreende a ela-
boração de:

I - emendas à üc ns t L'tuí ç â n ,

J I - leis complementares.

111 - l e r s ordinárias,
'IV - leis delegadas.

v - decretos legiSlatIVOS.

Vi - resoluções.

parágrafo ú n l c e , Lei complementar disporá sobre a
elaboração, redação, alteração e consolidação das t e r s •

SUBSEÇlO I
DA EMENDA À CON5T I TU I CÃO

~ Art. 72. A Constituição poderá ser emendada me-
diante p r op os tie ,
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I - de um terço. no m. n imo , dos membros da Câmara
dos Deputados ou do Senado Federa I.

II - do Presidente da República.

I1I - de mais da metade das Assembléias Legislati-
vas das unidades da Federação, manIfestando-se, cada uma delas,
pela maioria relativa de seus membros

Parágrafo 19 A uc ns t t tut ç ão não poderá ser
emendada na v j gênc I a de i ntervenção federa I, de estado de defesa
ou õ e estado de sítio.

Parágrafo 2Q A proposta será discutida e votada
em cada Casa, em dois turnos, conSIderando-se aprovada q ueno o

obtiver, em ambos. dOIS terços dos votos dos memb r n s de cada uma
das Casas.

Parágrafo 1º O s r e s r c e nte da Re p ú bt t c a e o PrI-
met r a-Ht n r s t r o poderão s olr c r t.a r u r g ê nc t e para a p r e e r aç â n de pro
letos de sua Iniciativa.

Parágrafo 2Q Se, no caso do p e r á s r e t o anterior, a
Câmara dos Deputados e o Senado federa I não se man I festarem, cada
qual, s uc e s s r vamen t e , em até Quarenta e cr n c n dias, sobre a pro
posição, esta deverá ser Incluída na ordem-da-dia, s n b t e e t a ndo-t e e
a deliberação sobre 05 demais assuntos, salvo quanto e o disposto
no a r tr g o 7"l e no Pa r e g r a f a 6Q do artigo 78, para que se ultime a
votação.

Pa r e ã r e f o 3º A a n r e c r ac ê o das emendas do Senado
federal pela üâma r a dos Deputados f a r-r s e-r á , nos casos do parágra
fo anterior, no prazo de dez c r e e , observado o disposto no pará
grafo anter I ar.

Parágrafo "lº Os prazos do Paragrafo 2Q não correm
nos per i oc c e de recesso do Congresso Nac lona I, nem se e p II cam aos
projetos de código

Parágrafo;gQ A emenda e Constituição s e r e promul-
gada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
com o respectivo número de ordem.

Art. 77. O projeto de lei aprovado por uma Casa
será revisto pela outra, em um Só turno de discussão e votação,
sendo enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o apro
var, ou e e qur ve oo , se O rejeitar.

Pa r a ar a t u 4º Não s e r a objeto de del l ne r e e ã n
proposta de emenda tendente a abot r r· Parágrafo único

ra a Casa Iniciadora
Sendo o projeto emendado, volta-

, - a forma federatIva ae Estado.

li - o vota drreto, secreto, u nr ve r s a t e p e r r od I>-
c o,

Art. 78. A Casa na qual tenha sido concluída a
votação, ou o Senado Federal, e n vr ar á o projeto de lei ao Pr e sr-'
dente da Republlca, que, e q ut e s c e nc o , o s a n cr ona r á ,

I I I separação dos Poderes

IV - Os direitos e garantias r n o t vr du a f s •

Paragrafo 52 A mat e rr a constante de proposta de
emenda r e r et t a õ a ou h a vr da por p r e ru o t c e c a não pode ser objeto de
nova proposta na mesma sessão I e91s1 a t r ve •

SUBSEGÃO II
DISPOSICõES GER>JS

Art. 73 A Iniciativa das t er s complementares e
o r d r nê r t a s cabe a qualquer membro ou üumr s s ãu da Gâmara dos Depu
tados ou do Senado Federa I, ao Presl dente da Repú b II ca, ao Pr (
mel r e -Ht n t s t r o , aos Tribunais Superiores, na forma prevista nesta
c ons tr tur ç â o ,

Paragrafo 1!! Se o Pr e s t c e nt e da República c nn-'
e r oe r e r o projeto, no todo ou em parte, r n c o ne tt t uc t o n a t ou con-
't r ê rr u ao Interesse públlCO J ve t ê-rl o-re total ou p a r c r et me n t e no
prazo de q ur n z e dias ü t e r s , contados da data do r e c e bt me ntn e co
municará, dentro de quarenta e alto horas, ao Pr e sr de nt e do Sena
do federal ,os motivos do veto.

ParágrafO 29. O veto parcial somente abrangerá
texto Integral de artigo, de pa r ag r a f n , de Inciso ou de ai inca

Parágrafo 30. Decorrido o prazo de qu t nz e dias, O
st l ê nc t o do p r e er u e n t e da Republ iea Importará em sanção.

Pa r ag r a f n "lQ As razões do veto serão apreciadas
em sessão conjunta dentro de trinta dias a contar do seu recebi
mento. O veto pode ser rejeitado por voto da maioria absoluta
dos ne c ut eu o e e Senadores, em es cr ut r n r o secreto.

sa r e sr e t c u n l c c • São de Iniciativa privativa:

I - do »r-e c r e e nt e da ae c ü ntr c a as t er a que fixem
ou modlftquem 85 et etuv os das Forças Armadas.

II - do Primei r n-je r n r s t r o as l e r s que disponham
50 b r é -

a) criação de cargos, funções ou empregos públ icos
na admr n r s t r a ç â o direta e a ut á r qu t c a ou aumentem a sua remunera-
ção

b ) organização adml n t a t r a'tl va e r uc r c r é r r a , maté-
ria 't r t b u t ê r La e o r ç eme n t e r t a , serviços publicas e pessoal da a d-'
rnr n t s t r e c â c dos r e r rr r e r r o s

Pa r e g r e f n 52 Se o veto não for mantido, será
projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da República.

ParágrafO 6º Esgotado sem dell ne r a c âu ° prazo es
tabelecido no Parágrafo 49, o veto será colocado na ordem-da-dia
da sessão Imediata, sobrestadas as demais p r ap os l ç ãe s , até sua
votação final, ressalvadas as matérias de que tratam o par~grafo

ü n r c o do artigo 74, e o Parágrafo 22 do artigo 76.

Parágrafo 72 Se a I e I não for promu I gada dentro
em quarenta e oito horas pelo Presidente da República, nos casos
dos p e r ê s r e r o s 32 e 52, o Presidente do Senado a promulgará. Se
este não o f I ze r em l g ua I prazo, caberá ao VI ce-Pres I dente do Se
nado fazê-lo.

c) s e r v r d c r e s públiCOS da União e "re r rr t ô rr o s , seu
regime r u r r dr c o , provimento de cargos, es t a br f dr a d e e aposentado
r t a de CIVIS, reforma e 't r a ns f a r ê ncr a de militares para a r ne tt r

v Idade

Art. 79. A matéria constante do projeto de lei
rejeitado somente poderá cons t r tu t r objeto ne novo p r c f e t o , na
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta
dos membros de qual quer das Casas.

d) organização do MinistériO PútJIlca a da ne r ense
ria Pública da união e normas gerais para a organização do Minis
r e e r c PúbliCO e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito
federal e dos r e r rr t é rr o s •

Art. 80. As leis delegadas serão elaboradas pelo
ü o ns el ho de Ministros, devendo a delegação ser solicitada ao Con
gresso Nacional pelo Primeiro-MinIstro.

e orçamentos.
111- planos plurianuais, dr r a t r r z e a o r e amen t ê rr e a

Art. 82. A fiscalização contábil, financeira, or-
çamentária, operacional e patrimonial da União ... quanto aos a e e e c-

I - organização do Poder Ju dr cr â rr c e do H,nlf;.té
rr n Pô bt r c c , a carreira e a garantia de seus membros

ParágrafO 1Q Não serão obleto de delegação os
competência exclusIva do Gongresso Nacional, 05 da compe
privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado federal, a
reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

atos da
têncla
matéria

SEG~O I X
DA FISGALlZAGiO FINANCEIRA, ORGAMENTIRIA,

OPERAGIONAL E PATRIMONIAL

Art. 81. As 1816 complementares. ae r â n aprovadas
por maioria e es e r ut a.

parágr~fO 2g A de I 8gação ao Canse I ho de MIn r s t r o s
terá a forma de resolução do Gongresso Nacional, que e s oecr t t c e r á

seu conteúdo e os termos 'do seu exercício.

Parágrafo 3Q Se a r e s o r u c ãc d e t e r-mrne r a apre-
ciação do projeto pelo Congresso Na cr n nal , e e t e a fará em vota-
ção ú nt c e , vedada qualquer emenda.

II - na c r o ne t t de c e , Cidadania, direitos r n dr vr r-

duais, políticas e eleitorais.

Art 76 A discussão e votaçãO dos proJetos de
lei de r nr c l a t t v a do Er e st d e nt;e da República, do Primeiro-Minis...
tro e dos 'r r r nu n a r s superiores tera Inicio na ü âma r a aos Deputa-
dos.

Parágrafo único. As medidas p r ovís c r r e s perderão
e fr c e cr a , desde a sua e õr ç ã o , se não forem c onv e r tr d a e em lei no
prazo de trinta dias, a partir da sua publicação, devendo o Con
gresso Na cr nn a l dr s er pl t na r as relações r u r r er c a e delas decorren
tes.

c r evr s t e .

e) criação, estruturação e a t r r bur ç õ e s dos Minls
terias e órgãos da e am r nr s t r aç ê o publica.

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Pr e si -'

dente da República ou ÔD Primeiro-MInistro, r e s s a t vauc o cr s s c s tc
nos Parágrafos 39 4 e '1º do artigo 195.

Art. 75. Não e e r s aoml ti do aumento da despesa

Art. 74. Em caso de r e l e vê nc r a e ur aê n cr e , o Pre-
sidente da República, por solicitação do Primeiro-Ministro, pode
rá adotar medidas p r-cvt s o rl a s , com força de lei, devendo submetê
I as de fmed I ato, para conversão. ao Congresso Nac lona I, que, es
tando em r e c e ae c , sera convocado extraordinariamente para se reu
nir no p r a z n de cinco d r a s ,

II - nos e r-oJe t c s sobre or aenr z e c ã n dos serviços
a umr n I e t r e r t vos da Câmara dos Deputados, do Senado Federa I ~ dos
Fr t nu nar s Federais e do MinIstério Público



tos de legalidade, sera e x e r cr da pelo Congresso Nacional, median
te controle externo, e pelos sistemas de controle Interno dos Po
deres t e a r s t e tr v u , Executivo e Judiciário, na forma da t er •

Parágrafo único Prestará contas qualquer pessoa
físIca ou entidade pública que utilize, arrecade', guarde, geren
cie ou, por qualquer forma, administre dinheiros, bens e valores
públicos. ou pelos quais a União responda, ou, ainda, que em nome
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

de pessoal e Jurisdição em todo o t e r r r to r t o nac r onat , exercendo,
no que couber, as a t r t bur ç ô es p r evr s t au no artigo t t e ,

Parágrafo 1º 05 mrn l s t r ns do Tribunal de Contas
da União serão escolhidos dentre br asr t e t r ns maiores de trInta e
cinco anos, de Idoneidade moral, reputação Ilibada c notórios co
nhecimentos Jurfdlcos, econômicos, financeiros, contábeis ou de
tort"'lnlc;tração pública. obedecidas as seguintes c anu t ç õ ea-

Art. 83. O controle externo, a cargo do Congresso
Nacional, será e x e r c t dn com'o auxílio do 'r r-r bun e t de Contas da
União, ao qual compete

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo
Primeiro-Ministro, mediante parecer prévio a ser elaborado em
sessenta dias a contar do seu recebimento.

II - f ul g a r as contas dos administradores e demar s
r e s p ons av el e por dinheiros, bens e valores públIcos da a dmr nr s-r
tração direta e Indireta, Inclusive das fundações, empresas pu-
blicas, autarquias e sociedades Instituídas ou mantidas pela Po-
der Pü bl t c n federal, e as contas daqueles que derem causa a per-
da, extravio ou outra Irregularidade de que resulte p r e f u t z n à
fazenda Nac lona I

I II - apreciar, para fins de registro, a legalida
de dos atos de pessoal, a qualquer titulo, na administração dire
ta e Indireta. Inclusive nas fundações Instituídas ou mantidas
pelo Poder Pü b Lr c n , excetuadas as nomeações para cargo de nature
za especial ou provimento em comissão, bem como das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias pos
teriores que não alterem o fundamento legal do ato c o n c es s ô r l o

I - um terço l n díc a dn p e l ü Pr('sldent~ da Repu b l 1-
c e , com aprovação do Senado federal,

II - dOIEi 't a r ç o e e ar-nlhr do a pelo c.ongresso Naclo-
n e t , sendo:

a) dois dentre os auditores r ndt cnrí o e pelo 'l r t bu-'
n a t em lista tríplice, alternadamente, segundo 05 c r t t et r us de
a n t t s or oe o e e merecimento.

b) 05 c emar s , com mandato de s er s anos, n50 reno-
v ê v e I.

Parágrafo 2Q 05 ministros, r e s s a t v a rlu quanto a
vr t a t r cr e o ao e , o disposto na al l nea "b" do InCISO II do parágrafo
anterior. terão as mesmas garantias, prerrogativas e rmpe rtr ment os
dos ministros do Superior Tribunal oe Justiça e somente p nd et fio
aposentar-se com as vantagens do cargo quando tenham ever cr co
e f e t t v arne n t e por mais de c r n c o anos

Parágrafo 30 Dei audr t o r ee , quando um s uüs t t r u t ç ê o
a ministros, têm as mesmas garantias e r mpe n t men t os dos 't r t ul e-'
res

X - sustar, se não atendido, a execução do ato Im-
pugnado, exceto em relação a contrato, comunicando a decisão à
Câmara dos Deputados e ao Senado federa I.

VI - fiscal Izar a aplicação de quaisquer recursos
r e pas s e do s pela União, a Estado, ao Distrito federal e a Munlcj-
p I os,

- fiscalizar as contas nacionais das empresas
supranacionais de cujo capital SOCIal a União pa r t l c t pe , de for
ma direta OU Indireta, nos t e rmc s do respectivo tratado c c n e t r tu
ti vo.

VII - prestar as Informações solicitadas pelo Con-
gresso Naclonai ou qualquer de suas Casas, por r n t cr a'tr v a da co-
missão competente, sobre a fiscalização contábl I, f t na nc el r a ,
orçamentária, operacional e patrimonial e, ainda, sobre resulta
dos de auditorias e Inspeções realizadas.

VIII - aplicar aos r es p ons âve r s , em caso de Ilega
lidade de despesa ou Irregularidade de contas, as sanções previs
tas em lei, que estabelecerá, dentre outras c omr na s õ es , multa
p r o po r c r o na t ao vulto do dano causado ao erário.

IX - assinar prazo para que o 6rgão ou entidade
adote as providências ne c ee ae r l es ao exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade.

Parágrafo H! Os responsáveis pelo controle in-
terno, ao tomarem conhecimento de qua t que r r r r esu t a r r uau e ou
abuso, dele darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pe
na de r e s p o ns ab l ! Idade solidária.

Parágrafo 2º Oualquer cidadão, partido pai r t r e e ,
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei,

Irregularidades ou abusos perante o Tribunal de Cuntos
as s o c I ação
denunciar
da União.

li - comprovar a legalidade e av a l t a r os resulta-
dos, quanto à eficácia e eficiência, da gestão ur ç emen t é rr a , fi
nanceira e patrimonial nos órgãos e entidades da admt n t s t r ac ã o
federal, bem como da apl l ea ç ãu de recursos públicos por e n t l dn d es
de direito privado.

I - avaliar o cumprimento dali ma t a n p r u v t a t a s no
plano plurianual, a execução dos programas de s c ue r n n o dos orça-

mentos da União.

Art. 86, Os Poderes Le q t sl a t t v n , z x e cu t i vc e Ju-
diciário manterão, de forma Integrada, sistema de controle Inter
no com a finalidade de'

I I I - exercer o controle das operações do c r s u t t n ,
avais 8 garantias, bem como dos direitos e haveres da Un150.

Parágrafo 4º Os auditores, quando no ex c r c l cr n
das d erner s a t r t o ur ç õ e s da Judicatura, têm as mesmas g a r a ntt as e
Impedimentos dos Juízes dos Tr l bu nar s Regionais Feu er ai s

IV - apoiar o controle externo no ea e ec rer o de sua
missão Institucional.

de natureza
p at r r mon r a t ,
na forma r e-'

IV - real Izar Inspeções e euor t orr e s
contabll, financeira, orçamentária, operacional e
Inclusive quando solicitadas pela Poder legislativo,
slmen t a ! •

XI - representar ao Poder competente sobre I rregu-
I ar I dades ou abusos apurados

Parágrafo 1.Q NQ caso de contrato, o ato de sus-
tação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que soli
citará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.

Parágrafo 29 Se o Congresso Nacional ou o Poder
Executivo, no prazo de 90 dias, não efetiVarem as medidas p r ev t s-'
tas no parágrafo anterior o Tribunal decidirá a respeIto.

Art. 87. As normas estabelecidas nes t a seção
aplicam-se, no que COUber, à organização e rr ac etr z aç ãu dos Tri
bunais de tontas dos Estad05 e 00 DistrIto Fedoral c dos 'r r rbu
na t s ou Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo uni co. As Constituições e s t auua t s dis-
porão sobre os Tribunais de Contas respectivos, quo oe r êc Inte-
grados por nove Conseihelros.

CAPITULO IV
00 PODER' JUD I GIÃR I D

ra 15.

II - Superior Tribunal de Justiça:

ill ... 'r r r eune r ev ae a r one r s Ee de r a t e e Jur ae e r e de -'

Parágrafo 39 As decisões do Tribunal de que re-
sulte Imputação do débito ou multa terão e f Lo é cr a da tftulo exe-
cutivo.

Parágrafo 49 O Tribunal encaminhará ao congresso
Nacional, trimestral e anualmente, relatóriO de suas atividades.

Art. 8'1. A comissão mista permanente a que se re-
fere o p a r a g r a f n 1.Q do artigo 195, dl an t e t de Indícios de despesas
não autorizadas, ainda que sob a forma de Investimentos não pro
gramados ou de subsídios não aprovados, podera, pela maioria ab
soluta de seus membros, s o l i c r t e r ã a ut n r r da de- gu v e r name n t a l res
ponsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos
necessários.

SEC,O I
DI SPDS I cers GERA I S

Art. 110. O Poder Judiciário
9Ul ntes,6rgão5:

I - supremo Tr I buna I federa I.

exerci do pe I o e e e-

Parágrafo 19. Não prestados os e s c t a r ec r rnen'to e ,
ou c onsr e e r-adu a lnsuflclentes por dOIS terços dos membros da .cu-
missão. esta solicitará ao Tribunal p r c nun c Lemen t or conclusivo so-;,
bre a matéria. no prazo de trinta dias.

1! r ~ ~

IV - Tribunais e Jufzes do Trabalho.

v - 'r r t bune r s e Jufzes Eleitorais.

VI - Tribunais e Juízes Militares.

Parágrafo 2Q Entendendo o Tribunal Irregular a
despesa, a comissão, se Julgar que o gasto possa causar dano Ir
reparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso
Nac lona I a sustação da despesa "

Art. B5. O Tribunal de Contas da União, lnte~rado

por nove Ministros, tem sede no Distrito federal, quadro p r ep rr a

VII;- Tribunais e Jufzes dos Estlldos e do Distrito
federal e 'r e e r t ee e t oe

Parágrafo únlco.r O Supremo Tribunal federal a os
,Tribunais supe~oreB tim sede na Capital Federal e Jp r t s d r ç âo em
todo o terrlt6 ·n~cIDnDI.

-~
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Art. 111. O Estatuto da Magistratura obedecerá a
lei complementar, de 'nlclatlva do Supremo Tribunal Federal, ob-
servados os 8OsuI,ntes prlnc(plos:

I - Ingresso na carreira, através de concurso p6
bllco de provas ti trtulos, com a partlclpaçio da Ordem dos Advo
gldos do Brasil, obedecendo-se, ne e nomeações, à ordem de c l ess t>
flClçlo.

Art. 11Q. Compete privativamente aos tribunais:

, - eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus
regimentos Internos, com observância das normas de processo e das
garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e
a eune r c nameeee dos respectivos 6rgãos Jurisdicionais e adminis
trativos;

II - promoção de entrAnels pera entrGncle, alter
nldlmente. por antigüidade e merecimento, observado o seguinte:

e) , obrlgst6rla a promoção do Juiz que figuro por
trio vezes consecutivas, ou cinco alternadas, em f l e t a de mereci
mento:

II - organl1:ar suas secretaries e serviços auxi
liares e os dos Jurzos que lhes forem subordinados, velando pelo
exe r e t c t c da atividade correicional respectiva.

III - conceder licença, férias e outros afastamen
tos a seus membros e aos Jurzes e servidores que lhes forem Ime
d latamente subo rd I nados.

c) 8 criação og.. extinção dos tribunais Inferiores.

IV - propor a criação de novas varas judiciárias.

a) a a I teração do número de seus membros e dos
tr I euna I s I nfer lares.

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de
vencimentos dos seus membros, dos Ju ra ee , Inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver, e dos serviços auxiliares.

da divisão Judl-d) a alteração da organização

Art. 115. Compete privativamente:

I - BO Supremo Tribunal federal, aos Tribunais su
80S Tribunais de Justiça propor ao Poder legislativo,
artlso IS8:

perlores
observado

c i..flrI 8S:

b) 111 promoçio por merecimento pressupõe dois ane s
'ela Ixercrclo na respectiva entrAnels, salvo 58 nio houver, com
til requiSito, quem Icelte I liega.

c) • Iferlçio do merecllllento pelos crlt6rlos da
pro.tlz, e segurança no exerclcla da jurisdIção e , ainda, pela
freqü'nc la e aprove I temento em cursoe reconhec I dos de aperfe I coa
mento;

d) na apuraçiio da antigüidade, o tribunal somente
poder. recusar o' JuJz maJs antJgo peJo voto de doIs terços de
seus Membros, conforme procedimento pr6prlo, repetindo-se a votB
çio .ti fixar-se a Indicação.

II1 - o IC8S150 Ias tribunais de segundo grau far
le-' por Intlsu I da de e merec Imento, ai ternadamente, apurados na
61tlll'1a entrlnell ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando
ae tratar de promoçio para O Tribunal de Justiça, observados o
Incleo r r ,

CI. O
trado,
torços

IV - prevlsio de cursos oficiais de preparação e
aperfeiçoamento de meglstrados como requisitos para Ingre650 e
pron1oçio na carrel ra;

v - os vencimentos dos magistrados serão fixados
COM diferença nio superior a dez por cento de uma para outra das
categorias de carreira, não podendo, a qualquer trtulo, exceder
oa dOI Ministros do Supremo Tribunal Federal;

VI - a aposentadoria com venciMentos Integrais ,
co.pu'86rf. por Invalidez, ou aos setenta anos de Idade, e facul
tativa aoa trinta anoa de servlçl).

VII - o Jurz titular residir' l1a respectiva coma r
Ito de remoçio, disponibilidade e aposentadoria do "'09Is

por Inter..se, funder-se-i em de.'sio, por voto de dois
do reopectivo tribunal, assegurada ampla defese.

VIII - toda'ts as sessões ou Julgamentos dos 6r9iios
do Poder JUdlcl'rlo seria plíbllcos, e fundalt1entadas todas as de
clsBes, .ob pena de nulidade. se o Interesse público o exIgIr, a
lei poder' limitar a presença, em determinados atos, às pr6prlas
par1;es e seus advogados, ou somente 8 estes.

IX - as decisões administrativas dos tribunais se
rio motivada." 'dentlflcados os votantes, sendo que as d'sclpJ ,
narea se rio tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus Jnem
bros:

II - aos Tribunais de Justiça o Julgamento dos
Ju t z e e estaduais e do Distrito federal e Territórios, bem como
dos membros do Ministério Público que lhes são adstritos, nos
crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da
Justiça Eleitoral.

Art. 116. Somente pelo voto da mar e r r a absoluta
de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial pode
rio os tribunais declarar a Inconstitucionalidade de lei ou ~to

normativo do Poder Público.

Art. 117. A Justiça dos Estados dever6 Instalar
Lul z a de a especiais, providos por Ju Lzes togados, ou togados e
leigos, para o Julgamento e a execução de causas c r ve r s de menor
compleX'Clade e Infrações panaJs de menor potenclaJ ofenSIVO, me
dlente procedimento oral e s umer Is s lmn, permitida a transação e
o Julgamento de recursos por turmas de Ju l z e s de primeiro grau.

Parágrafo,g 05 Estados poderão criar a Justiça
de Paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto dire
to, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência
para celebrar casamentos, além de outras previstas em n e t •

parágrafo 2Q As providências de Instalação dos
Juizados especIais e C1e crIação da JustIça de Paz no DIstrIto Fe
deral e n05 Terrlt6rl05 cabem à União.

)( - nos tr I buna Is com número super I or a v I nte e
4:lnCD Juls_dores ser' conat'tutdD 6r9ão especial, com o mtn.mo de
onla e o m'xlmo de vinte e cinco membros, para o exer e t e t e das
Itrlbulçõ" adlllnlstrltlvas e Jurlsdlclonlls da competência do
trl bunal pleno.

Art. 112. Um quinto ,dos lusares dos Tribunais Ra
glonall federala, doa Tribunais dos Estados e do Distrito federal
s Tarrlt&rlol seri composto de membros do MlnlsUrlo PúbliCO s de
advogados de not6rlo saber·Jurrdlco e reputação Ilibada, com mais
di diZ anal de carrelr. ou de efetiva atlvldede profissional, In
dlcldos Im IIstl trlpllcl pslos reJlPsctlvos trlbunale e submeti
da, par. nOMea;lo, la Chefe do Poder Exe,eutl vo.

Art. '13. Os Jufzes gozam das seguintes garen-
tlll:

I - vltallclsdlde.

11 - Inalllovlbllldade, SilVO por motivo de Interes'"
te público, na forml do Inciso VII, do artlSD ,1""

III - Irredutlbllldad., de venClme.ntos, sujeitos,
Intrat.n'ttl, 101 Impostos girais. Inclusive o de' renda e os ex
'trlord I n',",1 os.

Par6grafo 1a Aos Ju r z es , vedado:

1- exerçer, ainda que em disponibilidade, outr'o
cargo ou funçio, salvo o tnaglstirlo.

'11 - receber, a qualquer e t eu r e ou pretexto, par
tlcl,paçio ou custas em qualquer processo.

111 - dldlcar-sl li .tlvl~ed. polltlco-partldirla.

far'grlfo 2a No primeiro grau, <a vitaliciedade
ser' Idqulrldl ap6s dois In os. de exercrclo, nio podendo o juiz,
n.ase pel"rodo, perder o clrgo senio por proposta do trl bunal 8
qUI sltlver vlnculsdo.

Art. 118. Salvo nos crimes dolosos contra a vida
os processos Judiciais serão Iniciados por audIêncIa prelJmlnar
n8 qual 85 partes, segundo o princípio da oralidade, levarão ao
Juiz as suas razões, e este, no prazo de quarenta e oito horas,
proferirá sentença, cuja Impugnação, por qualquer das partes, Im
primirá o proc.esso o rito comum previsto na respectiva lei.

Art. 119. Ao Poder Judlclãrlo é assegurado auto
nomia administrativa e financeira.

Parágrafo U! 05 tribunais elaborarão suas propos
tas orçamentárias, dentro dos limites estipulados conjuntamente
com os demais Poderes, na lei de diretrizes orçamentárias.

" ,
ParágrafO 2º O encaml nhamento da proposta, ouv I

dos os demais ~rl~unaI6 l~teressado5, compete:

I - no âmbito e e'õe r'ar , aos Presrdentes do Supremo
Tribunal Federal e dos Tribunais superiores, com a aprovação (105
r e sp ec t i "OS tr i buna Is •

11 - no êmb r t o estadu~al e do Distrito Federal
'r e r-r t t ê rr ns , aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com
aprovação dos respectivos tribunais. •

Art. 120. Os pagamentos devidos pela Fazenda Fe
deral, Estadual ou ,Municipal, em virtude de sentença Judiciária,
f a r-rs e-rão exc t us t vament e na ordem, c r cno l õ g r c a de apresentação dos
pr e cat ê e r os e à cnn ta dos créditos r as'p e e t t v'o s , p r er bl da a desig
nação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos
créditos adicionais abertos para este fim, à exceção dos e ee ce de
crédito de natureza at t ment r c r a ;"

. ,
Parágrafo 12 f obrigatória a inclusão, no orça

mento. das entidades de direito público, de verba necessária aOI
pa'gamento dos eeue déblt'os constantes de p r ec a tê r r ns judiciários,
apresentados até 112 d'e Julho, data em que t e r ãb atualizados <os (,
seus valores. O pagamento far-se-á obrigatoriamente até o final -
do exercício seguinte. .



Pe r e s r ee o 22 As dotações orçamentárias e os
créditos abertos serão consignados ao Poder Juo r cr â r t o , recolhen
do-se as importâncias respectivas a repartição competente. Caberá
ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão ex eque nd a deter
minar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e auto-

rizar, a requerimento do credor e exclusividade para o caso de
preterimento do seu direito de e r e c ee ê nc t e , o sequestro da quan
tia necessária à satiSfação do debito.

Art. 121. OsservlÇ:as no t a r t ar a e de registro
são ex e r e r dn s em caráter privado, par delegação do Poder PúbliCO.

Parágrafo 12 Lei complementar regUlara as ati-
vidades, et s c t pt t ne r â a responsabilidade civil e criminal dos no-
tários, dos oficiais de registro e seus prepostos, e definirá
fIscalIzação de seus atos pelo Poder J~dlclárlo.

parágrafo 22 O Ingresso na atIvidade notarial
de registro dependerá, obrigatoriamente, de concurso público de
provas e t r tu r os , não se permitindo que qualquer serventia fique
vaãa , sem abertura de concurso de p r ov uwewte ou remoção, por "mais
de seis meses.

Art. 122. lei federal estabelecerá normas gerais
para fixação de emolumentos r e t a t r v os aos atos praticados pelos
serviços notariais e de registro mencionados no artigo anterior.

SEGiO II
DO SUPREMO TR I BUNAL FEDERAL

p) 05 conflitos de Jurisdição entre o Superior
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre r rr bun at e Supe-
riores, ou entre estes e qualquer outro tribunal.

q) as causas processadas perante quaisquer JUí-
zos ou tribunais, cuja e v oce c ãu deferir, a pedido do Procurador
G!ral da Re pübl t c a , quando decorrer Imediato perigo de grave l e-'
Sa0 à ordem, à saúde, à segurança, ou às finanças Públicas para
que se suspendam os efeitos de decisão proferida. '

r) o pedidO de medida cautelar das representações
oferecidas pelo Procurador-Geral da República.

II - Julgar em recurso ordinário:

. a) o "ne ee e s corpus", o mandado de segurança, o
"habeas data" e o mandado de Injunção decidIdos em única. Instân-
cia pelos 'r rl bu na r a Superiores, se denegatória a u ec't s ãe •

b) o crime pol r t t c c ,

111 - JUlgar, mediante recurso extraordinário as
causas decididas em única ou última Instância, quando a decisão
recorrida:

a) contrariar dispositiVO desta co nat r ru r esq • ,J

b) declarar a Inconstitucionalidade de tratado ou
lei federal.

Art. 123. O Supremo TribUnal federal compõe-se de
onze ministros, escolhidos dentre Cidadãos com mais de trinta e
cinco e menos de sessenta e cinco anos de Jdade, de notável saber
jurídico e reputação II I bada.

Parágrafo único. 05 ministros do Supremo Tribunal
federal serão nomeados pelo Presidente da Repúbl ica, depois de
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.

c) Julgar lei ou ato do governo t uc e r contestado
em face desta Constituição.

Par6grafo único, A argüição de descumprimento de
preceito fundamental decorrente desta Constituição s e r ã apreciada
pelo Supremo Tribunal r eqer et , na forma da lei.

Art. 124. Compete ao Supremo Trl bunal Federal,
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

Art. i25. são partes legítimas para prtfP'or aç'ão
de inconstitucionalidade:

I - processar e Julgar, originariamente I - o p r es r dente da Repúbli ea .

a) a ação direta de InconstitUCionalidade de lei
ou ato normativo federal ou estadual.

b ) nas Infrações penais comuns, Pr-e er de n t e da
Repf1blica, a Prlmslra-Mlnlstra B as MlnlEitrOEi de EEitadD, DEi mam
bras CIo Congresso Nac r unar , -ae us próprios Ministros e o Procura
dor-Gerai da República.

/I - o Primeiro-Ministro.

III - a Mesa do Senado Federal.

IV - a Mesa da Câmara dos Deputados.

V-- a Mesa de"Assembléla Legislativa.

c) nas Infrações penais comuns e de responsabili-
dade, os membros dos Tribunais sup e r t e r es , os do Tribunal de Con
tas da União e 05 chefes de missão urn t cma t t c e de caráter perma
nente,

VI - o Govern'ador de Estado,

VII - o Conselho Federal da Ordem dos AdvogadOS do
Bras 11.

d) o "habeas co r eua'", sendo paciente qualquer das
pessoas referidas nas ai fneas anteriores, o mandado de segurança,
o "habeas data" e o mandado de Injunção contra atos do Presidente
da República, do Primeiro-Ministro, das Mesas da Câmara dos Depu
tados t! do Senado federal, do Tribunal de Contas da União, do
procurador-Geral da Renu bl t c a , do Superior Tribunal de Justiça e
do p r ú p r t n Supremo Tribunal federal.

VIII - partido po t r tr c n com repr-esentação no Con-
gresso Nac I anal I ' 'o,

IX - o Procurador-Geral da República;

x - as confederações sl nd t c ar a e. as entidades de
classe de ãmblto nacional:

e) o t t t r at o entre Estado estrangeiro ou organismo
Internacional e a União, o Est.ado .. o Distrito Federal ou o Te r rl r

t6rlo.

f) os conflitos de atribuições ent r e autoridades
administrativas e Judiciárias da União, ou entre autoridades Ju
diciárias de um Estado e as administrativas de outro, ou do Dis
trito Federal e Territórios, ou entre as destes e da União,

Parágrafo 19 O Procurador-Geral da República de-
vera ser previamente ouvl"dó nas ações de l n c'ona tl t ucl o nat j c a d e e
em todos os processos de cump a't ê n c t a do Supremo Tribunal r e ce'r e r •

Pa'rágrafo 22 Declarada a r n eo n s't t tucr o na t idade
por omissão de medida para tornar efetiva norma constitucIonal,
será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providên
cias necessárias e, em se 'r r-a t enõo de ·órgão' administrativo, para
t e á ê-r l o em t r l p t á dias •• , 1 •

r e .
g) a e x t r a d I e ão r equ I s I t e.da po r Estado estrange 1-

J) a representação do Procurador-Geral da Repúbli-
ca, nos casos definidos em lei complementar, para t n t e r c r e t aç ê c
de lei ou ato normatlvõ feceral

h) a homologação das sentenças e s t r enqet r as e a
concessão do "e x eq ue t ur-" ~s ca r t ae r naa tc rr as , que p n d em e e rt ee n
feridas ao seu Presidente, pelo regimento Interno.

I) 05 "habeas corpps", quando o coator ou pa-
ciente for tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos estejam,
sujeitos diretamente à Jurisdição do supremo Tribunal Federal, ou
sS,trate de crime sujeito li mesma r u r r s dt ç ãu em u'!"a única, In~tân

CI a.

co.mpete ao Superior TrIbunal de Justr-
,,

, I" I, '~ ,

I - processar e Julgar, orI91.narlijm,eJl,te.

Art. 127

-'
çoa :

I - um terço dentre Juízes dos Tribunais Regronals
federais e um1,ter.ço dentre 4eseml;largado,res, QOs Tribunais de Jus-
't t ç a Indicados em lista 't r r pl uc a re t ab e r a ãe p.elo. próprio. T,rlbunal

II - um t e r c ç , qm partes Iguais,. dentre advogados
e membros do Ministério Rúbl,lco 17e.deralq,Estadu.al, do DistrIto
federal e dos Territórios, alternadamente, r nd l c ac c e na forma do
ar t t-so 112. '

. .,
SEGiO 111

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIGA

Art. 126. O Superior Trlbun~1 de Justiça compõe-
se- de', no mínima, trinta e e t r ê s MInistros.

Parágrafo único' Os Ministros do super'lor Tribu
nal de Ju s t trç a e e r-âo nomeados pelo Presidente da República, den-

~r~co b:~:~ ~ e~=o~o~~~~e ~a~:b:~ J~~ ~~~ c~ ~ I ~~~u~a~~~-o~ I ~~a~:'~~,:'~:~I:
de aprovada a e ec ot ha pelo Senado Federal, s en c c . '

• \l',arágrafo ~g. ~'Ouando o S~upr,émo~l~rlb.únal Federal"l
declarar .a Inconstltuc.lonalldade, em tesa, de nor,ma legal ou ato
normativo, comunicará o teor desta ao Senado Pederal "p e r a oump r-t>
men t e do cr s p n s t o no artIgo 63 InCISO X.

I) a revi,são crimInal t ~ção r es cr e ô rl a de seus
Julgados.

m) a r e c I emaçã n para a preservaç.ão de s ue cump e-'
'têncla e gar,!ntla da autoridade de suas cec r sa'e s •

n ) a execução de sentença nas causas de sua compe-
tência originária, facUltada a delegação de atribuições para
.>pr~tlca de ,atos p r e c e e eual.s • 1

, o) a ação em que todos 05 membros da mea t s tr e tu r e
sejam direta ou Indiretamente Interessados, e áq uel a em que mais
da metade dos jnernb r c e do tribuna} de"',orlgem,e,stéJam, Im~jedldo5-0U
s e Iee direta ou Indiretamente t n t ae es s a dc e ,



a) nos crimes comuns os cov e r necu r ee dos Estados e
do Distrito r e oe r a t , e nestes e nos de r espunaan r t r eaue , 06 de
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito

Federa', os membros dos Tvr nunar a RegionaIs FederaIS, dos TrIbu
nais ReSlonals Eleitorais e do Trabalho e do Ministério Público
da União que oficiem perante 't r j uu nat s

b) os mandados de segurança, Os -habeas data" e os
;~~:a~~~bU~:1 Injunção contra ato de MInIstro de Estado ou da pró-

a) os Juízes s eoe r e r s da ê r e e de SUa r ur-r s u r ç ê n ,
t ac t e s t ve as da Justiça MIlitar e da Trabalha, nOS crimes comuns
e de responsabilidade, e 05 memb r ns do Ministério Público da
UnlãD, ee s s er va ce a competência Da j us t r s e êl er r o r al ,

b) as revisões criminais e as ações rescisórias
doS seus Julgados ou dos Juízes federais da re!1/ão~

c) os mandados de segurança, 05 "neueae data'" e 06
mandat10s de Injunção contra ato do, próprIo Tribunal ou de Juiz
Federal p

C) 05 "nane as corpus", qu e nc u o coator ou o pa
ciente for qualquer das pessoas mencionadas na e r r nea "a" ou
~~a~e:tl~a c~~;~~o:~r. Ministro de Estado, reSSalvada a competência

dJ os confl f tos de Jurisdição entre quaisquer tri
nun a i s , ressalvado o disposto no artigo 124, I, "p., entre tribu
nal e Juízes a ele não v t ncu r ae ns e entre JUízes vinculados a
't rl bunar s diversos.

d) 05 nhabeas corpus", quando a autoridade coatora
'for Jl.Ill Federal.

e) 05 conflitos ue jurisdição entre Juízes fede
rais v t ne u rauc s ao r r t üu na l ,

li - JUlgar, em grau de recurso, as causas deCidI
das pelos JU(1.es e s tac ua rs 110 e xe r e r c t o da competência federal da
área de sua r u r r s õ t ç ão

e) as r e v r s õ e e e r i mt ne rs e as ações r e s c t s õ r t e s de
s e ue JUlgados. Art. 131. Aos Ju l z e s federaiS compete processar e

f) a r e c r amaç ão para a preservação de sua compe
tência e garantia da autoridade de Suas e eet s see ,

g) as causas sujeitas à e ua jurisdição, cuja evo-
cação deferir, a pedido do Procurador-Geral da RepúblIca, quando
Ocorrer ImedIato perJgo de grave lesão ã ordem à saúde à segu
rança ou às finanças públicas, para que s e Jem ~uspenso5' 05 efei
tos da a e c i s ão e ecee e t de •

" - Julgar, em recurso ordinário:

I -. as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa ~Jjbl ica federal foram interesSadas na condição de au
toras, rés, e s sr e tre n't e s ou oponentes, e xce-tc as de falência, de
acidentes de t r ana r nc e as sujeitas à JUstiça Eleitoral e à Jus
tiça do irabalho.

II - as causas entre Estado e s t r a nãe I 1'0 ou orga
nismo internacional e Nun l c Lpl n ou pessoa ucmt e t t re oa ou residen
te no Br a s r l ,

b) Julgar válida lei ou ato do governo local, con
testado em face de lei federal.

c) as causas em que forem partes Estado estrangei-
ro, ou o r s an J smo Internacional, de um IlJdo, e, ria outro, Munlci-
p I O OU pessoa res I dente ou doml c 111ada no Pate .

III - JUlgar, em r e c u r-ec especial, as causas deci
das, em única ou última Instância, pelos Tribunais Regionais Fe
der~ls ou Pelos tribunais dos Estadns, d~ Olstrlto federal e Ter
r t t õ r t ns , quanoo a declsáD recorrld;;,p

a) 05 nnabeas corpus" decididOS em única ou últtma
Instância pelos Tribunais RegionaiS Federais ou pe t cs trlbunats
dos Es t a dns , da Distrito federal e 'r e r rt t e e t ns , quando a decisão

for deneset6r la.

b) 06 mandadas de segurança decididos em únl!a
l ne t ãn c r a pelos Tribunais RegionaIs Federais ou pe t os trlbuna'ls
~~= a E~~~~~:~. do DJs tr I to Federa I e Terr I t6r I 06, quando dene9ij/tó-

I J J - as causas fundadas em tratado ou contrato da
UnlÍÍlo com Estado es t r an ge t r e ou Qrganlsmo internacional.

VI I I - os mandados de segurança, os "habeas data"
e os mandados de Injunção ccn rr-e ato lie eu t o e r dede federal, e xc e-'
tuando os casos de competência dos tribunais f etí e r a í e ,

IV - os crtmes políticos 8 as Infrações penais
praticadas em detrimento de be ns , serviços ou Interesse da unlio
ou de suas entidades au t ã r qu l ca s ou empresas públicas, excluídas
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e
da Justiça e r er tc r-e r •

ti - es crImes previstos em tratado ou convençâa
Internacional, uuanc o , Iniciada a execução no País, o r-esur teec
oc cr r eu ou deveria ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamen
te.

VI - os crimes contra a organlzaçâo do t r ana t no e ,
n05 casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a
ordem e c o n êml co-f I nanc e Ira.

Vil - os "habeas corpus", em mere r r a criminal de
sua c ompe t ã nc í a ou quandO o constrangimento provier de autoridade
cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra Jurisdição.lei federal, ou neg a r -'trataào oua) contrartar

r n e e v f g ê n c l a ,

c) der à lei federal Interpretação divergente da
q ue lhe haja a t r r nu r do outro tribunal.

IX - 05 crimes cometidos a bordo de navios ou ae
ronaves, ressalvada a c ompe t ênct a da Justiça Militar.

Parágrafo único. Func t una r â Junto
Tribunal de Justiça o Conselho da Justiça Federal,
na forma da lei, exercer a sup e r v t s âc administrativa
ria da Justiça Federal de primeiro €i segundo graus.

SECA0 IV
DOS TRIBUNAIS REGIONAJS FEDERAIS

E DOS JUrZES fEDERAIS

ao Superior
cabendO-lhe,
e orçamentá-

)C -. 05 crimes de Ingresso OIJ pe rman ê ncl a t r r e gu t ar
de estrangetro, a e~ecuçãq de carta rogatória, após o -ekeCwa
rur ", e de sentença estrangeira, a p ê s a homologação, as causas
referentes à nacionalidade, Inclusive a eeaae c t i va opção, e à na
turalIzação;

Xi - 8 disputa soare as dlrfHtus fadígenas.

Art. 128p Os 6rgãos da Justiça Federal eâc 05 6e-
au r nt ee •

I - Tribunais Resl.onàls federais.

II - Juízes Federale.

ParágrafO 112 As Causas em que a União for auto
ra serão aforadas na seção Juc í c t a r t a onde tiver domicílio a ou
tra parte. as Intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção JUdl-Clar{a em que for eceu e r t t aec Q autor, naquela onde
houver c c c r e r ao o ato ou fato que deu origem ;i demanda ou onde
esteja s r t ua c a a coisa ou, ainda, no Distrito Federal.

ar t . 129. 05 Tribunais RegionaiS r e e e r a r e com
as enr-ae de, JlO msntmc , sete juízes, r e c r ut auc s , quando POS'àíve.\,
na r e ane c t í va região e nomeados pelo Preslde.nte da República den
tre brasJ'eJrDs com mais de trinta e menus de sessenta e .cinco
anos, sentia:

t - um quinto d~ntre adVQg8C1'H\. cQrn mais de. dez
e no e de efetiva atividade prtlflSeional e membros do Hlnl-etérlo
Púb t t c o federal com ma f e de dez ano,s de ce r r e r r e •

II - oe de~aI5, mediante promoção de Ju rz es fede
rais, cQm maIs de cinco anos de exar c r c r e , metade por antigÜIdade
e metade por merecimento.

Parágrafo 29 Serão processadas e Julgadas na
lus'Úça estadual, no foro do domtceCio das Segurados ou benefi

ciários, e e ee us a e em que forem parte Instituição de pr evt e ê neí e
social e s eg ur atí u , sempre que a comarca não seja sede de vara do
Juizo feder()1. Verificada e ee a condição, a lei poderá permitir
que outras c ausas sejam também processadas e JUlgadas pela Justi
ça estadual. O recurso cabível será sempre para o Tribunal RegiO
nal Federal em cuja r url e dl ç ãc situar-se-á a Juiz de primeiro
grau ~

Art. 132. Cada Estado, bem como o Distrito Fede
ral, c ons t t t u t r â uma seção Jutr t c Lâ r ra que terá por seda a respec
tiva CaPital, e Varas localizadas segundo o estabelecido em t e t •

ParágrafO 1Q ~m todos os casos, a nomeação será
Precedida dê elaboração, de lista tríplice pelo Tribunal, na forma
ela I e I p

Pa1'ágrafo EQ A lel c Is c l p f Lnar á B remoção ou a
permuta de Jut ae e dos Tribunais Regionais federais e ríe t e rml na r á

a sua Jurl~dlção e -s e de ,

Parágrafo un t c o , Nos Territórios Federais, a Ju
rt s dl ç ão e as e t r t nu t ç õ e e -ccme t rcee aos Juízes federais c a be r ão
a us Juízes da Justiça tocai, na forma que a fel dispuser, ficando
o Terrltórlo de Fernando de Noronha 'Compreendida na Seção JUd\
c l âr r a do Estado de Pe r nambucu ,

SECiD V
DOS TRIBUNAIS E JUíZES DO TRABAlHO

Art. 130. Compete aos Tribunais Regionais fede-
r a I S·

I - processar e Julgar, originariamente·
Art. 133. Os órgâos da JU!J'tlça do trabalho são os

seguI ntes:
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I - Tribunal Superior do Trabalho. b) de dOIS Juizos, dentre os mernbr na do Su pa r t u r
Tribunal de Justiça,

II - r r r buner e RegionaIs do Trabalho.

111.- Juntas de Conei I r ae ã o e JUlgamento.

Parágrafo e n r co , O Tr,~unal Superior do Trabalho
compor-se-á de vinte e sete Mrnlstros, escolhIdos entre brasileI-
ros com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco
anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo
Senado federa I. sendo'

II - por nomeação do Presidente da República. de
dois membros entre seis advogadas de notavel saber Ju r r e r eo e
Idoneidade moral. Indicados pe t o vsunr emo Tribunal Federal.

Parágrafo uni co. O Tribunal Superior Eleitoral
elegerá seu PreSidente e Vice-Presidente dentre os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, e o co r r eneue r Eleitoral dentre os MI
nistros do Superior Tribunal de Justiça.

I - de z es s e t e togados e v I ta I rr! 05, dos qu a I 5 onze
escolhidos dentre Jufzes da magistratura trabalhista, três dentre
advogados com pelo menos dez anos de experiência profissional e
três dentre membros do Ministério Pübtr a n do Trabalho.

II - dez classistas temporários, com representação
pa r i t á r t a dos empregados e empregadores.

Art. 141. Havera um Tribunal Regional EleItoral
na Capital de cada Estado e no Distrito Federal. Os Tribunais
Regionais Eleitorais c umpo r-r se-r ê o e

I - mediante e r e r ç ão pelo voto secreto:

a) de dois Juízes, dentre os desembargadores do
Tribunal de Justiça,

Art 134. A r e t , dIspara sobre a constituIção,
t n v es tr u u r e , jurisdição, competência. garantias e condições de
exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, assegurada a parida
de de representação de empregadores e trabalhadores.

Art. 135. Compete à Justfça da Trabalho conciliar
e Ju t aa r- 05 dissídios Individuais- e coletivos entre empregados e
emp r e gad a r-e a , Inclusive, quando for o caso, da administração pu
blica direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal dos
es t euo e e da União, e, na forma da lei, outras controvérsla~ de
correntes da relação de trabalho, bem como 05 litígiOS que tenham
origem nQ cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive cole
ti vaso

se r-es r e t u 12 Frustrada a neao cr aç ão coletiva, as
partes poderão eleger árbitros.

b ) de dois Juízes, dentre Juízes de direito, esco
lhidos pela Tribunal de Justiça,

11 ... de um juiz do Tribunal Regional Federal com
sede na CapJtal do Estado, ou, não havendo, de JUIZ federal, es
colhido, em q ue l qu e r caso, pelo Tribunal Regional Federal respec
ti v c •

III - por nomeação do Presidente da aepü b t t c e , de
dOIS membros entre seis adVogadOS de notável saber Jurtdlco e
Idoneidade moral, Indicados pelo Tribunal de Justiça.

parágrafo único O Tribunal Regional Eleitoral
elegerá dentre os desembargadores, seu Presidente e Vice-Presi-

dente

Parágrafo 2º Recusando-se qualquer das partes à
negOCiação ou à arbitragem, é facultado aos r e ap e c t t v c s SIndIca
tos a Lul z a r dissídio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho es
tabelecer normas e condições, respeitadas as disposições conven
c t ona-rs e l egat s mínimas de proteção ao trabalho.

Art. 136. 05 Tribunais Reglonafs do Trabalho se-
rão compostos de juízes nomeados pelo Presidente da República,
sendo dois terços de Juízes togados vltaHclos e um terço de Jur
zes classistas temporários. Entre os Juizes togados observar-se
á a proporcionalidade estabelecida no artigo 133, Parágrafo 12,
I

Art:. 142. lei complementar disporá sobre a orga-
n i z ec ê o e competência dos t r r bun a r s , dos r u rz ee e das Juntas
eleltorais#

Parágrafo 1º 05 membros dos tribunais, os Juízes
e os Integrantes das Juntas eleitorais, no exercício de suas fun
ções, e no que lhes for ep t t c âve t , gozarão de plenas garantias e
serão t namev rve r e •

Parágrafo 2Q São Irrecorríveis 8S decisões da
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Cons
tituição, e as denegatórias de "habea,s corpus" ou mandado de s a
gurança.

Parágrafo único. 05 Jur z es dos Tribunais Regio
nais do Trabalho serão:

Art. 143. Das decisões dos Tribunais Regionais
z t er-to r a r e somente c a be r e recurso, qua ndn a

I - magistrados escolhidos por promoção, dentre
Juízes do Trabalho, por antiguidade e merecimento, alternadamen
te.

I - forem proferidas contra expressa disposição
desta n o n s tt tu r c â n ou de lei,

II - advogados 6 membros eto Ministério Público do
Trabalho obedecido o disposto no artigo 112.

11 - ocorrer u t v e r s ê n c r a na Interpretação de lei
en t r e dOIS ou mal s tribunais eleitorais.

1I1 - classistas Indicados em listas tríplices pe
las diretorias das federações respectivas.

III - versarem sobre Inelegl bllldade ou expedição
de diplomas nas eleições federais ou estaduais.

V - denegarem "habeas corpus", mandado de seguran
ça, "habeas data" e mandado de Injunção.

Art. 137. A Junta de Conciliação e Julgamento se ....
rá composta por um juiz do trabalho, que a.presldirá, e por nn t s
Juízes classistas temporários, representantes dos empregados e
dos empresadores.

IV - anularem diplomas ou decretarem
mandatos eletivos federais ou es te eue r e •

perda de

Parágrafo único. 05 Juízes classistas daS Juntas
de üunc J I Jaçio e JulSamento, serão nomeados pelo Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho, na forma da lei, permitida uma re
condução.

Art. 138. Os JutZBS cla6sl5tas~ em todas a~ ins-
tâncias, terão suplentes e mandatos de tris anos.

SEClo V I
DOS TRIBUNAIS E JÚIZES ELEITORAIS

Parágrafo único. O Te r rr t ê r r a Federal de Fernando
de Noronha fica sob a Jurisdição do Tribunal Regional de Pernam
buco.

SECA0 VII
OOS TRIBUNAIS E JUrZES MILITARES

Art 144. São órgãos da Justiça Militar o supe-'
rlor Tribunal Militar e os Tribunais e Juizes Militares Ins,tltur
dos por lei.

IV - Juntas Eleitorais.

8) de três Juízes, dentre os Ministros do Supremo
Tr I bu n a I federa I.

II - Tribunais Regionais Eleitorais.

III - .ru t a e e t e r e t co r-e r s ,

Art. 140. O Tr t b un a ! Superior ~Eleltoral compor,-
se-á, no mrnlmo, de sete membros:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

Art. 1~5. O Superior Tribunal Militar compor-se-ã
de quinze Ministros vital r c t o s , nomeados pelo Presidente da' Repú
blica, depois de aprovada a Indicação pelo Senado Federal, sendo
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oe t e t e t e
generais do Exército, três d e n't r e oflclals-generars da ae enn âut t
cai todos da at r ve r e do posto mais elevado da carreira. e cinco
dentre Civis.

Parágrafo único. 06 Ministros civis serão esco-
lhidos pelo PresJdente da República dentre brasileiros maiores de
trinta e cinco an es , sendo:

11 ... dois, a escolha paritária, dentre aUdito~e6 e
membros do Ministério Público da ,",ustiça Militar.

I - três, dentre e av oge oc e de notório saber Ju r I> .
dica e conduta Ilibada, com mais ele dez anos de efetiva atividade
profissional.

Art. 146. Ã Justiça Militar compete processar
Lu l g a r os crimes militares definidos em lei

Parágrafo ü n l c n , A lei disporá sobre a c ompe t ê n-
c t a , a organização e funcionamento do Superior Tribunal Militar.

composta dos Se-

I - Tribunal Superior Eleitoral;

Art. 139. A <Justiça fleltoral
su t n t e s órgãos:

Parágrafo 6nlco. Os Juízes dos tribunais eleito-
rais, Salvo motivo justificado, servirão ebr t ae t c rr emen te por
uo t e anos no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecuti
vos. OS s~b5tltut05 serão escolhidos na mesma Dcaslão e pelo mes
mo er c c ee ec • em número Igual para cada categoria. •
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SECÃO VIII
OOS TRIBUNAIS E JUrZES OOS ESTAOOS

Art. 147. Os Estados organizarão sua justiça, ob-
servados os p r r nc Lpl e e estabelecidos nesta Constituição.

Parágrafo 1Q A competência dos tribunaIs s e r a
de fl n I da na Constituição do Estado, sendo a t e r de n r s en t z ec ã n
judiciária de Iniciativa do Tribunal de Justiça.

Parágrafo 2g Cabe aos Estados a I nstl tu I ção de
representação de Inconstitucionalidade de leis ou atos normativos
e e t e uue I 5 ou mun I c I pa I 5 em face da Constl tu I çio Estadual, vedada
a e t r t bu r ç ã n da legitimação para e s t r a um unlco 6rgão

Parágra'fo 3º A lei estadual poderá criar e dis
ciplinar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça MI
litar estadual, constltuida, em primeiro grau, pelos Conselhos de
Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça ou por
tribunal especial, havendo sempre recurso das decisões deste úl-
timo para aquele outro, nos Estados em que o efetivo da pai ícla
militar sela superior a vinte mil Integrantes.

Parágrafo 4.Q Compete â Justiça Militar estadual
processar e lulgar os policiais militares e bombeiros militares
nos crimes militares definidos em lei, cabendo ao tribunal compe
tente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais.

Art. 148. Para dirimir conflitos fundiários, o
Tribunal de Justiça designará luízes de entrância especial, com
competência exclusiva para questões agrárias.

III - promover o Inquérito CIVil 11 iiI 51;81:1 CIvil
para a proteção do patrimônio público na forma da lei;

IV - promover a ação de Inconstltuclonell(tade ou
representação para Interpretaçiío de lei ou ato normativo e para
fl n e de Intervenção da União e dos Estados, nos casos preVistos
nesta Constituição.

v - defender, Judicialmente, os direitos e Inte-
resses das p o p u i a ç êe s Indígenas, na forma da r e r •

VI - requisitar Informações e documentos em pro
cessos em que atuar, segundo o que dispuser a lei.

VII - exercer controle externo sobre a atividade
~:~:~~~I, na forma da lei complementar, men~lonado no artlgD an-

VIII - exercer outras funções que I he forem confe
rr de s , desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada
a representação Judicial e a consultoria Jurf!l,ca de entIdades
públicas.

Parágrafo H! A legitimação do Ministério Púbflco
para as ações civis preVistas neste artigo não Impede a de ter
cel ros, nas mesmas nt põ t ee e e , segundo dispuserem esta Constitui
ção e a lei.

Parágrafo 2D As funções de Hlnlst6rlo Público
s6 podem ser exercidas por Integrantes da carreira em regime de
dedicação e xc t us t ve , que deverão residir na comarca da respectiva
lotação.

Art. 149. Para o exercício das funções previstas
no artigo 148, o juiz se deslocará até o local do conflito sempre
que necessário à eficiente prestação Jurisdicional. que r

para
c I a I.

parilgrafo 3º Serão sempre fundamentadas qU8IS-
manifestações dos órgãos do Ministério PúbliCO, r nc rue t ve

requisitar diligências Investigatória. ou Inquérito po/l-

GAPITULO V
OAS FUNCõES ESSENCIAIS Á AOMINISTRAÇÃO DA JUST"A

SECÃO I
00 MINISTÉRIO PúBLICO

Art 150. O Nr n l s t ê r t o Pú bt r c o e r ns tr tur e ão per-
manente, essencial à função r u rr s ut c r u na t do zs t a dn , l ncumbr n d o-'
lhe a defesa da ordem Jurídica, do regime democrático e dos Inte
resses sociais e t n d t vt duar e Indisponíveis.

Parágrafo 1.Q São p r t nc i p t ua Institucionais do MI-
nr s t e rl o PúblICO a unidade, a l n dl vl e t b r Ll ría d e e a r n ue c enu ê ncl e
funcional

Parágrafo 2Q Ao Mlnlsterlo Publr c n tr c a assegura-
da autonomia administrativa, na forma da lei

Art. 151. O Ht nl s t e rr o PubliCO abrange:

I - o Mrnfster-Io PúbliCO da União que c omc t e e nde-

a) o MinistériO Público Federal.

b) O Nt nl s t ê rr o Público do Trabalho.

C) o Mlnlsterlo Público Militar.

d) o Ministério Público do Distrito federal e dos
Te r r t t ô r r e s

Parágrafo ~º O Ingresso na carrel ra ferr-:se-i
mediante concurso público de provas e títulos, eXigindO-56 do
candidato o mínimo de tris anos de" efetivo exer e r e r c da advocacia
ou atl v I da de que a I e I espec I f I car, observada na nomeaçio a ordem
de e t as s r r t cae ão , assegurada a partlclpaçiio da Ordem dos Advoga
dos do Brasil na realização do ccncur so ,

Parágrafo 5º Aplica-se à funç.io e à aposentadoria
do Ministério Público, no que c uube e , o disposto no artigo 1.11,.
11 e VI.

SEclO II
DA AOVOCACIA-GERAL DA UNIIO

Art. 156 .. A Advocacia-Gerai da União é (Ir ins-
t t t ur ç ão que a representa, Judicial e extraJudicialmente, e exer
ce as funções de eo nsu r tn r r a Ju r Ld l e a do Poder Executivo e da ad
ministração em geral.

Parágrafo 1º A Advocacia-Gerai da União 'tem por
chefe o Advogado-Geral da União, de livre nomeaçio pelo Presiden
te da Repúbl r ea , dentre c~dadio5 ma~ore5 de trinta e cinco anos,
de notável saber Jur r e r c o e reputaçiio Ilibada.

ParágrafO 2º Os Advogados da Unlio Ingressario
nos cargos Iniciais da carreira mediante concurso público de pro
vas e títulos, sendo-lhes assegurado o mesmo regime Jurrdlco do
Ministério Público, eueno o em oeut c eç ão e xe t us t va ,

Parágrafo 3D Lei complementar. de Iniciativa do
Presidente da República, estabelecerá e organizará a Advocecfa-
Geral da unt ão •

Art .. 157. A representação Judicial e a consulto-
ria jurídica dos Estados e do Distrito Federal serão organizadas
em carreira, observado o disposto no Parágrafo 2R do artlgD ante
rior, segundo o que dispuser a lei estadual e federal.

SECÃO III
OA ADVOCAGI A E DA OEFENSORI A PÚBL I GA

Art. 158. O advogado é Indispensável. adminis-
tração da Justiça, sendo Inviolável, por S8US atos e manifesta-
ções, nos limites da l el ,

Art .. 159'. A Defensoria pública·' Instituição es-
sencial à função jurisdicional do Estado, Incumbindo-se da orien
tação Jurídica e da defesa, em todos os graus, dos necessitados,
na forma do artigo 61l, parágrafo 58 desta Constituição.

Parágrafo único. Lei complementar organlzerá 11
Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Terrlt6
rios e estabelecerá normas gerais para sua organização nD8 Esta
dos, podendo a mesma atuar como defensoria do po..vo Junto i admi
nistração pública.

II - o Ministério Público dos Estados.

Art. 152 O Ministério Público da < União tem por
Chefe o Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da
Repúbl ica, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos com no-

i:~~ ~ ~~ ~~ ~ c~ ur ~ ~ ~~~a ~ , r:~ ~~a ;:~o ~~~~~ d ~ ~ :e ~ n~~~~a~~~ado m:: ~ ~ ~~
absoluta do Senado Federal, servindo por tempo correspondente ao
do mandato presl denc I a I.

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral
da República antes do tempo mencionado neste artigo deveril ser
precedida de autorização da maioria do Senado Federal

Art. 153 O Ministério Público doS Estados terá
seu Procurador-Geral nomeado pelo Governador do Estado, dentre
Integrantes da carreira, na forma da lei estadual.

Art. 15"'. lei complementar organlzárá o Ministé
rio Pü bt r c n da União e disporá sobr.e o seu funcionamento e compe
tência e a d t s c l p fl na , vantagens, direitos e deveres de seus In
tegrantes, Inclusive a vitaliciedade, a t namuvt bt t t qad e e a Irre-
dutibilidade de vencimentos. J

ParágrafO único. A lei complementar prevista nes-
te artigo definirá. o processo de escolha do Pr-u'cu r a du r r-üe r e t dos
demais' Mlnlstérlos'PúbliCOS da União que s e r ão escolhidos dentre
os Integrantes da carreira.

Art. 155. São funções Instltuclonal~ do Mlnl.sté-

Parágrafo 4"
nas comarcas do Interior.

A lei regular' 8 def8s11 da União

rio PúblICO:

I - promover, privativamente, a 'ação'penal pú bl t r-

ce •

II - adatar as medidas judiciais necessárias ao
efetivo respeito aos di reltos assegurados nesta üc ns tr t u t c ãc •

JUSTIFIGAÇID

Em tinhas gerais, o Tftulo IV do Projeto de Cons-
tituição da Comissão· de Sistematização não' alter.ado profunda-

mente pela presente emenda.
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Tomando por base o princípio da representatividade
exp r ees o no texto suprimiu-se a Iniciativa popular para proposta
de emenda à ConstituiÇão. bem como o referendo p op ul e r , previsto
no artigo 75, p e r á g r a f a 3Q.

Quanto à competênc I a exc I ue i va do Congresso Nac I 0
na l deu-se uma redação mais compatível com a real iClade mundial à
questão do trânsito de forças es t r ena e t r as em terrlt6rlo nacio
nal, bem como à autorização para afastamento do País do Presiden
te da República e do Primeiro-Ministro, ademais extinguiu-se a
obrigatoriedade de aquelas autoridades apresentarem relatório
Circunstanciado dos resultados de vzesem, oroc ea i ãe ao exterIor,
ao Congresso Nac I ena I.

37. JOSE MOURA

38.MARCo MACIEL

39.GILSDN MACHADD,

40:JbSE' MENDDNÇA BEZERRA'

41.RICARDO FIUZA

42.PAULD MARQUES

158. ALERCIO DIAS

159. MUSSA DEMES

160. JESSE FREIRE

161. GANDI JAMIL

162. ALEXANDRE COSTA

163. ALBERICO CORDEIRO

164. IBERE FERREIRA

165. JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

166. CHRISTOVAM CHIARADIA

167. CARLOS SANTANA

168. NABOR JONIOR

169. GERALDO FLEIHNG

110. OSVALOO SOBRINHO

171. EOIVALOO MOTTA

172. PAULO ZARZUR (apoiamento)

173. NILSON GIBSON

174. MARCOS LIMA

175. MILTON BARBOSA

176. UBIRATAN AGUIAR (apoIamento)

177. OJENAL GONÇALVES

178. JOSE EGREJA

179. RICARDO IZAR

180. AFIF DDMINGDS

181. JAYME PALIARIN

182. DELFIM N~TTD

183. FARABULINI JUNIDR

184. FAUSTD ROCHA

185. TITO COSTA

186. CAIO PDMPEU

187. FELIPE CHEIDOE

188. MANDEL MOREIRA

189. VICTOR FmlTANA
190.0RLANDO PACHECO

191.0RLANOO BEZERRA

192.RUBERVAL PILOTTO

193. ALEXANDRE PUZYNA

194. ARTENIR WERNER

195. CHAGAS DUARTE

196. MARLUCE PINTO

197.0TTOMAR PINTO

198. OLAVO PIRES

199·FRANCISCO SALES

200. ASSIS CANUTO

201. CHAGAS NETO

202. JOSE VIANA

203. LAEL VARELLAl

204. AMARAL NETTO

205.ANTONIO SALLM CURIATI

206.CARL05 VIRGILIO

207. MARIO BOUCHARDET

208. MELO FREIRE

209. LEOPOLDD BESSONE

210.ALOISIO VASClIlNCELOS

211. MESSIAS GOLS

212. LUIZ MARQUES

213·FURTADO LEI~E

214. EXPEDIDO MACHADO

215. MANUEL VIANJl\

216. ROBEino TORRlES

217·ARNALOO FARRA OE SA

218'SOLON BORGES DOS REIS

219. OASO COIMBRAI

220. JOAO RESEK

221'ROBERTO JEFFERSON

222. JDAO MENEZES

223. VINGT ROSADO

224.CARDOSO ALVES

225.PAULD ROBERTO

226. LOURIVAL BAPlTISTA

227. CLEONANCIO FONSECA

112. VICTOR TROVAO

113. ONOFRE CORREA

114, ALBERICO FILHO

115. VIEIRA DA SILVA

116. COSTA FERREIRA

117. ELIEZER MOREIRA

118. JOSE TEIXEIRA

119. JULIO CAMPOS

120. UBIRATAN SPINELLI

121. JONAS PINHEIRO

122. LDUREMBERG NUNES ROCHA

123. ROBERTO CAMPOS

124. CUNHA BUENO

125. FRANCISCO CARNEIRO

126. MEIRA FILA0

127. MARCIA KUBITSCHECK

128 • MILTON REIS

129. JOSE DUTRA

130. 5AOIE HAUACHE

131. EZIO FERREIRA

132. CARREL BENEVIDES

133. ANNIBAL BARCELLOS

134. GEOVANI BORGES

135. ERALOO TRINDADE

136. ANTONIO FERREIRA

137. RUBEM BRANQUINHO

138. MARIA LOCIA

139. MALULY NETO

140. CARLOS ALBERTO

141. GIDEL OANTAS'

142. ADAUTO PEREIRA

143. ROSA PRAtA

144. MARIO DE OLIVEIRA

145. SILVIO AB~EU

146. LUIZ LEAL

147. GENESIO BERNAROINO

14 8. ALFREDO CAMPOS

149. VIRGILIO GALASSI

150 THEOOORO MENOES

151. AMILCAR MOREIRÀ

152. OSVALOO ALMEIOA

153. RONALOO CARVALHO

154. JOSE FR6IflE

155. VINICIUS CANSANÇAO

156. RONARO CORREA

157. PAES LANDIM

89. JDsE MELD

90. JESUS TAJRA

91. AECIO DE BORBA

92. BEZERRA DE MELO

93. NYDER BARBOSA

94. PEDRD CEDLIN

95. JOSE LINS

96. HDMERO SANTOS

97. CHICO HUMBERTO

98. OSMUNDO REBOUÇAS

99. IRAPUAN COSTA JR.

100. LUIZ SOYER

101. DELIO BRAZ

102. JALLES FONTOURA

103. PAULO ROBERTO CUNHA

104. PEORO CANEDO

105. LUCIA VANIA

106. NION ALBERNAZ

107. FERNANDO CUNHA

108. ANTONIO OE JESUS

109. ENOC VIEIRA

110. JOAQUIM HAYCKEL

111. EDISON LOBAO

43.JOSE LUIZ MAIA

44 ·JOAO LOBO

45 .DENISAR ARNEIRD

48'JDRGE LEITE

49.ALOISIO TEIXEIRA

50.ROBERTO AUGUSTO

51.MESSIAS SOARES

52 .O~LTON CANABRAVA

53.TELMO KIRST

54.DARCY POZZA

55'.ARNALOO PRIETO

56.0SVALDO BENOER

57.ADYLSON MOTTA

58.HILARID BRAUN

59.PAULO MINCARONE

, 60.ADROALDO STRECK

6~.VICTDR FACCIONI

62.LUIZ ROBERTO PONTE

63.JOAD DE DEUS ANTUNES

64.AROLDE DE OLIVEIRA

65,RUBEM MEDINA

66.JOSE LOURENÇO

67.LUIS EDUARDD

68.BENITO GAMA

69 .JO~GE VIANA

70.ANGELO MAGALHAES

71. LEU~ LOMANTO

72.JoNIVAL 'LUCAS

73. SERGIO BRITTD

74. ROBERTO BA~ESTRA

75. WALoECK ORNELLAS

76. FRANCISCO BENJAMIN

77. ETEVALDO NOGUEIRA

78. JOAO ALVES

79. FRANCISCO DIDGENES

80. ÁNTONIOCARLDS, ME~DES THAME

81. 'JAIRO CARNEIRO

82. RITA FURTADO

83. JAIRO AZI

84: FABIO RAUNHEITI

85. FERES NADER

86: EDUARDO MOREIRA .

87. MANOEL RIBEIRO

88. NAPHTALI ALVES DE SOUZA

ASSINATURA

Da mesma forma procedeu-se quanto ao Ministério
adv oc ec r e Geral da União e a Advocacia e Defensoria

No que concerne ao Poder JudicIário, as alterações
de modo a melhor aparelhá-lo e adaptá-lo às realidades de
País com o Intuito exclusivo de dotá-lo de meroe concretos

de que proceda, com maior celeridade, à distribuição da

foram
n05S0

a f Im
Justiça

Público,
PÜ b I I ca.

.1. ERALDO TINOCO

2. JOSE ELIAS

3. RODRIGUES PALMA

4. LEVY DIAS

5. RUBEM FIGUEIRO

6. RACHID SALDANHA DERZI

7. IVO CERSOSIMD

8. SERGIO WERNEC~

9. RAIMUNDO REZENDE

lO. JOSE GERALDO

11. ALVARO ANTONIO

12. OSCAR, CORREA

13. MAURICIO CAMPOS

14. ASDRUBAL BENTES

15. JORGE AR,BAGE!

16. JARBAS PASSARINHO

17. GERSON PERES

18. CARLOS VINAGRE

19.''FER~ANOO GASPARIAN

20. ARNALDO MORAES

21.' FAUSTO ,FERNANDES

22. DOMINGOS JUVENIL

23. MATHEUS JENSEN
I , -

24.· ANTONIO UENO

25. DIONISI.O DAL-PRA

26. JACY SCANAGATA

27. BASILIO VILANI-

28. OSVALDO .TR8VISAN, .
29. RENATO JOHNSSON

30. ERVIN BONKOSKI

31. JOVANNI MAS!NI

32. PAULO PIMENTEL,

33. JD5E CARLDS MARTINEZ

34. INOCENCIO OLIVE-IRA

35. ,DSVALDO COELHO,

36. SALATIEL' CARVALHO'
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228. BONIFACIO DE ANDRADA

229. AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

230. MARCONDES GADELHA

231.MELLO REIS

232. ARNOLD FIORAVANTE

233.ALVARO PACHECO

234. FELIPE MENDES

235. ALYSSON PAULINELLI

236 ·ALOYSIO CHAVES

237 'SDTERO CUNHA

238. GASTONE RIGHI

239 'OIRCE TUTU QUADROS

240·JOS~ ELIAS MURA0

241. MOZARILOO CAVANCANTI

.242·FLlIVIO ROCHA

243. GUSTAVO DE FARIA

244. FLAVIO PALMIER DA VEIGA

24S.GIL C~SAR

246 • .10/l0 DA MATA

247.0IONISIO HAGE

24B.LEOPOLOO PERES

249. SIQUEIRA CAMPOS

250. ALUIZIO CAMPOS

2S1. EUNICE MICHILES

2S2.SAMIR ACHOA

2S3. MAURICIO NASSER
2S4. FRANCISCO DORNELLES

25S.MAURD SAMPAIO

2S6. STELIO DIAS

2S7.AIRTON CORDEIRO

2S8. JOSE CAMARGO

2S9.MATTOS LEAD

260.JOS~ TINOCO

261. .30/l0 CASTELO

262. GUILHERME PALMEIRA

263. CARLOS CHIARELLI

264. JOAQUIM SUCENA (apoiamento)
26S. FERNANDO GOMES

266. ISMAEL WANDERLEY

267.IUiTONID CAMARA

26B. HENRIQUE EDUARDO ALVES

269. CARLOS DE CARLI

270. JOS~ CARLOS COUTINHO

271 ALBANO FRANCO

272. C~SAR CALS NETO

273. ANTONIO CARLOS FRANCO

274. ELIEL RODRIGUES

275. JOAQUIM BEYILACQUA

276. JOAO MACHADO ROLLEMBERG

277. FRANCISCO COELHO

278. ERICO PEGORARO

279. SARNEY FILHO

280. ODACIR SOARES

281. MAURO MIRANDA

2B2. EVALDO GONÇALVES (apoiamento)

2B3. RAIMUNDO LIRA (apoiamento)
2B4. WAGNER LAGO

2BS. MAURO BORGES

2B6. MIRALDO GOMES

Parágrafo ~H! Na v Igênc I a do estado de defesa, a
prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da
medida, s e r â comunicada Imediatamente ao juiz competente, que a
relaxará, se não for legal, facultado ao preso requerer exame de
corpo de delito à autoridade p c t l c r a t , A comunIcação será acom-
panhada de declaração, pela autõrMfãde, do estado físico e mental
do detido no momento de sua eu tuac'ão • A prisão ou detenção de
qualquer pessoa não poderá e er superior a dez dias, salvo quando
autorizada pelo Poder Judiciário. É vedada a Incomunicabilidade
do preso.

Paragrafo 5Q Decretado o estado de defesa ou sua
prorrogação, o Presidente da Republlca, dentro de vinte e quatro
horas, submeterá o ato com a respectiva Justificação ao Congresso
NaCional, que ríe cr tí l r â por maioria absoluta.

PHágrafo 62 Se o congresso Nacional estiver em
recesso, será c mvo c ec e , extraordinariamente, no prazo de cinco
d I as.

r e r â g r e t n 72 O Congresso Nacional apreciara o
decreto dentro de dez dias contados de seu recebimento, devendo
permanecer em f nclonamento enquanto vigorar o estado de defesa

Parágrafo 82 Rejeitado O decreto, cessa Imedia-
tamente o e e ee e c de defesa.

SEClo I I
DO ESTADO DE SiTiO

Art. 161. O Presidente da RepúblIca pode, OUVidos
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, s o t l c rr

tar ao congresso Nac lona I autor I zação para decretar o estado de
sItio nos casos de:

I - comoção grave de repercussão nacional ou fatos
que comprovem a Ineficaeia da medida tomada durante o estado de
defesa.

II - declaração de es-tado de guerra ou resposta a
agressão armada estrangel r e •

Parágrafo único. O s r e s r cent e da República, ao
solicitar autorização para decretar o estado de sítiO-ou sua
prorrogação, relatará os motivos de t e rm r nan t e s do pedido, devendo
o Congresso Na e r o na l decidir por maioria absoluta.

re-r- UXTO/JlISTIFlCAQio ---,

EMENDA
l!J

2P02041-1------------,

PLENÁRI O

Art. 162. O decreto do estado de s r t r o Indicará
sua duração, as normas necessárias à sua execução, as garantias
constitucionaiS que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o
Presidente da República designara o executor das medidas especí
f-Icas e as áreas abrangidas.

Parágrafo 12 Decretado o estado de sítio no In-
tervalo das sessões legislativas, o Presidente do Senado federal,
de Imediato, convocará extraordinariamente o Congresso Nacional
para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato.

EMENDA SUBST I TUT I VA
ParágrafO 29 O Congresso Nacional permanecertr em

funcionamento até o termino das medidas coercitivas.

DISPOSItiVO emendado - TiTULO V

Dê-se ao Título V do Projeto de Constituição da
Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

Art. 163. Na vigência do estado de e r t t,o 'decreta
do com fundamento no artigo 161, Inciso I, Só poderão ser tomadas
contra as pessoas as segu i ntes med i das ~

I - obrigação de p e rma nên n l e em localidade deter-
minada.

TiTULO V
DA OEFESA 00 ESTADO E OAS INSTITUICõES DEMOCRÁTICAS

GAPITUWl- "
00 ESTADO DE OEFESÃ C1JD ESTAOO DE SíTIO

SECÃO I
DO ESTADO DE DEFESA

»>
II - detenção em edifício não destinado a acusados

ou condenados por crimes comuns.

I1I - restrições reJativa Inviolabilidade de
correspondênCia, ao sigilo das-coii1u_nlcações, à prestação de In
formações e à liberdade de Imprensa, radiodifusão e televisão, na
formadalel.

IV - suspensão da liberdade de r e un r ê o •

c ns ,
VI - Intervenção nas empresas de e e r vr ç os pu b l t t-

VII - r e qu I s l ç ãu de bens.

v - busca e apreensão em doml cI 1I o.

do a r tl t

de . rlnta
Nos casos

Art. 16.q. O e s t a do de sítio, no caso
go 161, Inciso I,.não poderá ser decretado por mais
dias, nem prorrogado, de cada vez, por praz~o superior.

Par-ágrafo único. Não se inclui nas r e s t r i ç ê s do
Inciso 111 deste artigo a difusão de pronunciamento de p a r t jme n-'
tares efetuados em suas Casas Le g l sí a tl y a s , desde que r t t.v r a c o
p e I a r e sp ec t I va Mesa.

Parágrafo 1I2 O decreto que t ns t t t u r r o estado de
defesa d e t e rml nar á o tempr de sua duração, especlflcará as áreas
a serem abrangidas e l nõl c , rá as medidas coercitivas a vigorarem,
dentre as dlSCr!mlnadas no Parágrafo 3Q deste artigo

• Parágrafo 2 O tempo de duração do estado de de-
fesa não será superior a rlnta dias, podendo. ser prorrogado uma

Art. 160 Quando for necessário preservar, ou
prontamente restabelecer, em locais determinados e restritos, a
ordem pública ou a paz social, ameaçadas por grave e Iminente
Instabilidade Institucional ou atingidas por calamidades naturais
de grandes proporções, o Prosldente da Repúbl ica, por solicitação
do Primeiro-Ministro e oovr ro e o Conselho da República e o Conse
lho de Defesa Na cl o na l , pod'rá decretar o estado de defesa.

Parágrafo 32 O estado de defesa autor I z a , nos
termos limites da lei, restrições dos direitos de reunião e
associação. do sigilo de correspondência, de c umunrc e ç ãc 't el e s e â-'

fica e telefônica. e, na hlp6tese de calamidade pública, a ocupa
ção e uso temporário de bens e serviços públicos e privados, res
pondendo a União pelos danos e custos ne c o r r e nt e s •

v-ez, por Igual per rodo,
ram a decretação.

persistirem a e razões que JU6bf1CiiI- do Inciso li, poderá ser decretado por todo o tempo em que perdu
rar a guerra Ou agressão armada estrangel r e •

Art. 165. As Imunidades dos membros do congresso
Nacional subsistirão durante o estado de sItio. tmtí av s a , poderão
ser suspensas med I ante o voto de do 16 terços dos membros da Casa

~~sp~~~~~:;s~~ ~~J~~p~~~~~e~~a;:~~~o~n~~~~:t~~~~~~~~a a do e~:~~~i~.
da medida.
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SEClO Ii I
OISPOSICõES GERAIS

Art 166. A Mesa ~Gon9re5So Na c t on a ! , o u v l o os
os 'ideres partldarlos, deslgn-arã.... G.omlssão composta de cl nc c de
seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas
previstas nas seções referentes ao estado de defesa e ao estado
de sr tr c

Art. 167 Cessados o estado de defesa e o estado
de s I t r o , cessarão tambem seus efeitos. sem preJU120 da responsa
bilidade pelos 11 r c r t oe cometidos por seus executores ou agentes

pa r a g r a f n único Tão logo cesse o estado de defe-
sa ou o estado de SitIO, as medidas aplicadas na sua v r s ê nc a se
rão relatadas pelo PreSidente da RepúblIca, em ~en5agem ao C~n
gresso Nacr nn a ! , com es pec r f t ca ç ãu e Lus tr f t c a ç ãn das c r o rr c ê n
elas adotadas, Indicados nominalmente 05 atingidos bem c c no as
restrições aplicadas.

CAPITULO II
DAS fORCAS ARMAOAS

Art. 168. As Forças a rme o es • c o ns t t t ur de pela
Marinha, pelo E.xérclto e pela ae r nn eu t r c e , são r ns tl t ut ç ê 5 na-

c r c na r e permanentes e regulares, u r g a nr z e de s com base na hierar-
quia e na e r s c r e t t ne • sob a autoridade suprema do Presidente da
República, e destinam-se à defesa da Pa't rr a , à garantia dos po d e-'
res constitucionais e, por í nl cl a tr v a de um destes, da lei e da
ordem

Parágrafo 6º Os "'Llniciplos poderão constItUir
guardas munt clc er s destinadas à proteção das Instalações, bens e
serviços munr eí pel s , conforme dispuser a r e t •

A presente emenda substitutiva t-em por escopo dei
xar mais explícitos alguns textos do Projeto de üc ns tr t ur ç â n ,

No artigo 159, "c apu t ", suprime-se o condiciona-
mento da dec r e t a ç ã o do estado de defesa ao pronunc I amento do Con
a r e ee e Nacional, em respeito à urgêncIa requerida pela ação con
tra ameaças graves e Iminente t ne t a b I Ildade Institucional, que
não c ump r az com qualquer 'tr p u de retardamento.

No artigo 170, r e ede br-ou-r s e O parágrafo 32 para
evitar-se dúbia Interpretação SOl re as forças auxiliares e reser
vas do zx e r cr t n , descritas no Prf Jeto da Comissão de ·Slstematiza
ç ãn ,

No ma 15, são peql' rn ns acertos de II nguagem, I ntro
duz l do s nos textos dos artigos f' parágrafos deste Título.

Parágrafo 12 Lei complementar estabelecerá as
normas geraIs a serem adotadas na organização, no preparo e no
emprego das forças Armadas

I I ta res.
II1 - p ol I or aa mt l r t ar-e a ec c o r p c s de bombeiros ml r-

Parágrafo H! A pai ícla federal, instituída por
lei como órgão permanente, e destinada ao:

- Jorge Arbage

- Chagas Duarte

- ~l.varo Pacheco

44 - Roberto Jefferson

45 _ João Menezes

46 ~ Vingt Rosado

....A 7 Cardoso Alves

48 _ Paulo Roberto

50 _ Lourival Baptista

51 _ Rubem Branquinho

52 - Cleonâncio Fonseca

53,- Bon~fácio de Andrada

54 - Agripino de Olive1ra Lima

55 - Narciso Mendes

56 - Marcondes Gadelha

57 - Mello Reis

58 - Arnold Fioravante
59

60

61

62 - Felipe ~endes

63 - Alysson Paulinell~

64 - Aloysio Chaves

65 - Sotero Cunha

66 - Gastone R~ghi

67 - Dirce Tutu Quadros

68 - José MesS1as Murad

69 - Mozarildo Cavalcanti

7.0. - Flávio Rocha

'71 - Gustavo de Faria

72 - Flávio Palm~er da Ve~ga

73 - Gil César

74 - João da Mata

75 - - D10nísio Hage

76 - Leopoldo Peres

77 - Carlos Sant f Anna

78 - Dél~o Braz

79 - Gilson Machado

80 - Nabor Jún10r

81 - Geraldo Flem~ng

82 - Osvaldo Sobr~nho

83 - Osvaldo Coelho

84 - H~lárl.o Braun

85 Ed~valdo Motta

86 - Paulo Zarzur

Mauríc~o Nasser

Francisco Dornel~es

Mauro Sampa~o

Stél~o D~as

Airton Cordeiro

José Camargo

Mattos Leão

José TJ.noco

João Castelo

Guilherme Palme~ra

10 

11

12 

13 

14
15 

16 

17 

18 

19 -

ASSINATURA

1 Ricardo Fiuza.

2 Ismael Wanderley

3 - Antônio Câmara

4 - Henr~que Eduardo Alves

5 Sadie Hauache

6 - Siqueira Campos

7 - Aluíz~o Campos

8 - Eun~ce Michiles

9 Samir Achoa

20 - Carlos Chíarell1

21 - Ézio Ferreira

22 - José Dutra

23 - Carrel Benevides

24 _ Joaquim Sucena (apo~amento)

25 _ Roberto Torres

26 - Arnaldo Far~a de sá

27 _ Sólon Borges dos Reis

28 _ Expedito Machado

29 _ Manoel Viana

30 _ Amaral Neto,

31 _ Antonio salim,curiattL

,32 - José Luiz Maia

33 - Carlos vír9~1~o

34 - Már~o Bouchardet

35 Melo Freire t

36 Leopoldo Bessone

37 Aloísio va~concelos

38 Messias Gó~s

39 Luiz. Marques

40 Orlando Bezerra

41 Furtado Leite

42 - Daso co~m~ra

43 - João Rezek

do Estado,
a preserva
do p a t r l mô-'

e corpos de
Exército, s u-'

Governadores

POI feia Lu d L'-

obrlgatorla nos

"flctares cabem a p n t t r-

ubl t c a • aos corpos de
d ef t n l ua s v em 1J3I, In-

1i

Ar t , '69

CAPíTULO 111
DA SEGURANCA PuBl I CA

I - pai rc r e federal.

II - pai t cr ee ciVIS.

termos da lei.

Art. 170. A segurança pública, ue v er
direito e responsabilidade de todos, é exercida pela
ção da ordem pública e da Incolumidade das pessoa- e
nt n , através dos seguintes orgãos

Parágrafo "IQ. 1s p o t t c t e e militares
bOlflbe~ros militares, forças aux l J leres e r eee r v a do
bordlnam-se, Juntamente com 8S pai íclas e t vt s aos
dos Estados, do Distrito Federal e dos' Territórios.

I - apurar Infrações penaIs contra a ordem polítI
ca e social ou em detrimento de uens , ee r v r ç es e Ihteresses da
União ou de suas entidades e u t ar q u l c a s e empresas p é n t r c a s , assim
como outras Infrações cuja prática tenha repercussão interesta
dual ou t nr e r ne c r o ne r e e x t La repressão uniforme, segundo se dis-
puser em lei. '

II - prevenir e reprimir, em todo o terrltórlp oa'
c l o ne t , o 't r á fr c n II rcr t c de entorpecentes e drogas afins, o con
trabando e o de s c eml nb e , sem prejuízo da-ação fazendaria e a de
outros órgãos publlcos em suas respectivas e r e es de competência.

III - exercer a pai ICI~ m~rrtlma, ae r e e e de fron-
te Iras.

Parágrafo 52 A lei disciplinará a organização e o
funcionamento dos órgãos responsáveis pela e esu r anç e pública, de
maneira a es e esu r a r a eficiência de suas atiVidades.

Paragrafo 22 As mulheres e os e c t e s r a s t r c os ficam
Isentos do serviço mí r ltar obr t s e t c r t o em tempo de paz, sujeitos,
porém, a outros encargos que a I e r lhes atrl nu I r.

Parágrafo 2º Não caberá "habeas corpus" em rela-
ção a punições disciplinares militares. •

Parágrafo 111 ÀS r o r ç ee Armadas compete, na forma
da r ei , atribuir serviço e r t e r ne tr vc aos que, em tempo de paz,
após alistados, alegarem rmpe r-at l v u de c n ns c t ê ncl a para ex r ml r ern
se de atividades de caráter es s e nc l a t men t e militar.

IV - exercer, com e x c t us l v r oau e ,
e r é r r a da União.

Parágrafo 3Q 'Às pai rc r es
ela ostensiva e a preservação da ordem
bombeiros militares, alem das e t r r bu t c õ e
c umoe execução de atl v I e e d ee de defesa c I

Parágrafo 2º As polícias CIvis, d r r r s r c as por
delegados de policia de carreira, sãD de,tlnadas, ressalvada a
competência da União, a proceder à ap u r a c ã u de Infrações pe~als,

exercendo as funções de p o'Ll c Fa Ju c r cr a rr e
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- Olavo PJ ree

- Marcos Lama

Ottomar :»into

- MJ.lton Reis

- Eduardo Moreira

- Manoel Ribeiro

Naphtali Alves de Souza

José Mello

- Jesus TaJra

José Dutra

Hélio Rosas

simão Sessim

Osmar Leitão

- Miraldo Gomes

- José Carlos Coutinho

- Antonio Carlos Franco

- Rubem Branqu1nho

- Maria Lúcia

- Maluly Neto

- Carlos Alberto

- Gidel Dantas

- Adauto Pere1.ra

- Anníbal Barcellos

Geovani Borges

- Eraldo Trindade

- Antonio Ferreira

- João Machado Rollemberg

- Odacir Soares

- Mauro Miranda

- Sarney Filho

- Albano Franco

- Francisco Coelho

- João Lobo

- Fernando Gomes

- MessJ..as Soares

- César Cals Neto

- Mauro Borges

- Arnaldo Martins

- ~liel Rodrigues

- Joaquim Bevilacqua

290

291

292

293

294

295

296

297·

298' - Wagner Lago

299' - Erico Pegoraro

300' - Evaldo Gonçalves

301. - Raimundo Lira

269

270

271

272
'273

274

275

276

277

2'78

279

280

281

282

283

284

285

286

287

288

289

302

303

304

305

306

307

308

I - Impostos.

1I - taxas, em ra~ão do exare'rctD dI poder de po
ou peja utlllzaçio, efetiva ou potencial, cf! serviços pú-I relI

PLEN~R I O

Dê-se 80 TítUlO VI do Projeto de Constituição da
Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

Art. 171. A un t ã e , os Estados, o Distrito Federei
~ n:~l ~~~ ~ C~:J ::9U~~~:~v~~~b~t:~~P05to nesta Constrt'ul ção, poderio

226 Me1.ra F1.lho

227 Márcia Kubitschek

228 - M1.1ton Reis

229 - Irapuan Costa Júnior

230 - Roberto Balestra

231 - LuJ.z Soyer

232 DélJ.o Braz

233 - Naphtali Alv€s Souza

234 -,..Jalles Fontoura

'235 Paulo Roberto Cunha

236 Pedro Canedo

237 - Lúcia Vânia

238 - Nion Albernaz

239 - Fernando Cunha

240 - Antônio de Jesus

241 - Nyder Barbosa

242 - Pedro Ceolin

243 - José Lins

244 - Homero Santos

245 - Chico Humberto

246 - Osmundo Rebouças

247 - José Lourenço

248 - LuJ.s Eduardo

249 - Eraldo Tinoco

250 - Benito Gama

251 - Jorge Viana

252 - Ângelo Magalhães

253 - Leur Lomanto

254 - Jonival Lucas

255 - Sérg1.o Brito

256 - Roberto Balestra

257 - Waldeck Ornelas

258 - Francisco BenJamim

259 - Etelvaldo Nogue1.ra

260 - João Alves

261 Francisco D1.ógenes

262 - Antôn1.ocarlos Mendes 'n1ame

263 Jairo carnea.ro

264 Paulo Marques

265 - Rita Furtado

266 - Jairo AzJ.

Dispositivo emsndado - rrrULO VI

267 - Fábio Raunheitt1.

268 - Feres Nader

TITULO V I
DA TR I BUTACIO E 00 ORCAMENTO

CAP rTULO I
DO SISTEMA TRIBUTti"ID NACIONAL

SECiO I
DOS PRINCIPIOS GERAIS

EMENDA SUBST I TUT I VA

r.r TtxTCI/JUST1'ICloCiD ~

r.r PUlllo''I(I/C(lliIUi(l/IUIC(lllllllicl----- --,

EMENDA

157 _ Matheus Iensen

158_ Antonio Ueno

159 _ Dioní.sio Dal Prâ

160 _ JAcy Scanagatta

161 _ Basílio Villani

162 _ revar.ac rrevisan

163 _ ~enato Johnsson

164 _ Ervin Bonkoski

165 _ Jovanni MasJ.ni
166
167 - Paulo Pimentel

José Carlos Martinez

168 - Arolde de Oliveira'

169 - Rubem Medina

170 - Denisar Arneiro

171 - Jorge Leite

172 - Aloisio Teixeira

173 - Roberto Augusto

174 - M~ssias Soares

175 - Dalton Canabrava

176 - ~sdrúbal Bentes

177 - Jarbas Passarinho

178 - Gerson Peres

179 - Carlos Vinagre

180 - Fernando Velasco

181 - Arnaldo Moraes

182 - Fausto Fernandes

183 - Dom1.ngos Juvenil

184 _ Inocêncio Oliveira

185 - Osvaldo Coelho

186 - Salat1.el Carvalho

187 - José Moura

188 - Marco Maciel

189 - G1.lson Machado

190 - José Mendonça Bezerra

191 Carlos De'qarli

192 - Paulo Marques

193 - José Luiz Maia

194 João Lobo

195 Oscar Corrêa

196 Maurício Campos

197 Sérgio Werneck

198 - Raimundo Rezende

199 - José Geraldo

200 - ~lvaro Antônio

201 - José Elias· .

202 -, Rodrigues Palma

203 - Levy naes

204 - Ruben Figuel.ró

205 - Racha.d Saldanha Derzi

206 - Ivo Cersósimo
207 _ Enoc Vieira

208 - Joaqu1.Ín Haickel

209 - Edis_on Lobão

210 - V1ptor Trovão

211 - Onof,re Corrêa

212 - Albérico F11ho

213 - vâeaee da Silva

214 - Costa Ferreira

215 - El~ezer More1.ra

216 - José Te1.xeira

217 - Júlio Campos

218 - Ub~ratan Spinelli

219 - Jonas Pinheiro
220 - Louremberg Nunes Rocha

221 - Roberto Campos

222 - Cunha Bueno

223 - xécao de Borba

224 - Beze2!ra de Melo

225 - Francisco Carne1ro

Ubl.ratan Aguiar

- Chagas Duarte

- Marluce 'a.rrt.o

- Milton Barbosa

87 _ Nilson G1bson

88

89

90

91

92

93

94

95

96 - Victor J :mtana

.97 - Orlando Pacheco

9 B - Orlando Bezerra

99 Ruberva PJ..lotto

lO O Alexand e Puzyna

101 - Artenir ~erner

102 - Jorge Bornhausen

103 - naverec Suruagy

104 - FrancJ.sco Sales
105 - AssJ.s Canuto

106 - José Viana

107 - Lael Varela

108 - Telmo KJ..rst

109 - Darcy Pozza

110 - Arnaldo Pr1.eto

111 - Osvaldo Bender

112 - Adylson Motta

113 - HilárJ.o Braun

114 - Paulo MJ.ncarone

115 - Adroaldo Streck

116 - VJ.ctor FaCCJ.on1

117 - Luís Roberto Ponte

118 - João de Deus Antunes

119 - DJenal Gonçalves

120 - José EgreJa

121 - Ra.caxdo Izar

122 - Af1.f ncmançoe

123 - Jayme Pall.arin

124 - Delfim Neto

125 Farabulini Júnior

126 Fausto Rocha

127 Tito Costa

128 • Cal.O Pompeu

129 - Fel1.pe Che1.dde

130 - Virgíl1.o Galass1.
131 _ Manoel Nor-ea.z-e

132 _ José Mendonça Bezerra

133 - José Lourenço

134 _ V1.nícius Cansanção

135 - Ronaro Corrêa

136 - Paes Landin

137 - .Alércio Di'as

138 - Mussa Demes
139 - Jessé Freire

14 O - Gandi Jamil

141 - Alexandre Costa

142 - Albérico Cordeiro

143 - Iberê Ferreira

1~4 - José Santana de Vasconcello$

145 - Chr1.stóvam Chiaradia

146 - Rosa Prata

147 - Mário de Oliveira

148 - silvia Abreu

149 - Lu1.z Leal
150 _ cenéêao Bernardino

151 _- Alfredo Campos

152 _ Theodoro Mendes

153 _ Amílcar Mo:ç-eira

154 _ Osvaldo Almel.da

155 _ Ronaldo Carvalbo

156 José Frel.re
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bl t c o s es pe c r t r c oe e er v r s r v e r s , prestados ao c xn t r t bu t nt e ou
postos a sua disposição.

a) em re I ec ã r a fatos geradores ocorr I dos antes do
Início da v r a ênc r e da lei qL' os houver lns't\tuído ou aumentado

Parágrafo 1Q Sempre que p es e rv et , 06 Impostos te-
rão careter pessoal e serão gradtJados segundo a capacidade eeena-
mica do contribuinte. A a dmt n I s t r aç ão tributária, especialmente
para conferir e se t i v i aa ae a esses c e r e t t vc.s , poderá t c e nr r r r c a r ,
r:5peltaao5 os di rei tos l n dl vl dual e e nos termos da l el , o pa t r i -'

mania, os r e nd t men t n s e as atividades e c onümt c as do contribuinte.

III
o .....as públicas.

contribuição de melhoria. decorrente de
b ) no mesmo' xe r c r c r c financeiro em que haja sido

pub II cada a I e I que os I nst tu I u ou aumentou.

IV - utilizar tributo com efeito de confisco.

Parágrafo único. O disposto na ai rnea "n" do 11'1-
c r so II I niio se apl JC8 80S Impostos de que tratam os Incisos I,
11, IV e V do artigo 182 e o artigo 193.

Parágrafo 2g
cálcUlo proprla de Impostos.

As taxas não poderão ter base de Art. 178. É vedado ii un r ão, aos Estados, ao Dis-
trIto Federal e aos Munlcfplos~

Art. 172. Cabe à lei complementar.

r - dispor sobre co011 ltos de competência, em ma-
~;r~~n~~;:~::~'a, entre a Un'lã'!, ~ Estados, o Distrito Federal e

1 - estabelecer I trm t aç õ ee ao tráfego de pessoas
ou bens, por melo de tributos ln~estaduals ou Intermunicipais,
ressa/llada a cobran~a de pedaglOs pe-la utt I t z aç ãu de vias canse r

-vaua s pelo Poder Público.

II - r eg ul a r as limitações constitucionais ao po-
der de t r r butar.

111 - estabelecer nbrmas gerais em matéria de le-
gislação tributária, especialmente sobre

II - InstitUir Impostos s o b r e-

a) patrimônio, renda ou e e r v r ç o e , uns dos outros.

b) templos de qualquer culto,

a) definição de tributos e de suas espécies, bem
como, em relação aos Impostos discriminados nesta Constituição,
dos r es c ec tr vo s e e to e geradores, b ae e s de cálculo e contribuin
tes.

C) patrimônio, renda ou serviços dos partidos po-
Iltlcos, Inclusive SU8S fundações, das entidades sindicais dos
trabalhadores, das rn s t t tu r ç ê es de educação e de assistência so-
cial, sem fins lucrativos, observados os requisitos da í el ,

ae ce e a ae I a
b) obrigação, lançamento, crédito, p r ee c r r ç ê c d) livros, Jornais, periódiCOS e o papel destinado

a sua lmpressio.

Parágrafo 3º A vedação expressa nas a t ineas "u " e
"c" do InCISO II compreende some"n-te o patrimônio, a Tenda e OS

serviços, relacionados com 85 -finãlidades e s s an c l al s das entida
des ne I 85 mene I onadas.

Parágrafo lQ A vedação expressa da ai rnea "a" do
Inciso I I ó extensiva às autarquias e os fundações Instituídas e
mantidas pelo Poder Pú b tr c o , no que se refere ao pa t r r mê nr e , à
renda e aos serviços, vinculados ias suas finalidades essenciais
ou delas decorrentes •

Parágrafo 22 O disposto na alínea "a" do InCISO
11 no parágrafo anterior nio compreende o patrimônio, a renas
e os e e r vr c c e r e l a cr o na d o s com exploração de atividades econômI-
c as regidas pelas normas ep t t c e v e t a a empreendimentos privados,
ou em que haja c c n t r e c r e s t ec ãu ou pagamento de preços ou tarifas
pelO usuário. nem exonera o promitente comprador da obrigação de
pagar imposto r e t a t r v ame n t e ao bem imóvel

vedado a Un I ãoArt. 179.

(J. t. 173. Competem à União, em r e r r r r e r te Fede-
ral, 05 impostos estaduais e, se o Território não for e r v r e r de em

MunicíPios, cumulativamente, os Impostos munte/pats. e ao Distri
to Federal, os impostos municipais.

c' o ato cooperativo praticado pelas s o c l enac e e e
cooperativas e St J adequado tratamento tributário.

Paragrafo único. Imposto Instituído com base nes
te artigo não poderá ter natureza cumulativa e dependerá de lei
aprovada pela ma r c r r e absoluta do Congresso Nacional.

Art 174. A União poderá Instituir, além dos enu-
merados no arti 90 162, outros Impostos, desde que não tenham fato
gerador ou base de Calcula próprios de Impostos discriminados pe
la cn ns t r t.ut ç ê o ,

Paragrafo'2 A União poderá, ainda, Instituir em-
c r es tuno e compulsórios nos seguintes casos:

I - Investimento público de carater urgente e de
relevante Interesse nacional, observado o disposto no artigo
177, 1\1, "b"

II - guerra externa ou sua l mt nê ncr a ,

Paragrafo 22 Os empréstimos compulsórias, exceto
aqueles Instituídos com base no Inciso-li .do parágrafo anterlôr;

I - somente poderão tomar por base fatos geradores
c omp r e e nor cu s na competência tributária da União.

I I - dependerão de lei aprovada pela maioria ab-
soluta do Congresso Na c r o na ! , que respeitará o crsp oe tn no artIgo
177, I I I, "a".

l-InstItuir tributo que não seja unlfDrme em to
do o t e r r r ce r r c nacional ou que t mpt t q ue distinção ou preferência
em relação, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em de
trimento de outro, admitida a concessão de IncentiVOS fiscais
destinados a promover o equl I r ar-r c do desenvolvimento s c c l n-te c e-'
nômlco entre as diferentes regiões do Pais.

11 - trIbutar a renda das ob r s e c õ e s da divida pu
blica dos Estados, do Distrito Federal e do, Municípios, bem como
a remuneração e os proventos dos r es p eo t r v o , agentes públicos, em
nr ve I s s up e r i n r es aos que fixar para suas Ibrlgações e para seus
agentes.

I I I - I nst I tu I r Isenções de tr I butos da competên-
cia dos Estados, do nt s tr r t c federal ou do Municípios.

Art 176. Compete exclUSIvamente à UnIão Insti
't ur r cn rrt rr nu t c ê es sociais, de Intervenção no domínio econômico e
de Interesse das categorIas profissionais ou ec cnâmt c e s , coma
Instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos artigos 172, III e 177, I e I I r ,

Parágrafo único. Os Estados e os Municípios pode-
rão instituir c n n t r r nu r ç êu , cobrada de seus servidores, para o
c u e t er c , em b e n efr cl o deste, de er s t emas de prevIdência e a es r a
't ê ncr a SOCial

zr t . 180. E vedado aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos MunlcfploS estabelecer diferença tributária entre bens
e eervr c ee , ce qua t qu e r natureza, em raziío de sua procedência ou
destl no.

Art. 181. Disposição lesai que conceda r e e nç ê u DU
outro uene r r c r c fiscal, ressalvados os concedidos por prazo certo
e sob condição, terá seus efeitos avaliados durante o primeiro
ano de cada leglsl~tura pe l ü Poder LegislatiVO competente, nos
termos do disposto em lei complementar.

+

SEÇÃO I I
OAS LIMITAÇõES 00 POOER DE TRIBUTAR

Art. 177. Sem p-refU·Lzo de outras garantias asse-
guradas ao cu n t rr bu r n t e , e vedada à União. aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios:

, - exigir ou aumen~ar tributo sem lei que o esta~

JJeI e ç a •

II - InstItuIr tratamento deSIgual entre contrI-
nur n t e s que se encontrem em Situação e qu i v a r e n t e , proibida qual
quer d l s t r n c ã o em razão de ocupação prof I 5S lona I ou função por
eles es e r c r oe , r n de p en den't emen t e da denominação Jurídica dos ren-
ct mento s , títulos ou direito ~

1\1 - CObrar r t bu t o s e

SEÇÃO III
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

bre:

i - Importação de produtos s s t r e n s e r r o s ,

I ~ - exportação, para o exterior, de produtos na-
cional e nacionalizado.

)J I - renda e proventos de qualque-r natureza.

IV - produtos t n eus r r t e t t z e c c s .

.'v-- operações de crédlto , câmbio e seguro, ou r a-
atiVas a 'tftulos ou Valores mob t l l á r r es .
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menter.

VI - propriedade territorial rural.

VIII - metais nobres e pedras preciosas.

VII - grandes fortunas, nos termos de lei comple-

Parágrafo 92 Em relaçio 's operaçõe15 e prelSta-
ções que destinem bens e !ervlço15 a consumidor flnl!ll localizadO
em outro Estado, adotar-se-'=

I - a e t r quo t e Interestadual, quando o d8'stlnat6
rio for contribuinte do Imposto.

II - a ai (quota Interna, quando o destlnat6rlo nio
for contribuinte.

Parágrafo 10. Na h~6tese do Inciso I do parágra
fo anterior, caberá ao Estado da t e e e t l ze ç ão do destlnat'rlo o
Imposto correspondente i diferença 8ntre a al(quot& Interna e e
I nterestadua I.

parágrafO 7g é faCUltado ao Senado Federal, tam
bém mediante resolução aprovada por dois terços de seus membr ne ,
estabel.ecer alíquotas mínimas nas operações Internas.

Par6grafo 8Q salvo deliberação em contrário dos
Estados e do Distrito federal, nos termos do disposto no Inciso
VII ljo Par.ágrafo 11, as ai rquo t e s Internas, nas operações r~llJtl-

VIS' circulação de meee e eerl e s e nas prestações de serviços, nio
poderio ser I nfer lares ile prl!lv I stas para l!I8 opa rações I nterl!l15te
dua I s.

I - Incidirá sobre 8 entrada de mercadoria Impor
tada do exterior ainda quando se tratar de bem destinado l!I consu
mo ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço
prestadO no exterior, cabendo o Imposto ao Estado onde -estiver
situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou se~lço.

Par"grafo 11. O Imposto de que trata o Inciso 11
do "uapu t" deste artigo:

II - não Incidirá:

I mp ns tu de que trata o I ne I 60 I V:Parágrafo 39

Parágrafo,º ! facultado ao Poder Executivo, ab
86 condições e limites estabelecidos em lei, alterar as
dos Impostos enumerados nOS I ne I 6DS J, 11, 1V e V deste

servades
I ai [quotas
'artlgo.

\ Parigfefo 2Q O Imposto de que trata o Inciso 11I
será Informado pelos critérios da generalidade, da universalidade
e da progressivIdade, na forma da lei.

Parágrafo SQ O Imposto de que trata o Incls" VIII
Incidirá uma única vez sobre 85 operações de extração, c l c u t a-'
ção, distribuição e consumo, excluída a Incidência sobre e l!I6 de
outros tr I butos.

I - será seletivo, em função da essenclalldade~'do
produto, e niio-cumulatlvo, compensando-se o que for devido em ca

I da operação com o montante cobr.ada:;-nas anteriores.

I
II - não incidirá sobre produtos Industrlallzado6

destl nados ao e xt e r Iar.

Parágrafo qg O imposto de que trata Inciso VI
terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção
de propriedades Improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebas
rurais, nos termos definidos em iel federai, quando as explor~,
56 ou com sua família, o proprietário que não possua outro Imo
ve I.

Parilgrafo 69 Do r6tu I o OU dos anúnc I os ec r pro-
dutos Industrializados deverá constar, além do preço fi ai,
vl!Ilor discriminado dos tributos que sobre eles Incidiram.

a) sobre operações que destinem ao exterior produ
tos t nu us t r t a t t z e do e , excluslve os s ml-elaboradD8 definidos em
J eJ compl emen't a r ,

Art. 188. A União, na Imlnincl8 ou no caso de
guerra e xte r ne , poder' Instituir Impostos e xt r e o ec r nàr t c s , com
preendidos ou não em sua c empe t ê nct e trlbut6rla, 015 que t e e er ae
euprlmldos gradativamente, cessadl!ls as causas de sua crlaçio.

b) sobre operações que destinem a outros Estados
petr6leo, Inclusive lubrificantes, eeraeue-er ve r e Jrquldos e gaso-
soe dele derivados. e energia e t ê t rl ee s

SEÇID IV
DOS I HPOSTOS DOS ESTAOOS E 00 OI STRI TO FEDERAL

Art. 1SQ Compete aos Estados e ao Distrito fede
ral Intltulr Impostos sobre:

III - nio compreender', em sua base de cilculo,
montante do Imposto sobre produtos Industrializados, quando 8
operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto des
tinado a Industrlallzaçio ou comerclallzaçio, configure hlp6tese
de Incidência dos Gols Impostos.

tio r la.

I - definir seus ccnt r t eut nte e •

posto.

II - dispor sobre os casos de substltulçio trlbu-

), exceção dos Impostos de que tra
deste artigo, e Os artigos 182, I e
trtpu~'nc'dlrá sobre operações r-e
combust(.vels, lubriflcantelS e mlne-

ParQgrafo 12.
tam o Inciso 11 do -caput
11 e 185, ",, nenhum outro
rat t vae a energia elétrica,
rals do Pais.

Perágrafo 1:3. Cabe" lei complementar, quanto ao
Imposto de que trata o inciso II do -caput- deste artigo:

III - disciplinar o regime de compensação do tm-

III - propriedade de veículos automotores.

Parágrafo 1,1;1 Os Estados e o Distrito Federa{ po
derio Instituir adicionei ao Imposto de que trata o artigo 182,
Inciso 111, Incidente sobre lucros, ganhoS e rendimentos de capi
tal até o limite da cinco por cento do Imposto pago li União p.or
pessoas físicas ou Jurídicas domiciliadas nos respectivos Terrl
t6rlos.

I - transmissão -causa mortis- e doação, de quais
quer bens ou di r e t t oe .

II - operações re I~vas à c I rcu I ação de mercado
r I as e sobre prestação de serv I ÇD5 -de transporte I nterestadua I e
Intermunicipal e de comunicação, ainda que e e operações e as
prestações se Iniciem no exterior.

p, rógrafo 2Q Relativamente a bens Im6vels e res
pectivos dlreltrs, o Imposto de que trata o Inciso I compete ao
Estado da s t tuaç 'o do bem. relativamente a bens m6vels, títulos e
créditos, o Imp sto compete ao Estado onde se processar o Inven
teria ou ar r-or amen'tn , ou tiver domicílio o doador. se o doador
tiver domlcílle OU residência no exterior, ou se ar o "e e cuJus"
possula bens, e r e residente ou domiciliado ou teve o seu Inventá-
rio processodo, 8 competência para Instituir o tributo observar'
o disposto em lei complementar.

Parágrlfo 3.ll As a I reuc-eae de que t.rata o t ne I 80 f
. nio exceder~o os limites estabelecidos pelo Senado federal.

f' ,,;
Parágrafo 42 O Imposto de que trata o Incisa" II

será não-cumulativo, admitida sua seletividade, em função da es
sencialidade das mercadorias e dos serviços, compensando-se o que
for devido, em cada operação relativa a circulação de mercadorias
ou prestação de serviços, com o montante cobrado nas anteriores
pelo mesmo ou outro- Estado. A 18enç~u ou não-Incldincla, salvo
~etermlneçio em contr6rlo da legislação, não Implicará crédito de
Imposto para compensação daquele devido nas operações, ou presta
ções seguintes e acarretará anula.J;io do crédito do Imposto r e ra
tlVD i1s operaç6es anteriores.

Parág~afo Sº As alrquotas do Imposto de que trata
o Inciso I nio excederia 05 t tmt t e s estabelecidos pelo Senado fe
doral.

Parágrafo 62 Em relação ao Imposto de que trata o
Inciso li, resolução do Senado federal, de Iniciativa do Prlmei
ro-HI nlstro ou de um terço dos Senadores, em amôos os casos apro
vada por unt e terços de seus membros, estabelecer' as ai íquotas
apllcivels às operações e prestações Interestaduais e de exporta
çio.

IV - fixar, para efeIto de sua cobrança e oefln
ç~o do estabelecimento respons6vel, o local das operações relati
vas • circulação de mercadorias e das prestações de 15ervlços;

V - excluir da Incldincla do Imposto, nas exporta
ções para o exterior, serviços e outros produto! alim dos mencio
nados no Par6grafo 911, 11, -a-.

VI - prever casos de W1anutençlo de cr6dlto, rela
ti vlmente 'remessa pari outro Estado e exporteçio plrl!l o exte
rior, de serviçO! e de mercadorias.

VII - rogulor o formo comó, modllnto dollborlçio
doe E15tados e do Distrito federal, Isenções, Incentivo! e benef(
elos fiscais serão concedldDs e revogados.

SEÇIO V
DOS I HPOSTOS DOS HUNI CI P I OS

Art. 185. 60mpote lOS HunlelpJoa Instituir Impos-
to sobre=

I - proprleda.de pre7;'.1 e territorial urbana.

II - transmissão -Inter-vlvos-, a qualquer trtulo,"
por ato oneroso, de bens Im6vels, por"natureza 00' acessão r r e t ce ,
e de direitos reaJs sobre lm6veJs, exceto os de garantia" bem co
mo cessiío de direitos a sua aqulslçio.

III - vendas de combustíveis líquidos e g850S0S a
varejo;

IV - 6.ervlços de qualquer natureza,. não compreen
didos no Inciso II do artigo 1SCl, deflnldolS em Jel complementar.
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II - exc I u I r da I nc I e ê nc I a do I mposto de que trata
o Inciso IV, exportações de serviços para o exterior.

Parlligrafo '452 A competincla municipal para í ns t l r-

tu I r e c obr a r o Impo5to menc I onado no I nc I 8 o I I I niio e xc 11.11 a dos
EStS(1Q6 para r na r t t tut r e cobrar. na mesma operação. o \mposta de
que trata o t nc r s c Cf do artigo 1804.

Parágrafo 5g Cab.e ,à:;;-lel c cmpt emen t a r e

I - fixar as e t r quntee máximas dos Impostos de que
tratam 0& Inelaos 111 a IV.

Parágrafo 12 O Imposto de que trata o Incl'o
poderá ser progressivo, n05 t.ermos ele lei municipal, de forre
assegurar o cumprimento da função social da propriedade.

parágrafo 2íl O Imposto de que trata o Incl,o I J
não Incide sobre a transmissão de bens ou direitos r ne e r nc "Ddos
ao oatrlm6nlo de pessoas Jur re í eae em realização de capital, nem

eobre a transmissão de bens ou dlreltoo decorrente de fusio, ln
corporaç(io, cleão ou extlnçio de peesoa Jurídica, salvo se, nes
ses CDBOS, 8 atividade preponderlnte do adquirente for o comirclo
d068"8 bens ou di reltos, locaçio de bens Im6vels ou arrendamento
mercantil. Parágrafo 3a Os Estados entregaria aos re8pectl

vos Munlc/ploB vinte e c r nc o por cento dos r e cur s ce que recebe
rem nos termos do Inciso Ii deste artigo, observados os crItérios
estabelecidos no artigo 187, parágrafo único, I e I I.

Art. 189. É vedada a retenção ou qualquer r e s-
t~lção il entrega e ao emprego dos recursos atrlburdos, nesta Se
ÇUD, 8 Estados, ao DlstrJto Federal e a Munlc/plos, ne t e s compre
endidos adicionais- e acrésclmos_re:bftlvos 8 Impostos.

art' go nio Im
a Estados, nt e 
débitos venc\
reeeec t ! V8S an-

Parágrafo 12 Para efeito de c e r eu t o d8 entrega
ser efetuada de acordo com o previsto no l nel s u t , excluir-5e-á
parcela de arrecadação do Imposto de renda e proventos de qual
quer natureza, pertencente a Estados, Dlstrl o federal e Munlcr
PI.OS" nos termos do disposto nos artigos 186. I e 187, I.

Par6grefo 2R A nenhuma unidade federada poder'
ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a
que I se refere O Inciso II deste artigo, devendo o eventual exe e
dente ser dlstrlburdo entre os demais participantes mantido em
refaçiio a esses, o cr t t s r r o de partilhe ali e6t8bele~ldo. '

Parágrafo único. O dlspnsto neste
pede a Unlio de condicionar 8 entrega de recursos
trlto federal e Munlcrplo6, ao pagamento de seus

'\dOB, contraídos Junto 8 essas pessoas tur t a t ce» e
ti dades da adml n I s t r aç ão I nd I reta.

Art. 190. Cabe à lei c ompt eme nt a r ,

I nc I 50 IIParágrafo sa O Imposto de que trata
compete 80 HunlcfplO da situação do bem.

SECIO VI
D~ REP~RTIClD D~S RECEIT~S TRIBUHRI~S

t - definir valor adlc.ionado para fins do d'Spos'to
no artigo 187~ parágrafo único. I.

Art. 186. Pertencem aos Estados e ao Distrito fe-
dera I ~

, I - o f roduto da arrecadação do Imposto da União
sobre renda e p r ov em e s de qualquer natureza, Incidente na fonte
sobre rendimentos p8g D, a qualquer t t tu l c , por eles, SUBS autar
quias e pelas fundaçõ e que t ne t i tu r r em e mantiverem.

Ii - v nte por cento do produto da arrecadação do
Imposto que a Unlio 'lstltulr no exe e c r e r c da competência que lhe
, Itrlburda pelO artigo 174J.

III - seesenta por cento do produto da arrecadação
ao Impoato ae qua trata o Inels. VIII ao artlg. 182.

Art. 187. Pertencem eue MunlcrplDS~

I - O prOduto da arrecadaçio do Imposto da União
sobre renda e proventos de qUalquer natureza, (ncldente na fonte
sobre rendimentos pagos, a qualquer 't r t.u t e , por eles, suae autar
quias e pelas fundações que Instltufrem e mantiverem:

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recur
aos dt que trata o artigo 188, especialmente sobre os critérios
de r e t e í o dos fundos previstos no seu Inciso I, ob Je-t t vandc pro
mover Q equl\CbrlD s6clo-econôm\co entre Estados e entre Munlcf
pios.

III - dispor sobre o ec cmpannamen tu , pelos benefi
ciário), da cálculo das quotas e da liberação das participações
previstas n06 artigos 186. 187 e 188.

Par6grefo ü n l c o , O Tribunal de Contes de Unlio
efetuará o cálCUlO das quotes referentes 805 fundos de partlclpa
çio ~eferldos no l nç t e e 11.

Art. 191. A un i ãe , os Estedos. o Distrito federal
os MunlclplD5 diVUlgarão, até o úJtJmo dIa do mês subseqüente

ao da a r r-ec au aç ão , 06 montantes de cada um dos trl butos arrecada
d05~ bem como 05 r ecursc e recebidos, os valores entregues e a en
tregar, de origem 't rl but é rl a , e a expressão numérica dos crité
rios de rateio

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação
do Imposto da Unlio sobre a propriedade territorial rural, rela
ttvaments aos Im6veis ne r e e sltu..adQt'õ

III - c I nqülnta por cento do produto da arrecada
ção do Imposto do Estado sobre 8 propriedade de veículos automo
tores licenciados em eeue t e r e t eér r ne •

IV - vinte e c t nc c por cento do proauto da arreca
dação do Imposto do Estado sobre operações relativas li circulação
de mercadorias e sobre prestação de serviços de comunicação e de
't r anep e r t e )nteree'tadual e intermun)c)pal,

Parágrafo único. 05 dados divulgadOS pela Unliio
serão discriminados por Estado.e ~ Munlcrplo. os dos Estados,
por # Mun I c í p I o.

CAPITULD I I
DAS F I NANCAS P6Bll CAS

SECID I
NORMAS GER~ I S

Art. 192. lei complementar disporá sobre:

I - finanças públicas.
v - trinta por cento do produto da arrecadação do

Imposto de que trata o Inciso VIII do artigo 1B2.

Parágrafo único. As parcelss de receita perten
cent&B a08 Hun'clplos, menc)onadas no )nc180 IV deste artigo, se
ria creditadas conforme os seguintes critérios:

II - er vt da pública externa o Interna, Inclusive
Uas autarquias, fundações e demais entidades controledas pelo Po
der Público.

I II - concessão de garantias pelas entidades Pú-
b I I c ee ,

I - tris quartos, no mrnlmo, na proporção do valor
adicionado n88 operações relativas à circulação de mercadorias e
nas prestações de eervlços, realizadas em s eue terrlt6rlos.

IV - emlssio e resgate de t t tu t es da drvlda pClbl'-
ea ,

II - .t' um quarto, de acordo com o que dispuser
101 astaauo!.

Art. 188. A Unlio entre9Il1r'~

I - do produto da Irrecedlção doe Impostos sobre
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos indus
t r t ar t z aucs , quarenta e sete por cento, na seguinte forma:

a) VInte e um Inteiros e cinco décimos por cento
,ao Fundo de Parti c I poção d05 Estadas. do OI atr I to federal e dos
Terrlt6rlos.

b) vinte e dois t-ntCFros e c rnc c uê c uno e por cento
ao fundo de Participação dos MunlcrptoB.

,,) t.is por eanto, para apllceção de 'flnanclemanto
ao setor prOdutiVO das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste,
através de suas Jnstltulçõe6 financeiras de caráter reglonaJ.. de
acordo com os planos regionais de desenvolvimento, na forma que a
lei estabelecer.

11 - do produto da arrecadação do Imposto sobre
pro-dutos Industrializados, dez por cento aos Estados e DO DLstrl
to federal e um por cento aos Municípios port'J'rlos, proporcio
nalmente ao valor das respectivas exportações de produtos Indus
trloll zaaos.

v - fiscalização das Instituições financeiras.

VI - operações de cGmblo realizadas por 6rgios e
~~;:::~es da Unli~, doe Estados, do Distrito Federal e dos Munl-

VII - compatibilização das funções das Inatltul-
ções ofiCiais de crédito da Uni ia, resguardadas 85 c a r ac t e r Lat ...
c e e e condições operacionais plenas daquelas voltadas ao desen
volvimento regional.

Art. 193. A compe$cla dá União para emitir moe
da seri exercida exclusivamente pel.Banco tentral do BrasIl.

Parágrafo 19 É vedado ao Banco Central do Brasil
ecnc eue r , er r e te ou Ind'lre'tsmente, emprêstlmos ao Tesouro NacIo
nal e a qualquar h.gão ou antlaade qua não .eJa Instituição 'fl
nane e Ira.

Parúgrafo 2a O Banco central do Brasil poderA
comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Naclonal~ com o
otdetlvo de r.egufsr a oferta de moeua ou a t axa de Juros.

Parágrafo 3a As disponibilidades de caixa da
Unlio e er-ae depositadas na Baneel Central da Brasl J. As das Esta
dOS, do D~strlto Fegeral e dos Municípios, bem como dos 6rgios ou
entidades do Poder P6bllco e df8 empresas por ele controladas, em
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Instituições financeiras of I c r 15, ressalvados 05 casos previstos
em I e i •

5 cru 1i
005 RçAMENTOS

Art. 194. Leis de Iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão:

I - o plano plurianual.

II - 86 diretrizes orçamentárias.

III - os orçamentos anuais da União.

Parágrafo 12 A lei que Instituir o plano pluria
nual es t e ee rece es diretrizes, objetivos e metas da administração
pública federal para os Investimentos e outras despesas destes
u ec or r en t es , bem como a sua regionalização.

Parágrafo 2Q A lei de diretrizes orçamentárias
definirá as metas e prioridades da administração pública federal
para o es e r c rcr o financeiro subseqüente, orientará 8 elaboração
da lei orçamentaria anual, disporá, JUstificadamente, sobre as
alterações na legislação tributária e e s t e be t e c e r ê a política de
aplIcação das agências financeiras uf t cr ar s de fomento

Parágrafo 3D A lei orçamentária anual compreende-
rã:

b) Indiquem 05 recursos necessários, admitidos so
mente 05 proven I en' as de anu I ação de despesas da mesma natureza.

II 85 autor Izações a que se refere o I nc I s o I do
par6grafD 69 do ar r se anterior.

III - a correção de erros ou Inadequações.

Parágrafo "19 As emendas 80 proJ eto de I e I de
diretriZes orçamentárias nio poderio ser aprovadas quando Incom
patíveis com o plano plurianual.

Parágrefo 52 O Poder Executivo poderá enviar men
sagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos projetos
a que se refere este artigo, enquanto não Iniciada a votação, na
cnml s e ê o mista, da parte cuja alteração é proposta.

Parágrafo 69 O projeto de lei orçamentária anual
será enviado pelo Primeiro-Ministro ao Congresso Nacional, nos
termos da lei complementar a que se refere o artigo 194, Parãgra
fo 7!! e, se até o encerramento do perfodo legislativo não for de
volvido para sanção, será promul.gad:o:'"como lei

Par8grafo 7!! Aplicam-se aos projetos menciona-
dos neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção,
as demais normas relativas ao processo legislativo.

Pe r âg r af u Bº 05 recursos relativos a veto, emenda
ou rejeição doproJeto de orçamento anual que restarem sem despe
sas correspondentes poderão ser utlll zados, conforme o caso, me
diante créditos especiais ou suplementares. com prévia e especí
fica autorlzaçiio legislativa.

a) sejam compat'vels com o plano plurianual e com
a lei de diretrizes orçamentárias.

II - o orçamento de Investimento das empresas em
que a União, direta ou Indiretamente, detenha B maioria d1) capi
tal social.

PariÍgrafo "12 O orçamento fl8C81 será acompanha-
do de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e
despesas, decorrente de Isenções, anistias, e u bs Ld l ns e benefi
cios de natureza financeira, tributária e c e eur t re r e •

I
~ I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da

União, seus fundos, órgãos e entldedes da administração direta e
Indireta, Inclusive fundações Instituídas e mantidas pelo poder
publico:

todos.

parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem
ou aumento de remuneraçio, a e r r e ç ã o de cargos ou alteração de
l!strutura de carreiras, bem como a admissão a qualquer título de
pessoal pelos õ r aac s e entidades da admlnlstr.açio direta ou Indi
reta, Inclusive fundações Instituídas e mantidas pelo Poder PÚ
blico, 86 poderio ser feitas:

Art. 196. São vedados:

Art. 198, A despesa com oe e e oe r , a't Iv o e InatiVO,
da União, dos Estados, do nt s tr i to federal e dos Munlcfplos não
poderá exceder 05 limites estabelecidos em lei complementar.

Parágrafo 3D A abertura de crédito extraordinário
somente será admitida para atender despesas Imprevlsfvels e ur
sentes, como as decorrentes de guerra, comoção Interna ou calami
dade pública, observado o dispositivo no a.rtlgo 7"1.

Art 197. O numeriirlo correspondente às dotações
orçamentárias, Inclusive c r ãcr t.oe.esup r eme nt e r-ee e e s e e ct er e , des
tinado à Câmara dos Deputados, ao Senado federal, ao Trl bu ne l de
Contas da União e aos órgãos do Poder Judiciário será entregue em
duodéclmos, até o dia dez de cada mês.

I - o r nr c r e de programas ou projetos não Incluí
dos no orçamento.

11 - a realização de despesas ou a assunção de
obrigações diretas que excedam os créditos orçamentarlos ou adi
cionais.

III - a realização de operações de cr'dlto que ex
cedam o montante das despesas de capltel, acrescido dos e nc e r s c e
da dfvlda pública.

IV - a vinculação de receita de Impostos a 6rgão,
fundo ou despesa, ressalvadas a r e pe r t t çã e do produto da e r r e ca
daçio dos Impostos a que se referem os artigos 187 e 188, a des
tinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do e ns r nc ,
como determinado pelo artigo 243, e a prestação de garantias às
operações de crédito por antecipação de receitas previstas no ar
tigo 194, Parágrafo as , I.

V - 8 abertura de cr'dlto suplementar ou especial
sem prévia au tur t z ae ão legislativa e sem Indicação dos recursos
correspondentes.

VI - a transposição, o e eme ne r emen tc ou·a transfe
rência de recursos de uma categoria de programaçio para outra ou
de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa

VII - 8 ccne e seãc ou utilização de créditos r f Lmi r-

Per6grafo 2JZ Os créditos especiais e extraordi
nários terio vigênCia no exercrclo financeiro em que forem eU~D

rlzados, salvo se o e t o de autorização for promUlgado nos últimos
quatro meses daquele e xe r u t c t e , c as o em que reabertos nos t l mr t e s
dos seus saldos, se rio Incorporados ao orçamento do exercício fl
nancel ro subsequente.

IX - a.lnstltulção de fundos de qualquer natureza,
sem prévia autorização Legl s l e tl ve ,

Parilgrefo 1" Ne hum Investimento cuja execução
ultrapasse um exercício flnancelr. poderá ser Iniciado sem prévia
Inclusão no pleno plurianual, ou .em lei que autoriZe a Inclusão,
sob pena de crime de r e spu ns e b l l r Jade.

VIII - a utilização, sem e ut o rr z aç ão legislativa
específica, de recursos uc e orçamentos fiscal e da seguridade pa
ra suprir necessidade ou cobrir oe t t c t t das empresas, entidades e
fundos mencionados no artigo 194, Parágrafo 39, II e 111.

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo
as entidades e 6rgãos qua participem de suas receitas, na
desta Constituição, bem como dos fundos e tundações Instl
e mantidos pelo Poder Público.

1\

todas
forma
eur uoe

Parágrafo 52 O orçamento fiscal e o das empre-
sas estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão en-
tre SUBS funções a de reduzir desigualdades Inter-regionais, se-
gundo critério no put e e r o ne t ,

Parigrafo 62 A 1;1 ~~amentárJe anual não conte-
rá dispositivo estranho à previsão da receita e fixação da des-
pesa, não e e Incluindo na proibição:

I - a autorização para abertura de créditos suple
mentares e contratação de operações de crédito, Inclusive por an
tecipação de receita. estas não excederão à terça parte da recei
ta total estimada para o exercício financeiro e, até trinta dias
d e pn r a do encerramento deste, serão Obrigatoriamente liquidadas.

II - a discriminação das despesas por estados,
ressalvadas as de caráter nacional, definidas em lei,

Parágrafo 7Q Lei complementar disporá s ab r e o
exercício financeiro, a vlgêncls, Da prazos, a tramitação legis
lativa, a elaboração e a organização do plano plurianual. das dl
r e t r l z e e orçamentárias e dos orçamentos anuais, e est belecerá
normas de gestão financeira e patrimonial da admlnlstraç o direta
e Indireta. bem como condições pa r at a Instituição e fune onamento
de fundos.

Art. 195. Os projetos de lei relatlvoa eo orça-
mento anual, e o pleno plurianual, às di retrlzes orçamentirlas e
80S créditos adicionais serão ep e ec r auue pelas duas Ceses do Con
gresso Nacional simUltaneamente.

Parágrafo lQ Caberá a uma comlásão mista per-
manente de Senadores e üepu t euo s examinar e emitir parecer sobre
os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentades
anualmente pelo Primeiro-Ministro, bem como exercer o acompanha
mento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das
demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas
de acordo com o artigo 70.

Parágrafo 29 AS- em7n.dllls serio apresentadas nd
comissão mista e apreciadas, na ;forma regimental, pelo Plenário
das duas Casas do Congresso Nacional. . •

Parágrafo 39 As emendas aos projetos de lei do
orçamento anual e de créditos adicionais somente poderão ser
aprovadas quandO se re IBC I onarem com:

I - os Investimentos e outras despesas deles de
correntes, desde que:
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I - se houver prévia dotação or ç ament ã r t a SUfi-
ciente para atentter às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela deoorrentes.

diretrizes II - se houver autorização especIfica na lei de
sociedades d~r:~::~~~~I:~~t~~SSDJY8d8Sas empresas públicas e as

Tendo Permaneci do besl camente o me6mo restaram
apenas a I gU'!:IBS arestas e serem lIP~das. pr I nc I pa Iment; com o o _
Jetlvo de nao fazer com que o sistema tributário corra o risco ~e
tornar-se fonte de exações IncompatíveiS com a n.ecessldade de
manter a capacidade de Investimento e o eet tmu r o para empreender
e prOgredIr, do eont r r nurnt e, '

157. ADYLSON MOTTA

158. PAULO MINCARO',E

159. ADROALDO STRECK

160. VICTOR FPCCIONI

161. LUIS ROBERTO roxrt
162. JOÃO DE DEJS AkTuNES

163 FRANCISCO SALES

16l.j. ASSIS CANJTC

265. CHAGAS NETO

166. .rost VIA~A

167 LASL VARELA

168. Jl' ,10 CAMPOS

169. U;, RA'J:AN SPINtLI

170. J, ,AS PINHEIRO

171. i. JRE~mERG NU4ES ROCHA

172. 3ERTO CAl-lPOS

173. r NHA BUENO

174. OLDE DE OLIVEIRA

175 SEM MEDINA

176. ' rHEUS IENSEN

177 A TONIO UENO

'178 DIONISIO DAL-PRÁ

179 JACY SCANAGAITA

180 BASILIO VILLANI

181 OSWALDO TREVISAN

rs 2 RENATO JOHNSSON

183 ERVIN BONKOSKI

184 JOVAlmI MASINI

í85 PAULO PIl-lENTEL

186 .rost CARLOS MARTINEZ

187 DENISAP ARUEIRO

lBB JORGE LEITE

lB9 ALOISIO TEIXEIRA

190 ROBERTO AUGUSTO

191 MESSIAS SOARES

192 DALTON CANABRAVA

:93 INOCl:NCIO OLIVEIRA

194 SALATIEL CARVALHO

195 CLAUDIO AVILA

196 MARCO MACIEL

1.97 J'XCARDO FIUZA

198 P.~ULO MARQUES

199 Jost LUIZ MAIA

200 JOÃO LOBO

201 ASDRUBAL BENTES

202 JARBAS PASSARIJ;!lC

203 GERSON PEPES

204 CARLOS VINAGPE

2 O5 FERNANDO VELASCO

2O6 ARNALDO MOR~ES

2 O7 FAUSTO FERNANDES

20B DOMINGOS JUVENIL

2O9 Jost ELIAS

210 RODRIGUES PALMA

211 LEVY DIAS

212 RUBEM FlGUEIRÔ

21-3 RACHID SALDANHA DERZI

214 IVO CERSaSIMQ

215. stRGIO WERNECK

216 RAIMUNDO BEZER.10

217. Jost GERALDO

218. ÁLVARO ANTONIO

219. fRAPUAN COSTA JUNIOR

22 O. ROBERTO BALESTRA

221. LUIZ SOYER

222 NAPHTALI ALVES DE SOUZA

223. JALLES FONTOUFA

224. PAULO ROBEPTO CUNHA

225., PEDRO CANEDO

22 6 • LUCIA VANIA

141. MARLUCE PINTO

14 2. OTTOMAR PINTO

143. OLAVO PIRES

144. TITO COSTA

145. CAIO POMPEU

14 6. FELIPE CHEIDDE

14 7. MANOEL MOREIRA.

148. VICTOR FONTANA

149. ORLANDO PÃCHECO

150. RUBERVAL PILOTTO

151. ALEXANDRE PUZINA

152. ARTENIR WERNÊR

153. TELMO KIRST

154. DARCY POZZA

155. ARNALDO PRIETÔ

156. OSVALDO BENDER

87 Jost LINS

88. HOMERO SANTOS

89. CHICO HUt1BERTO

90. OSMUNDO REBOUCAS

91. aost MENDONÇA BEZERRA

92. .rost LOURENÇO

93. VINICIUS CANSANÇÃO

94. RONARO CORR~A

95. PAES LANDIM

96. ALERCIa DIAS

97. MUSSA DEMES

98. JESSE FREIRE

99. GANDI JAMIL

100. ALEXANDRE COSTA

101. ALBtRICO CORDEIRO

102. IBERt FERREIRA

103. .rost SANTANA DE VASCONCELOS

104. CHRISTOVAM CHIARADIA

105. ROSA PRATA

106 MARIO DE OLIVEIRA

107 SILVIO ABREU

108 LUIZ LEAL

109 GENESIO BERNARDINO

11 O ALfREDO CAMPO S

111 VIRGILIO GALASSI

112 THEODORO MENDES

113 ALMILCAR MOREIRA

114 OSWALDO ALMEIDA

115 RONALDO CARVALHO

116 Jost FREIRE

117 CARLOS SANT' ANNA

118 DELIO BRAZ

119 NABOR JUNIOR

12 O GERALDO FLEMING

121 OSVALDO SOBRINHO

122 OSVALDO COELHO

123 HIlJ',RIO BRAUN

124 .pDIVALDO MOTTA

125"""FAULO ZARZUR

126 NILSON GIBSON

127 MILTON REIS

128 MARCOS LIMA

129 MILTON BARBOSA

13 O DJENAL GONÇALVES

J 31 ENOC VIEIRA

132 JOAQUIM HAICKEL

133 EDISON LOBÃO

134 VITOR TROVÃO

135 ONOFRE CORREA

136 ALBERICO FILHO

137 VIEIRA DA SILV!

138 COSTA FERREIRP

139 ELIEZER MOREIF

14 O .ross TEIXEIRA

1
44. JOÃO REZEK

45. ROBERTO JEFFERSON

46. JOÃO MENEZES

47. VINGT ROSADO

48. CARDOSO ALVES

49. PAULO ROBERTO

50. LOURIVAL BAPTISTA

51. RUBEM BRANQUINHO

52 CLEONÂNCIO FONS.ECA

53. BONIFÁCIO DE ANDRADA

5.4.~RIPÍNO DE OLIVEIRA LIMA

55. NÃRCISO MENDES

56. MARCONDES GADELHA

57. 11ELLO REIS

58. ARNOLD FIORAVANTE

59. JORGE ARBAGE

6O. CHAGAS DUARTE

61. ÁLVARO PACHECO

62. FELIPE MENDES

63. ALYSSON PAULINELLI

64. ALOISIO CHA'VES

65. SOTERO CUNHA

66. GASTONE RIGHI

67. DIRCE TUTU QUADROS

68. .ross ELIAS MURAD

69. MOZARILDO CAVALCANTE

70 nAVIO ROCllA

71. MAURO MIRANDA

72. GUSTAVO DE FARIA

73. FLAVIO PALMIER DA VEIGA

74. GIL CESAR

7S. JOÃO DA MATA

76. DIONísIO HAGE

77. LEOPOLDO PERES

78. 'ost EGREJA

79. RICARDO IZAR

80. AFIF DOMINGOS

81. JAYME PALIARIN

82. DELFIM NETTO

83. FARABULINI JUNIOR

84. FAUSTO ROCHA

85. NYDER BARBOSA

86. PEDRO CEOLIN

que IPo65sm ocorrer discordâncIas neste ou
posslvel delxer de reconhecer as virtudes e
a f e r ecl du ao Plenário, que, emanado da Co
elaborou, não Chegou a ser desvirtuadO.

JUS T I f I C 1 ç I O

Ainda
necu e I e ponto, não é
a coerêne I a do texto
missão temática que o

ASSINATURAS

L GILSON MACHADO

2. LUIZ MARQUES

3. ORLANDO BEZERRA

4. FURTADO LEITE

5. ROBERTO TORRES

6. ARNALDO FARIA DE SÁ

7. SaLON BORGES DOS REIS

8. tzro FERREIRA

9. SADIE HAUACHE

10. JOst DUTRA

11. CARREL BENEVIDES

12. JOAQUIM SUCENA

13. JOst TINOCO

14. SIQUEIRA CAMPOS

15. ALUIZIO CAMPOS

16. EUNICE MICHILES

17. SAMIR ACHÔA

18. MAUR1cIO NASSER

19. MAURO SAMPAIO

20. STELIO DIAS

21. AIRTON CORDEIRO

22. aost CA1-lARGO

23. MATTOS LEÃO

24. J01iO CASTELO

25. GUILHERME PALMErRA

26. CARLOS CHIARELLI

27. ISMAEL WANDERLEY

28. ANTONIO CÂMARA

29. HENRIQUE EDUARDO ALVES

30. FRANCISCO DORNELLES

31 SIMÃO SESSIM

32 EXPEDITO MACHADO

32 MANOEL VIANA

34 AMARAL NETTO

35 ANTONIO SALIM CURIATI

36. JOst LUIZ MAIA

37. CARLOS VIRGILIO

38. MARIO BOUCHARDET

39. MELO FREIRE

40. LEOPOLDO BESSONE

41. ALOISIO VASCONCELOS

42. MESSIAS GOlS

43. DASO COIMB~
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EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispositivo emendado - TiTULO VII

r;-r-------------TtxTO/JUSTlrlC.lÇAO- --,

227. NION ALBERNAZ 258 FRANCISCO DIOGENES

228. FERNANDO CUNMA 259 ANTONIO CARLOS MENDES THAME

229. ANTONIO DE JESUS 21i0 JAIRO CARNEIRO

230. OSCAR CORRtA 261 RITA FURTADO

231. MAURíCIO CAMPOS 262 JAIRO AZI

232. FRANCISCO CARNEIRO 263 FABIO BAUNHEITTI

233. MEIRA FILHO 264 FERES NADER

234. MARCIA KUBITSCHEK 265 EDUARDO MOREIRA

235. AtCIO DE BORBA 266 MANOEL RIBEIRO

236. BEZERRA DE MELO 267 JOSE MELO

237. MARIA LOCIA 268 JESUS TAJRA

238. MALULI NETO 269 ANTONIO CARLOS FRANCO

239. CARLOS ALBERTO 270 MIRALDO GOMES

2~O. GIDEL DANTAS 271 JOÃO 11ACHADO ROLLE,1BERG

2~1. ADAUTO PEREIRA 272 WAGNER LAGO

2~2. ANNIBAL BARCELLOS 213 ~OSÉ CARLOS COUTINHO

243. GEOVANI BORGES 274 ELIEL RODRIGUES

2~4 • ERALDO TRINDADE 275 MAX ROSENMANN

245 ANTONIO FERREIRA 276 CARLOS DE CARLI

2~6. LUIZ EDUARDO 277 ARNALDO MARTINS

2~7 • ERALDO TINOCO 278 MAURO BORGES

2~ 8. BENITO GAMA 279 CESAR CALS NETO

2~9 • JORGE VIANA 280 FERNANDO GOMES

250. ANGELO MAGALHÃES 281 EVALDO GONÇALVES

251. LEUR LOMANTO 282 RAIMUNDO LIRA

252. JONIVAL LUCAS 283 tRICO PEGORARO

253. SERGIO BRITO
28~ FRANCISCO COELHO

25~ WALDECK ORNELAS
285 ALBANO FRANCO

255 FRANSCISCO BENJAMIN
286 SARNEY FILHO

256 ETEVALDO NOGUEIRA
287 ODACIR SOARES

257 JOÃO ALVES

Parágrafo 19 Somente por lei especifica a União,
o Estado, o Dt s t rr t n Federal ou o Munlcrplo criarão empresa pú
blica, sociedade de economia mista, autarquia OU fundação públi
ca. A empresa pública, a socIedade de economia mista e outras en
tidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime
JurCdlco próprio das empresas privadas, Inclusive quanto às obri
gações trabalhistas e tributárias. Depende de autorização legis
lativa, em cada caso, a criação de s ub s r d t á r ras dessas entida
des, assim como a participação de qualquer delas em empresa pri
vada.

Art. 203. Como agente normativo da atividade eco
n6mlca, o Estado exercera funções de fiscalização, Incentivo e
pl a ne I emen t n , sendo este Imperativo para o setor público e Indl-

É assegurado a todos o livre exe r c t e r o de qualquer a t r v r d a de
econômica, Independentemente de autorização de 6rgãos públicos,
salvo nos casos previstos em lei.

Art. 202. A Intervenção no domínio e c c namt c o e a
exp t o r aç ão direta pelo Estado de atividade econômica, só serão
permitidas quando comprovadamente necessárias para atender aos
tmp e r e t t vos da segurança nacional ou a relevante Interesse cole
't Lvu , conforme deflnfdos em lei.

Parágrafo 32 A lei reprimi rá a formação de mo-
nop6l1os, oligopólios, cartels e toda e qualquer forma de abuso
do poder econômico que tenha por fim dominar o mercado e eliminar
a livre concorrência.

Parágrafo único. A lei disporá sobre 05 lucros do
capital estrangeiro, favorecendo seu reinvestimento no País e re
gulando sua remessa para o exterior.

Parágrafo 29 As empresas públicas e as sociedades
de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não-
extensivos às do setor privado.

forma da lei, garantidos 05 direitos e as prerrogativas constitu
cionais.

Parágrafo 12 Será consJderada empresa brasJlelra
de capital nacional a pessoa Lur-Lct c a constituída e com sede no
PaCs, cujo contrai e de capital votante esteja, em caráter perma-
nente, sob a titularidade direta ou Indireta de pessoas físicas
domiciliadas no País ou de entidades de direito PÚDI ICO Interno.

Parágrafo 2Q A empresa brasileira de capital na-
cional poderá gozar, na forma de lei complementar especifica de
proteção e benefícios especiais t emp n r-erl ne para desenvoíver
atividades consideradas estratégicas à defesa nacional ou Impres
c l nd r ve r s ao ue s e nvn r v r me n t o tecnológico do País.

Parágrafo 3Q O Poder Público da r ê tratamento pre-
ferencial à aquisição de bens e serviços produzidos no País, por
empresas brasileiras.

Art. 200. Será considerada empresa brasileira
aquela constitUída sob as leis brasileiras e que tenha no País
5U8_ sede e administração.

Art. a01. 05 Investimentos de capital estrangeiro
poderão ser Incentivados no Interesse nacional e u r s c r p t t nauc e na

'I.EIIAlllO/eOIl15sio/IUBCOlllss.io -,
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D@-se ao rrtulo VII da Projeto de ConstItuição da
Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

TfTULO VII
DA ORDEM ECONõM I CA E F I NANCE I RA

CAPITULO I
DOS PRINCIPIOS GERAIS, DA INTERVENÇIO 00 ESTADO, 00 REGIME

DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA ATIVIDADE ECONõMICA

catl vo para o setor pr I vado.

Parágrafo 12 A lei apoiará e estimulará o coope-
rativismo, assegurandO sua auto-gestão, e outras formas de asso
ciativismo.

Parágrafo 2Q Ressalvadas os casos especificados
em lei, as obras, serviços, compras e allenaçoes ela administra
ção pública direta e IndIreta, nas três n[vels de governa, serão
contratados mediante processo de licitação que assegure Igualdade
de condições a todos os concorrentes, respeitadas as e x r qê ncl a s
de qualificações técnicas e econômicas e garantido o pagamento
pela valor co·rrlgldo.

Art. 199. A ordem econômica, fundada na livre
Iniciativa e na valorização do trabalho humano, tem por fim asse
gurar a todos existência digna, e cne c rme 05 ditames da Justiça
social, observados os sesu t nt es princípios:

I - soberania nacional.

II - propriedade privada.

Parágrafo 3Q O Estado regulamentará a ativIdade
garimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção ao melo
ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. Satisfei
tos os requisitos t ê c nr c oe e econõmlcos, as cooperativas' têm
prioridade na autorização ou concessão para p e s qu t s a e lavra dos
recursos e Jazidas mr ne r a r s , nas áreas onde Já estejam atuando,
na forma da r er •

III - funç-ão social da propriedade.

IV - livre concorrência.

V - defesa do 'consumi dor.

VI - de1esa do melo ambiente.

Art. 204. A autorização, permissão ou concessão
para a prestação de serviços públicos, sempre med Le n't e r r c r t a c ã o ,
será regulada por t et , que disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e per-
missionárias de serviços pü n l r c o s , o caráter especial de seu con
trato e de sua prorrogação, e as c o nd l ç ê e s de ca du c r ue c e , fisca
lização, rescisão e reversão da concessão ou permissão.

VII - redução das desigualdades regionais e so- I1 - 05 direitos dos usuários.

III - tar Ifas que p e rm l tam cobr I r' o custo, a remu
neração do capital, a depreciação de e qu t pame nt c e e o melhoramen
to dos serviç-os:

c I ais;

VIII - busca do pleno emprego.

IX - tr.a.tamento .,favoreclelo para as empresas b r e s I>
lei r as de pequeno porte.

Parágrafo único. 1 Iniciativa privada compete,
preferencialmente, organizar e desenvolver a atividade econõmlca. I norals

IV - $ Obrigatoriedade de manter serviço adequado.

Ar~. 205. As JaZidas, minas e demais recursos mi
e os potenCiaiS de energia hldrâu~tca constituem proprle-
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da1e distinta da do solo, para efeito de exploração ou aproveita
menta.

Parágrafo 19 É assegurada ao proprietário do 5010
'participação nos resultados da lavra. a lei regulará a forma e
valor da p a r t t c j p aç ã e ,

Parágrafo 29 A União Instituirá, na forma da leI,
8 títu I o de I ndan I z ac ê o, tundo de exaustão, às expensas de per
centual do resultado da lavra, para atender ao desenvolvimento do
município onde se localize a jazida, desde que o Justifiquem as
condições econômicas e sociais.

Parágrafo 39 O aproveitamento dos potenciais de
energia hidráulica e a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas
minerais somente poderão ser efetuados mediante autorização ou
concessão da União, no Interesse nacional. São p r l va t r vc s de
brasileiros ou de empresa brasileira de capital nacional, o

aproveitamento de potenciais de recursos hídricos e a pesquisa e
a lavra de recursos mt ne r al s em faixas de fronteira e em terras
Indígenas, obedecida a legislação pertinente.

Parágrafo 49 As autorizações e concessões previs
tas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total
ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

Parágrafo 59 Não dependera de autorização ou
concessão o aproveitamento do poten-clal de energia renovável de
capacidade reduzida.

Art. 206. Constituem monopólio da União:

J - a pesquisa e a lavra das f aa rc as de petróleo e
outros hidrocarbonetos fluidos.

parágrafO 19 O plano diretor, aprovado pela Câ-
mara Municipal, obrigatórIo para cidades ac una de cinqüenta mil
habitantes, é o Instrumento básico da pol ítlca de desenvolvimento
e de expansão urbana.

Parágrafo 22 A população do munl c l pr n , através da
manifestação de, pelo menos, cinco por cento de seu eleitorado,
poderá ter a Iniciativa de projetos de lei de interesse específl
c~ da cIdade ou de bairros, na forma do artigo 31, VI.

Parágrafo 3º A propr I edade urbana cumpre sua fun
ção social quando atende as exigências fundamentais de ordenação
da cidade expressa no plano di retor.

Parágrafo.:U As desapropriaçÕes de Imóveis urba-
nos serão feitas com prévia e Justa Indenização em d l nn e l r o ,

Parágrafo 5º é facultado ao Poder Público munici
pal, mediante lei específica, para área Incluída no plano dire
tor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do sola
urbano não edificado ou não utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de parcelamento ou edi
ficação compulsórios. Imposto progressivo no tempo e desapropria
ção com pagamento mediante títulos da dívida pública, de emissão
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de
até dez anos, em parcelas anuais, i sue r e e sucessivas, assegura
dos o valor real da Indenização e 05 Juros legais.

Art. 213. Aquele que possuir como seu, Imóvel ur
bano, com área de até duzentos e c t nqu en t a metros quadrados, por
cinco anos, Ininterruptamente sem oposição e nem reconhecimento
de domínio alheio, utlllzando-o para sua moradia ou de sua famí
lia, edqu l rl r r-Lhe-tá o domínio, desde que não seja p r-o p r l e t a r t o de
outro Imóvel urbano ou rural.

II - a refinação do petróleo nacional ou estran-
gel r o ,

Parágrafo único. O direito previsto neste artigo
não será reconhecido ao mesmo possuidor por mais de uma vez.

CAPITULO I I J
DA POLlTICA AGRICOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 214. 05 Estados poderão, mediante lei com-
plementar, criar regiões metropolitanas, aglomerados urbanos e
microrregiões, constitUídas por agrupamentos de municípios limí
trofes. para integrar a o r ganr z e c ã e , o planejamento e a execução
de funções públicas de Interesse corrrum.

I Art. 215. O transporte coletiva urbano é serviço
púbnco essencial de responsabilidade uc Município, ou quando for
o oàsn , das regiões metropolitanas e aglomerados urbanos, podendo
aeri operado através de concessão ou permissão.

I
J Art. 216. é garantido o direito de propriedade de

'róvel rural, cujo uso corresponde a uma função social.

I parágrafo ÚnJcD. A função sDclaJ é cumprida quan-
ao, nos termas da lei, a propriedade:

v - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o re-
processamento, a Industrialização e o enmêr-e r o de minérios e ml r-

ner~ls nucleares e seus derivados.

parágrafo único. A lei disporá sobre o transporte
e a utl Hzação de materiais radioativos no território nacional.

Art. 207. A lei disporá sobre a ordenação dos
transportes aéreo, terrestre e marítimo, observadas, no que se
refere ao marítimo Internacional, as disposições de acordos bila
terais .flrmados pela União, o equilíbrio entre armadores nacio
nais e navios de bandeira e registro brasileiros e do país expor
tador ou importador, e atendido o princípio de reCiprocidade.

111 - a importação e exportação dos produtos pre
'11~tos nos Incisos I e 11.

IV - o transporte marítimo ou por melo de conduto
do petról~D bruto e do gás natural e de derivados combustíveis de
petróleo produzidos no País:

Parágrafo único. Os serviços de transporte ter
restre de pessoas, de bens e de carga aérea, dentro do t e r r i tório
nacional, Inclusive as atividades de agenciamento, somente serão
explorados pelo Poder Público, por brasileiros ou por empresas
brasileiras, respeitado o princípio de r e c t p r oc t aade , blente.

I - é adequadamente aproveitada.

11 - é e xp I orada de modo a preservar me I o arn-

III - o pr np rí e t e r t n observa as disposições geraIs
que regulam as relações de trabalho.

Art. 208. Serão brasileiros os armadores e pro-
prietários, bem como os comandantes e dOIS terços, pelo menos,
dos tripulantes de embarcações nacionais.

Parágrafo único, A lei regUlará a utilização das
embarcações de pesca e outras.

IV - a exploração favorece o bem-estar do proprie
tário e dos trabalhadores.

Art. 217. Compete à União desapropriar por Inte-
resse social para fins de reforma aar e r t e o Imóvel que não esteja

Art. 209. A na~egação de cabotagem para transpor
t~ de mercadorias e a Interior são privativas de embarcações na
cionais ou de empresas brasileiras de capital nacional, salvo o
caso de necessidade públlca~

cumprindO a sua função social, mediante prévia Indenização pelo
Justo _valor. em títulos da e rv r c a agrária, com cláusula de pre
servaçao ESO valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos a
~~~~~: e:ol:~:undo ano de sua emissão, e cuja utilização será de-

Art. 210. A União, 08 Estados, o Distrito Federal
e 05 Municípios promoverão e Incentivarão o turismo como fator de
desenvolvimento so c t ar e econômico. em dinheiro.

Parágra~o 12 As benfeitorias serão Indenizadas

Art. 211. As microempresas e as empresas de pe
queno porte, assim definidas em lei, receberão da União, dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Municípios tratamento jurídico
diferenciado, visando incentivá-Ias, através da eliminação, re
dução ou Simplificação, de suas obrigações administrativas, trI
bu tár t as , previdenciárias e creditícias,

Parágrafo única. A requisição de documento ou In
formação de natureza comerciai, por autoridade estangel ra admi
nistrativa ou judicial, a pessoal física ou Jur(dlca reslàente ou
domiciliada no País dependerá de autorização do poder c cmp e t e n t e ,"

CAPITULO 1I
DA POU T I CA URBANA

Art. 212. A pai itlca de desenvolvimento urbano
executada pelo poder municipal, conforme dlretr1zes gerais fixa
das em lei complementar. tem por objetivo ordenar o pleno e e sen
volvlmento das funções sociais da Cidade e garantir o bem-estar
de seus habitantes.

Parágrafo 2º O orçamento fixará anualmente o vo
lume total de títulos da divida agrária. assim como o montante de
~:~~~t~~o. em moeda par~ ~~der ao programa de reforma agrária no

Parágrafo 3Q A desapropriação a que se refere es
te artigo será pr~cedlda de processa administratiVO, fundamentado

~:ri~s~~r~: ~:u'~:~~~s~~~:~te:arantldaa participação do p r np r t e-'

Parágrafo 42 Não será desapropriado Imovel ru-
ral, para fins de reforma agrarl a, sem a prévia aprovação do
plano e do orçamento de assentamento pela autoridade competente.

Parágrafo 52 São Insusceptíveis .de desapropriação
para fins de reforma agrária, nos termos da le/: '

J - Os pequenos e médios Imóveis r u r a r s , desde que
seu proprietário não possua outro.

II - A propriedade e r o qu t r va ,
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III - a parte produtiva da propriedade limitada,
neste caso, a desapropriação, ao máximo de setenta ~ cinco por
cento da área total, se assim desejar o proprietário.

Parágrafo 62 São Isentas de Impostos federais,
es t a du ar s e municipais, as operações de -tr anaf e r ê n cr a de r môv e r a
desapropriados para fins de reforma a a r é r t a •

Art. 218 O decreto que declarar o Imóvel como de
Interesse social, para fins de reforma agrária, autoriza a União
a propor a ação de desapropriação.

I I
v - os requisitos para a designação de membros da

diretoria do Banco Central do Brasil e d eme r s Instituições finan
ceiras oficiais.

VI - a criação de fundo ou seguro, com O o bLetl r-

vo de proteger a economia p n pul a r , garantindo créditos. aplica-
ções e depósitos até determinado valor, vedada a participação de
recursos da União,

VII - 05 critérios restritivos da transferência
de poupança de reg I ões com renda I nfer I or à méd I a nac lona I para
outras de maior desenvolVImento.

Parásrafo único. Gabe ã lei complementar estabe-
lecer procedimento c on t r a dt tc r r o e s pe c r a t , de rito sumário, para
o processo judicial de desapropriação.

VIII
pequeno poupador.

Incentivo à poupança, principalmente do

Art. 219. A alienação ou concessão, qualquer
título, de terras públicas com área superior a cinco mil hectares
a uma só pessoa física ou Jurídica, ainda que por interposta pes
soa, dependerá de prévia aprovação do Senado Federal.

Parágrafo 1Q. Excetuam-se do disposto no "c a p u't "
deste artigo as alienações ou concessões para fins de reforma
agrária, ou para cooperativas agrícolas.

Parágrafo 2º A destinação das terras públIcas e
devolutas será compatibilizada com o plano na c r o na I de reforma
e s rár I a.

Art. 220. as be~flclárlos da distribuição de
Imóveis rurais pela reforma agrária receberão títUlos de domlnlo
ou de concessão de uso, InegociáveiS pelo prazo de dez anos.

Parágrafo únIco. O título de domínio e a conces-
..são de U50 serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, In
dependentemente do estado cr v t I, nos termos e condições previstos
em I e I.

Art. 221. A pai ítlca agrícofa será planejada e
executada com a participação efetiva dos setores de produção, co
mercialização, armazenamento e transportes, levando em conta Ins
trumentos creditícIos e fiscais, bem como a prestação de aSSIS
tência t e c n l c a e Incentivo à tecnologia e à pesquisa, na forma da
I e I.

Parágrafo 1º O plano nacional de desenvolvimento
agli.árlo. de execução pl urr a n ual , compatibilizará as ações de po
I ítlca agrícola, co! ítlca agrária e reforma agrária.

Parágrafo 2Q. A p n t ítlca de participação de coope-
rativas em assentamentos rurais será definido em lei a

Pa r a a r a f o 3Q Cumpre ao Poder Público promover p c-'
I r r r c e e adequadas de estímulo, assistência técnica, extensão ru
ral,- seguro agrícola, cooperativismo, colonização e crédito fun
diário, bem como de desenvolvimento e financiamento para a ativi
dade agropecuária, agroindustrial, p e s que t r a e florestal.

Art. 222. A lei regulará a aquisição ou arrenda-
mento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica estran
ge Ira.

Art. 223. A lei estabelecerá política nab r t e c Iu
nal para o trabalhador rural.

Art. 224. O trabalhador ou trabalhadora, não pro-
prietárIo de Imóvel rural ou urbano, que ocupe como seu por cinco
anos Ininterruptos, sem oposição, nem reconhecimento de domínio
alheio, área de terra não superior a c t nqu e nt a hectares, tornan-
do-a produtiva por seu trabalho ou de sua família e tendo nela
sua moradia, a d qul r Lr r-f he-tâ a propriedade mediante sentença de-
claratória devidamente transcrita. r

Parágrafo 12 A autorização a que se referem os
Incisos e II será Inegociável e Intransferível, permitida a
transmissão do controle da pessoa Jurídica titular. e concedida
sem ônus, na forma da lei do sistema financeiro nacional, a pes
soa jurídIca cujos dJrlgentes tenham capacidade técnica e reputa
ção Ilibada, e que comprove ca pa c r c ao e econômica compatível com o
empreend Imento.

Parágrafo 2Q 05 recursos financeiros relativos
programas e projetos de caráter regional, de responsabilidade da
União, serão depositados em suas Instituições regionais de credi
to e por elas aplicados.

JUS T I F I C A C Ã O

o fortalecimento de nossa economia é objetivo que
se procura alcançar a serviço dos Interesses sociais do País. Tal
e nIe tr vc , modernamente, só pode ser atingido com a valorização do
trabalho humano e com prestígio a livre Iniciativa. Temos neces
sidade premente, para crer no aproveitamento de nossas potencia
lidades, de orientação firme e segura no texto constitucional,

que garanta éstfmulo â atividade .produtlva. Por ISSO 05 diSpOSI
tivos constantes deste título estão ao mesmo tempo, projetados
para os avanços futuros e conciliados com a e e a t r ua o e presente.

Assim, a começar pelo elenco de princípios que de
vem nortear a atividade econômica, passando pela noção Já Incor
porada ao nosso Direito, do que seja uma empresa brasileira ou
nacional, buscar-se enfatizar a primazia da livre empresa como
f~tor predominante do desenvolvimento econômico, ao mesmo tempo
em que se definem 05 parâmetros gerais do Estado nesse campo.

Em linhas gerais, o novo texto procura traçar um
perfil compatível com as diretrizes da economia de mercado e da
ace I tação do Investimento estrange I r o , observadas algumas exce
ções em atividades consideradas fundamentais ao desenvolvimento
tecno I ág I co e à segurança nac lona I.

Em relação à reforma agrária, duas alterações bá
sicas foram Introduzidas· a primeira refere-se ao direito de pro
priedade do Imóvel rural, cuja utilização deve preencher uma fun
çãD social. a segunda visa proteger a propriedade prOdutiva con
tra a desapropriação.

A reforma urbana está adequada aos fins a que se
destina, tendo a redação sido ajustada para dela retirarem-se as
exceções e as Impropriedades.

ASSINATURA

CAPfTUlO J V
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 225. O sistema financeiro nacional, estrutu
rado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do país e
a servir aos Interesses da coletividade, será regulada em lei
complementar que disporá, Inclusive, sobre:

I - a autorização para o funcionamento das Insti
tuições flnancefras, as s e s u r au c às Instituições bancárias ofi
ciais e privadas acesso a todos 05 instrumentos do mercado finan
ceiro bancário.

II - a autorização e Tunclonamento dos estabeleci
mentos ue seguro, p r-ev t c ê ncl e e capitalização, bem como dos ór
gãos oficiais fiscalizadores e resseguradores.

111 - as condições para a participação do capi-
tal estrangel ro nas instituições a que se referem os incisos e n-'
ee r t c r e s. tendo em vt-s te , especialmente:

a) os Interesses nacionais.

b) 05 acordos Internacionais.

c) os crltértos de reciprocidade .•

IV - a organização, o funcionamento e as atribui
ções do Banco Central do Brasil e demais InstltulçõéS financeiras
pú b t j c a e e privadas.

1- Luiz Eduardo

2- Amaral Netto

3- Antôn1.o Salim Cur1.att1.

.4- José Lu1.Z xaae
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14- Orlando Bezerra
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'21- A1uiz1.o Campos

22- Buna.ce M1.ch1.1es
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24- xeurIcro Nasser
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~26- Stél1.o Dias

27- A1.rton cordei.ro

28- José Camargo

29- I-lattos Leão

30- José Tinoco

31- João Castelo

32- Guilherme Palmeira
33- cec-t.ec, Chiarelli

34- Roberto Torres

35- Arnaldo Faria de Sã

36- ~õlon Borges dos Reis

37- 1':zio Ferreira

38- José Dutra
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235- Márcia Kuba t.achek

236- Aécio de Borba

237- Bezerra de t1elo

238- Eraldo TlnOCQ

239- Benito Gama

240- Jorge Vianna

241- 1\ngelo Magalhães

242- Leur Lomanto

243- .rcmve t Lucas
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260- José HelIo

261- Jesus Tajra

262- Francisco Coelho

263- trico Pegoraro

264- Fernando ccmee

265- Evaldo Gonçalves

266- Raimundo Lira
267- César Cals Neto

268- Eliel Rodrigues
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270- Carlos de Carli
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272- Albano Franco

273- Sarney Filho

274- odaca.r Soares

275- Mauro Miranda
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EMENDA
f:J

r;T-------------rUTOIJUSTlrlcAç.ic .

Dê-se ao Título VIII do Projeto de
Comissão de SistematIzação, a seguinte redação:

EMENDA SUBSTITUTIVA

DIspOSitIVO em~endadD - TITULO VIII

179- Ivo Cersõs~rno

180- Matheus Iensen

181- Antiôna.o Ueno

182- Dionis~o Dal Prã

183- Jacy Scanagata

184- Basílio Villani

185- Oswaldo TreVlsan
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189- Paulo Pamen t.e L

190- José Carlos Martlnez
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194- Louremberg Nunes Rocha

195- Roberto Campos
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198- Salat~el Carvalho

199- José Moura

200- Marco Maciel

201- Ricardo Fiuza

202- Paulo Marques
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207- Osvaldo Bender

208- Ady\,on Motta
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211- Victor Facc~oni

212- Lua.s Roberto Ponte

213- João de Deus Antunes
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216- Irapuan Costa .rumo.r
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223- Lúc~a vâna.a
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228- Pedro Ceo 1an
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230- Homero Santos
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233- Francisco cemearc
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126- DeLfum Netto

127- Farabulin~ Jún~or

128- Fausto Rocha

129- Tito Costa

130- Caio Pompeu..

131- Felipe Cheidde

132- Manoel Moreira

133- Marluce Pinto

134- Ottomar Pinto

135- Olavo l'ires
136- V~ctor Fontana

137- Orlando Pacheco

138- Ruberval P~lotto
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143- D~valdo Suruagy
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156- Vieira da Silva

157- Costa Pez-ze ar a

158- Eliezer Moreira

159- José Texe~ra

160- Oscar Corrêa

161- Mauricio Campos

162- Sérgio Werneck
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177- Ruben Figue~ró
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43- Roberto Jefferson
44- João Uenezes
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47- Paulo Roberto
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64- Gast?ne Righi
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69- Gustavo de Far~a
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106- José Freire

107- José Mendonça Bezerra

lOS':' José Lourenço
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TiTULO VIII
DA ORDEM SOC I Al

saúde, mediante contrato ou c nnv ê n t o , tendo p r e t e r ê nc r e para este
.t t m, as entidades filantrópicas e sem fins lucratIvos.

CAP [TUlD I
DISPOSICÃO GERAL

Art. 226. A ordem social tem como base o n r rmauo
do t r abe r nc , e como objetiva o bem-estar e a Jus t r ç a sociais.

CAP [TUlD I1
DA SEGUR IDADE SOC I Al

Art. 227. A seguridade SOCial compreende o c un-
Junto de ações de Iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade.
destinadas a promover 05 direitos relativos à saúde, à previdên
cia e à assistência social.

Parágrafo único. O Poder Público organizará a se-
guridade social, com base nas seguintes diretrizes:

I - universalidade do atendimento.

II - equivalência dos beneficios e serviços.

111 - ee re t r vr na ee e distributividade na prestação
dos benefícios e serviços.

IV - diversidade das fontes de custeio.

Parágrafo 2Q É vedada a destinação de recursos
públicos para e u bv e n c r on e r Instituições privadas de saúde com
fins lucrativos.

Paragrafo 32 É vedada a participação no sistema
nacional único de saúde, às empresas e c e c r tar s estrangeiros,
salvo nos casos previstos em lei.

Parágrafo qg A lei disporá sobre remoção de ór
gãos. t e cr e c s e substâncias humanas para fins de transplante e
pesquisa, vedado todo tipo de ccme r c r e r r z aç ão ,

Art. 232. A lei regUlamentará o sistema na cr un a l
único de saúde, com as seguintes a t r r uu r ç õ e s além de outras que
estabelecer:

I - fiscalizar a produção e controlar a qualidade
de mec r c eme n t e s , equipamentos, Imunobiológicos, hemoderivados e
outros Insumos, e dela participar.

II - executar 8S ações de vls tt â ncr a s an L'te rr a e
e p t uemt o t ô s r c e e cooperar com a saúde ocupacional.

III - orientar a formação e a utilização de recur
sos humanos e as ações de saneamento bás I co, na área de seu I nte
resse Imediato.

v - Irredutibilidade do valor dos benefícios.

V J - descentra /1 z ac ãn adml n Istratl va ~

Art. 228~ A seguridade ao c t at será financiada pe-
le sociedade, de forma direta e Indireta, mediante contribuições
SOCIais e recursos Provenientes da receita tributária da União,
na forma da leI.

IV - Incrementar, em sua área de atuação, o desen
volvimento científICO e tecnológico.

v - f t s c a l r za r a produção e controlar a qualidade
nütrlclonal dos alimentos.

VI - estabelecer normas para o controle e fiscali
zar a utilização de tóxicos e Inebrlantes.

I - contr I bu I ção dos empregadores, I nc I dente sobre
8 folha de salários, ressalvadas as contribUições compuls6rlas
dest1nades às entidades privadas de serviço social e de formação
profissional vinculadas ao sistema confederativo sindical das ca
tegorias econômicas.

III - contribuição sobre 8 receita de concursos de

Parágrafo'º As contribuições sociais
refere o "c apu t" deste artigo são as seguintes:

II - contribuição dos trabalhadores.

progn6stlcos.

que se VII - colaborar para proteção do melo ambiente.

SECÃO I I
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 233. 05 planos de preVidência SOCial, me-
diante contrlbuJção, atenderão, nos termos da t e t ,

I - aposentadoria aos se~senta e cinco anos de
Idade para o homem e aos sessenta para a mulher.

11 - aposentadoria por tempo de serviço após trin
ta e cinco anos para o homem e trinta anos para a mulher. ou tem
po Inferior pelo exercício de trabalho Insalubre ou perigoso.

I V - outras contr I bu Ições prev I stas em I e I ~

Parágrafo 2!! São Isentas de contribuição para e
seguridade social as entidades beneficentes de assistência social
que atendam às exigências estabelecidas em r e i .

Pa r e â r a f n 39 Nenhum beneficio ou serviço adicio
nai da seguridade social po u e r-a ser criado. majorado ou estendido
sem a correspondente fonte de c ue t e r c •

III - aposentadoria após trinta a no s de efeti-
vo exercício de magistério, ao professor, e, após vinte e cinco,
ã professora.

IV - aposentaaorlB. com proventos proporcionais
ao tempo de e e r v t ç n , após trinta anos para o homem e vinte e cin
co para e mulher.

v - auxílio-doença, auxílio-natalidade e eu x r t t c-'
funeral e aposentadoria por invalidez.

parágrafo.qg O orçamento da segur Idade soe I a I se-
rá e I a bo r a d c de forma Integrada, assegurada a cada área a gestão
de s e us recursos.

VI - pensão por morte do s e su r auo de ambos 0:3 se
xos, ao cônjuge ou companhel rõ e 80S dependentes.

SECÃO I
DA SAúDE

VII - seguro-desemprego. em caso de desemprego I n
voluntário, na forma da lei.

Estado.
Art. 229. A saúde é direito de todos dever do

VIII - ajuda à manutenção dDS dependentes de baixa
renda.

Parágrafo' único. O Poder Público assegurará a to-
dos, mediante pai rrr c e s econômicas e sociais adequadaS, meios que
visem a redução do risco de oc e nçe e de outros agravos e que per
mitam o acesso universal e Igualltarlo a e ações e serviços de
promoção, proteção e recuperação da s au de ,

Art. 230. As ações e serviços públicos de saúde
Integram uma rede regionalizada e hl e r a r q ur z e da e ê ons t r tuem um
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - direção única em cada região ou sub-região ad-'

IX. - garantia do salário à gestante em licença,
nos termos do InCISO XVII do artigo 8!! desta Constituição.

Art. E3q. Os proventos da aposentadoria serão
calculados com base na média dos salários de contribuição dos úl
timos doze meses, corrigidos de modo a preservar os seus valores
rea I e .

Parágrafo 19 É assegurado o reajustamento dos be
nefícios. de modo a preservar, em caráter permanente, o seu valor
real, conforme critérios definidos em lei.

mlnlstratlva.

III - descentralização.

Ii - prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços as s r e tene r e i s •

Parágrafo,g As t ns t t tu t ç õ e s privadas poderão
participar de forma complementar do sistema nacional único de

Art. 2a5~ É vedado ao Poder Público subvencionar
entidades de prevldincla privada com fins lucrativos.

Art. 236. A p r e vt aênct a s o o I-e t manterá seguro co-
letivo cDmplementar, de caráter facultativo, salvo contra aciden
te de trabalho, I cargo do empregador, q,ue será obrigatório.

Paragrafo 39 Qualquer cidadão poderá participar
dos benefícios da previdência SOCial, melUante contribuição na
forma dos planos previdenCiários.

parágrafo qg Para efeito de aposentadoria, é as
segurada a contagem reciproca do tempo de serviço na administra
ção públ ice e de contribuição na atividade.. privada, rural e urba
na.

• Parágrafo 2!! Nenhum benefício de prestação conti-
nuada terá valor mensal Inferior ao salarlo nnn t mo,

Parágrafo 5R A gratificação natalina do aposenta
do corresponderá ao valor do provento do mês de dezembro de cada
ano.

Inlcla-a e er a't ê ncr e à saúde é livreArt. 231.
tlva privada.

IV - participação da comunidade.

Parágrafo 19 O sistema nacional único de saúde
será financiado com recurSDS do or çemem» da seguridade SOCIal, e
do Orçamento da União.

Parágrafo 2!! A União organizara e r es'u r emen te r e o
disposto neste artigo, observada a autonomia dos Estados e dos
MunlcíPlos~
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ba I ne ,

secrn III
DA ASSIStêNCIA SOCIAL

IV - a habilitação e reabl Iltaçiio das pessoas por
tadoras de deficiência e a promoção de sua Integração à vida co
munitária.

Art. 237. A assistência social será prestada, a
quem dela necessitar, Independentemente de contribuição à seguri
dade social, e tem por e e Je t t vo s .

C lona I.

V I I - ap n I o e up I ementar ao educando no ens I no fun-
damental, através de programas de mat e r r e t didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde.

I - cumprimento das normas gerais da educação na-

Parágrafo 12 O n ã n-rnf er eet ment o do ensr nn p et o
Estado, ou a sua oferta Irregular, Importa em responsabilidade da
autoridade competente.

Parágrafo 2Q compete ao Estado fazer a chamada
dos educandos no ensino fundamental e zelar, Junto aos pais ou
r eep ensev er e , pela frequencla à escola.

Ar 't , 241. A educ aç ã'o e o ens I nos ão I I v r eS à I n I -
elatlva privada, obedecidos, nos termos da lei, os seguintes re-
qUISlt05~

II - autor I a ae ãn e ava II ação de q ua II dejí e pe I o Ea-'

t nt ên-matern I dada,I - a proteção 11 famr! 18,
ela, à adolescência e à velhice.

II - o amparo à criança e ao adolescente caren
tes, 8 prevenção da delinqüência Infanto-Juvenil e a r e c upe r aç êu
e reintegração social de menores autores de Infração penal.

1I1 - a promoção da Integração ao mercado de tra-

tado.

v - a garantia, na forma da lei, de bene1fclo men
sal li toda pessoa portadora de deficiência e aos Idosos que com
provem Rio possui r meios de prover a pr6prla manutenção.

Parágrafo H! Ap'llca-s6 à asslstincla social o
disposto nos Itens I, III e IV, do artigo 28D, observada a legiS
lação pertinente.

Parágrafo 22 O Poder Públl co I ncentl vará o lazer,
como forma de promoçiio soe I a I.

Art. 28S. A asslstinclB social será realizada com
recursos 'da seguridade social e do orçamento da União.

CAP nULO III
DA EDUCAçaO. DA CULTURA E 00 DESPORTO

Pa r ag r a f n 12 O Poder Publico não subvencionara o
ensino privado, salvo em caso de Instituições sem fins lucrati-
vos.

Parágrafo 22 Em caso de I nsuf I c I ê nc I a de vagas
na rede pública de e ns i no , o Poder Público oferecerá bolsa de es
tudo nas escolas privadas.

Parágrafo 32 A cooperação entre o Poder Público e
as Instituições de ensino privado poderá ser efetiVada mediante
contrato ou convinio.

Art. 242. A lei fixará conteúdo mínimo para o en
sino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e
Identificação do educando com o trabalho e com os valores huma
nos, c ul t u r ar s e artísticos n ec t oner s e regionais.

Art. 23S.
da femflle e do Estado.

educação é direito de todos e dever
Parágrafo 12 O programa de formação comum a que

se refere este artigo, Inclulra p r l ncr pl ns de conhecimento desta
ConstitUição e do objetivo das leis

Parágrafo 1D A educação será promovida no lar e
na escola, Inspirada nos Ideais de liberdade e solidariedade hu-
mana e tem por obJetlvo~

ParágrafO 2Q O ensino fundamental, será mt nr s-'
trado na t t nau a portuguesa, assegurado às comunidades Indígenas
o uso também, de suas I ínguas maternas e processos próprios de
aprend I zagern,

respe I to aosI - a valorlzaçio dos direitos
deveres do cidadão, da famflla e do Estado, '

II - o fortalecimento da unidade nacional e da paz
entre os povos;

III - o desenvolvimento Intesral da personalidade
humana e sua partIcipação na causa do bem comum.

Parágrafo 39 O ensino religioso, de matricula
facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das es-
colas p6bllcas de ensino fundamental.

Art. 243. A União aplicará, anualmente, nunca me
nos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
vinte e cinco por cento, no mínimo, das suas receitas próprias
resultantes de Impostos, Inclusive a proveniente de transferên-

cal e.

IV - a formação humanfstlca, clentfflca e tecnol6
glca para o trabalho e para a cenqu t et a do bem-estar Individuai e
soc la r •

Parágrafo 2g O ensino ser6 ministrado nos diver-
sos nfveis, na forma da lei, com base nos seguintes princIpias:

I - democratização do acesso e permanGncla na es-

II - liberdade de ensinar, pesquisar e divulgar 8
ar t e It o saber, no exe r c re r o do maglst'rlo.

III - pluralismo de Idólas e de In••tltulçõe. de
ensIno, pObllcas e privadas.

da comunidade. IV - função partlclpatlva dos mestres, dos pais e

~ - valorização dos profissionais de educação,
obedecidos pedroes condignos de remuneração e garantida na forma
da lei, a Implantação de carreira para o magistério p6blleo, com
Ingresso, exclusivamente, por concurso p6bllco de provas e tftu
los, assegurando a unificação do regime Jurrdlco para todas a.
Instituições mantidas pela União, Inclusive Fundações.

Art. aqo. O dever do Estado com a educação efetl
var-se-i mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrlgat6rlo e gratulto,
Inclusive para os que a este não tiveram acesso na Idade pr6pria.

.c r e , na manutenção e de s env cl vr ment o eto ensino.

parágrafo 112 Para efeito eto cumprimento do diS-
posto no "c aput " deste artigo, serão considerados os recursos
aplicados na forma do artigo 241, parágrafos 12, 22 e 39, e 05
ep t t c auo s sob forma de convênio entre as entidades menc r ene uc s no
"c apu t " deste artigo.

Parágrafo 22 A distribuição dos recursos súc tr cos
assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino
n brr gat â r r u , nos termos do plano na c r un a l de educação.

Parágrafo 3Q O e ec r c suplementar ao educando a
que se refere o Inciso VII do artigo 240, será custeado com os
recursos previstos neste artigo e também, no que couber, com re-
cursos da seguridade social.

Art. 244. As universidades gozam de autonomia di
uê t t cc-r c r e nt I tt ca , admr n l s t r a t l va e de gestão financeira e patri
monial, na forma da lei.

Parágrafo único. A formação superior f a r r-s e-tê com
observ~ncla do p r t nc I p r n de l nu r s s ec r a b t t t ua de entre o ens r nc , a
pesquisa, a extensão e as atividades sociais e produtivas.

Art. 245. A lei estabelecerá as diretrizes e ba-
ses da educação nacional, orientará o plano nacional de educa-
ção, de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvol-
vimento do ensino, em todos os nr ve r s para a erradicação do anal
fabetismo, a formação para o trabalho e para a promoção huma n La-'
tlca, científica e tecnol6glca do País.

II - extensão do ensino obrigatório
progreSSivamente, ao ens~no ~édlo.

gratufto, Art. 246. O Poder Público apoiará e incentivara
a valorização e a difusão das manifestações c ul tu r a t s e facilita
rá, a todos. o acesso às fontes da cultura nacional.

VI - oferta de ensino noturno, adequado às condi
ções do ecucaneu ,

v - acesso aos n rve t e mais elevados do ensino, da
pesquisa e r en t r e r c a e da criação ar t t s tr ca , segundo a capecr dac e
de cada um.

IV - atendimento em creches
crianças até seis anos de Idade.

portadores
ensino.

1II - atendimento e du cac t c ra t es pect a t r zedc aos
de deflcl&ncla, preferencialmente na rede regular de

pré-esco I as às

I,

I
Pa r á g r a f o único. O Estado protegerá as manifesta-

ções das culturas p npu t a r , Indlgena e ae r c-ur-e err e r r e , como fon-
tes n r s t õ r í cas da cultura nacional.

Art. 2'17. Constituem p at rl mênr u da cultura na-
cional os bens de natu r ez a material e Imaterial, portadores de
referências a história brasllel ra, à Identidade e à memória dos
diferentes grupos ê t n r c ns formadores da sociedade, às criações
cientificas e a r t r s t r c ae , às obras. objetos, documentos, edifi-
cações, conjuntos urbanos e sítios de valor histórico. p at eag La-'
t t cc , ar t r s t r c e , arqueol6glco, paleontol6glCO e Científico.
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Paragrafo 1Q o Poder púbtléo. com a colaboração
da c omun r u a c e protegera o p e t rr mônr c cultural ure s r t e r r n , a t r av ê s ,
de Inventarias, "r e a t s t r us , vr a t tênc t e e tombamento e de outras
medidas que resguardem a e iia preservação.

Paragrafo 2Q A lei estabelecerá r nc en tt vné "jra r a •
a p r oduç ã o e o conhecimento dos bens e valores cul!uralS br-ae l r-

I e I r os ,

Parligrafe 3g 05 danos e ameaças ao patrlm'ônlO
cultural serão p un t dc s , na forma da lei.

Art. 2lJ8. É dever - do Estado fomentâr -p r ê t r cas
desportivas formais e não formais. direito de cada um, observa-
dos.

I - a autonomia das -e ntr da d es despõrtl~ dirigen
tes e associações, quanto a sua o r se n l z e ç ã o e f unc r enamé'n'tu ,

II - a destinação de recursos pu blr c us para a pro
moção p rr n r r t á er a do desporto ecu cec t one t e do não profissional
e, em casos específicos, para o.desporto de alto rendlmento._

II I o tratamento di ferenc I ano para o desporto
p r ot r s s i ona t e o não pr of t ssl nna I -

.IV - a proteção e Incentivo às manifestações des
portivas de criação nac r ona r •

Par.grafo 2º' A partlclpaçiío referida no parágrafo
anterior, que só se er e t t var ê t a-t r-êvâe de ações não conversíveis fi
sem dlrelt~ a yoto, não poderá exceder a trinta por cento do ca-
p f t.a l , SOCial. ' -

• A-rt. 25t1.· Compete ao-Poder Executivo outorgar e
"-r·~n.õyár _c.oncessão" s er-mr ss ê e e.autorização para o serviço de ra

diOd~fu~ão so~o,..~._ e de sons e Imagens.

Paragra,fo 19 Compete ao Congresso Nacional ap r e-'
c r ar o ato de outorga, no prazo do artigo 78, Parágrafo til;!.

- Parágrafo. 2º A n~o· renovação da concessão ou per
missão dependerá de man r t'e s taç ân expressa da maloría absoluta do
Con.9ress~<Nacronal. -

" Parágr,afo 39 _o cance I anien'tu da concessão ou per-
mf se ã o , antes de vencido o prazo, depende de d-eclsâo jUdlc.I~I.

- parágrafo qQ O prazo da concessão ou p'erm r s s ãu
será de dez anos para as ,emlss'o~ra·s de rádio e de quinze anos para

"as eml5sóras de teleVisão:

Art~ 255. Para os efeitos do. disposto neste Capi-
tulo.- o Congresso NacionaL t ns t.t t u t r á , na forma da lel,'c'Omo ór

-são aux r t t e r , o Conselho Nacional de Comunl_caçiio. com partlcJpa
çao paritária de representantes Indicados pelo Poder LegiSlatiVO
e pelo Poder Executivo.

Pe r ag r af o ú n t c c , O Poder du d t cr árr u 66 admitirá
ações relativas a u r ecr s rr na e às competições desportivas a p ô s
e sso t e r em-ae as r ns t ên cr as da Justiça õ es oo r-t-r ve , que terá o pra
zo mex t mo de sessenta dias, contados da Instauração do processo,
para proferir c ecr s ão final.

Art. 256. A-,Iel Incentivará medldás q'ue levem à
adaptação progressiva une meios de comunicação, a ·flm de, permitir
que pessoas portadoras de defiCiências tenham acesso à informa
ção.

CAPíTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 249
s envo r vr me n tc c t en t r t r c o ,

Estado promoverá e I nc en t t vará o de-
pesquisa e capacitação tecnológicas.

CAP rTUlO V I
DO MEI O AMB ~ ENTE

Parágrafo'2 peequl sa científica básica rece-
berá t r at amentu prioritário do Estado tendo em vista o bem públi
co e o progresso das c t ênc t ee •

Pe r eg r af o 29 A pesquisa tecnologlca voltar-se-á
para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimen

to do sistema pr oout r v n nac r ona t e r eg r cna t ,

Art~ 257. O Poder PúbliCO pro't8gB.rá o meio am-
biente e o equt l ree r c ecu t ô s r ee , como meios de resguardar a que-r
lldade de vida e de proteção da natureza.

Parágrafo 12 tnc umue aos Poderes Públicos:

I - preservar e restaurar os processos Bcoló91C06
es senc t ar s •

Parágrafo 3Q O Estado apOiará a formação de re-
cursos humanos nas áreas da ciência, da pesquisa e da tecnologia
e concederá aos que delas se ocupem, melas e condições especiais
de trabalho.

Alt. 250. O Poder PúbliCO Incentivará a incorpo-
ração e utilização das conquistas Científicas e tecnológicas
p r ouu z r ue s no pe l e , pelos órgãos governamentais e pelas setores

produtiVOS nacionais.

CAPITULO V
DA COMUNI CAÇID

Art. 251. É assegurada 80S melas de comunicação
ampla liberdade, nos termos da leI.

II - preservar-o patrlmõnlo genético do Pais, coi
bir abusos contra as espécies e reprimir toda fonte de uso e de
manejo predatorlo. .

111-- ex r s t r , para lnstalaçãõ de obra ou atividade
pu t e.nc r e t men t e causadora de-significativa deg1"adaçio do melo am
biente, es eue c vsr ev t e de Impacto a~blent"a-J.

IV - fiscalizar a produção, "comercialização e em
prego de técnicas, métodos e eu ês t ane r ee que comportem riscos pa-

ra o meio ambiente e para a qualidade de- vlda._

v - promover a euuc ec ân ambientai.

'VI - proteger a f~una B a flora, vedando, na forma
da r e r , as práticas que as coloquem sob risco de extinção ou sub
metam os animais a crueldades.-

parágrafo 1Q É vedada a censura de natureza pa-
I ítlca e Ideol6gJca. A lei criará os Instrumentos necessários
para defender a pessoa humana:

I :.. da exibição e veiculação de programas e mensa
gens comerciais, no rádio e na televisão, que ut t t t zem temas ou
Imagens que atentem contra a mpral, 05 bons costumes e incitem à
violência.

Parágrafo 2g A~ unr ãn , "sem preJu(zo dh t m c sa t r ve
os Estados Municípios, poderá reservar espaços t e r r t t ôr r at s on-
de a fauna a flora serão especialmente protegidas.

_ Parágrafo aa As condutas e atrvldades considera-
das l ee t vas ao melo ambiente sujeitarão os Infratores. a sane'ãe s
administrativas e penar s , Independentemente da -obrigação de repa
rar o dano caus~~o. -

Parágrafo SI! São t nu r spnnt ve t s as terras 'devolu
tas ou adqul rldas pelo Estado, quando necessárias Ià proteção dos
ecossistemas natu ra I s~

. '.
, ,. Parágrafo 4.12 A Floresta AItlaz6nlca, a Mata Atl5n-

tlca, a Serra dD Mar, o Pantanal Matogrossen$e e a Zona Costeira
são p-atr l mên I o nac tona I e sua utlll zação far-se-á dentro de con
dições que assegurem o uso racional de seus recursos naturais e a
preservação das características de seu melo ambJente.

~ - - p.a;á.9rafo, 19 0- casamento ê , a forma pr6prla de
'co:nstltuIÇ:iD da fal!1íllQ; A-celf~bração do casamento ciVil 'será

gratufta e o religioso ter' efe-Lto civil, nos termos da t e r ,

PariJgrafo 29 O casamento civil pOde ser dissolVI-
do nos casos expressos em lei, desde que haja pr6via separlçio
ludlclal paI' mais de dois anos, Ou comprovada separação de fato
por mais de t r se •

f~mílla tem especial proteçiio da Es'"Art. 258.

CAP fTUlÕ V) I
DA FAMiLlA. DA CRIANÇA. DO ADOLESCENTE 00 IDOSO

tâao.

Parágrafo 2º Os melas de comunicação de massa
não podem, dlreta'ou Indiretamente, ser objeto de monop6110 ou
ollgop6110. público ou privado.

Parágrafo 3º A publicação de veículo Impresso de
comunicação não depende de licença de autoridade.

Ii - da propaganda cemer cr e l de produtos, práticas
e serv I ços que pes sam ser no c I vos à saúde.

Art. 252. As emissoras de rádio e televisão, res-
guardado o dever de bem Informar. coopera-rão para o aprfmoramento
da sociedade, mediante a ve t o r Lz aç ã q de·su~s finalidades eeuc et t>
v as ;" ar t.Ls tr cas , c u L't u r-eí s e p r cmoc r onar e dos valores humano e ,
levando sempre .em conta, na sua pro-gramação-,_as pe.cUJI~rjda_des:
r eg l ona r s do País. ",~ c - .'--

Art. 253. A propriedade de empresas Jornal r s r r eee
e de radiodifusão é privativa de br as t l er r ns natos ou naturaliza
dos há mais de nez anos, aos quaiS caberá a responsabilidade
p r r nc r pa t pela sua administração e orientação t nt e t ec t.ua t ,

Paragrafo 1Q ~ ·vedada a participação ec t onâé t a de
pessoa r u r I d t ca no capital social de empresa Jornalística ou" de
radiodifusão, exceto a de partidos políticos e de sociedades cte.<~

capital exclusivamente nacional.
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Parágrafo 42 É garantido aos cônjuges a IIIIre de--
cisão por meios I (CltOS, sobre o número de seus filhos, vedado
todo tlp~ ~e pratica coercitiva de planejamento f amll Lar , O Es-
tado para a dlsposlção da iam'l\& 05 meios de acesso às informa
e ê e e necessárIas ao pleno exercício desse direito

Art. 259. Ê dever da famí lia, da sociedade e do
Estado assegurar à criança e ao adolescente o direito à vida,
desde a concepção, à saúde e à promoção e desenvolvimento de sua
personaffdade.

Parágrafo,Q A lei protegerá 'a criança e o ado-
lescente contra toda forma discriminação, opressão, vt o rsnc r a ou
e xp I oração

Parágrafo 22 O Estado porá à disposição da famí
lia meios de proteção e assistência à criança e ao adolescente,
dt r t s t oos para:

I - amparo à saúde mat er-nc-r t nf an-tt t ,

portadores de d~~I~I~~~~:~ÇãO e atendimento es pec l e l t zac o para os

III - e ns t nu , Inclusive ao excepcional deficien-
te ou bem dotado, Integração ti vida comunitária e acesso ao tra-
balho na forma c a t e t •

JUSTIFICATIVA

Os capítulos contidos neste TítUlo referem-se a
matérias de extremo relevo para a SOCiedade brasileira e os rumos
do país.

Do seu tratamento adequado pode r esu I tar a di fe-
r enç e entre 85 eer e c ec ti vae de transfcrnl'amcs 13 Brasil e nação mo
derna, apta a entrar no próximo milênio em condições de atingir,
seus obJetiVOS, ou de tornar ainda mais distante a possibilidade
de aproxima-Ia, econ6mlca e socialmente, dos palses mais desen
volvidos e adiantados.

Para tanto, t.udo aqUilo que 56 re'f\ra a Seguridade
social, PreVidência e Assistência Social, Educação, Cultura e
Desporto, Ciência e Tecnologia, CDmunfca~ão, MeJo AmbIente, famí
lia, Criança, Adolescente, Idoso e rne t cs há de ser tratado com
real l smc e bom senso.

Deve ser descartado o Estado provedor. Não pode o
sistema de seguridade s ncl e l tornar-se sorvedouro de recursos,

que não são t nt t nu á v e t s , do tesouro e do contribuinte. A sua
un t ve r ear i zaç â o deve ser procedida com s o nr t eue c e , a despeito dos
Justificados anseios gerais por um melhor atendimento, extensivo
a todos.

IV - atendimento especializado à criança e ao ado
1escente dependente de droga.

v - assistência judicial.

Embora reconhecendo-a r eep üneb rl J dade pretípua do
Estado no campo da Saúde e da Educação, não há porque desconhecer
a importância da colaboração da iniciativa dos particulares neste
setores.

É p r ec t s o conciliar a proteção e a defesa do melo-
ambiente com o n05SO desenvolvimento econômico. Ambos 05 nb Je t t>
vos não devem ser tratados como se fossem excl udentes entre si.

ASSINATUJlAS:

Todo este Título, enfim, versando sobre a ordem
social. não pode esquecer que de'penderá da adequada c nns t de r ec ãn
das questões econômicas, a ví aa I I ização ucs obJetiVOS por ela
traçados.

o necessário desenvolvimento t ecnu í ô s l c c e cientí
fico nacional não pOderit ser feito como se algum país, numa eco
nomia mundial cada vez mais integrada e Interdependente, pudesse
bastar-se a SI próprio.

rL===- ~::::::::.......-_-----!,

Art.26D Os pais têm o dever de assistir, criar
e educar 05 fIlhos menores. Os filhos maiores têm o dever de
ajudar e amparar os pais na velhice, na carência e na enfermida
de.

Art 261. À l nl mpu t a trt tt ríad e dos menores será r e-'
gUlamentada em legislação especial.

Art. 262. A famíl ia, a sociedade e o Estado têm o
dever de amparar as pessoas f c os es , assegurando sua partlcipação
na c omun t de de , defendendo sua dignidade e bem-estar e garantlndo
lhes o direito à vida, mesmo durante a ocorrência de doenças f a-'
ta I s .

Parágrafo Sº A l e l punirá, severamente, o abuso,
a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.

Parágrafo 42 Os f I I hu s , i ndependentemente da con-
ut ç ãu de nascImento, e os adotivos, têm Iguais direitos e quali-
ficações. na forma da lei.

ParágrafD 312 A adoção ser'" assistida pelo poder
Público. na forma da lei, que estabelecerâ os casos e condições
de sua e f et l vaç ã o por parte de e s t r a ns e r r ne ,

Parágrafo único. Os programas de' amparo aos l do-'
505 serão executados preferencialmente em seus lares, garantIndo
o transporte urbano gratuito aos maiores de sessenta cinco
anos.

CAPiTULO VIII
005 "i NO I05

Art. 263. São reconhecidos aos rnc r os seus direi
tos o r t g t-n à rr us sobre as terras de 'posse imemorlal onde se acham
permanentemente local r z edo s , e sua nr gen'fz aç ã n social, seus uens ,
costumes, I r nauas , crenças e tradições se r ã o respeitados e prote-
s i ue e pela união. ' ,

P'arágrafO 1Q Os atos que envolvam Interesses das
comunidades indígenas terão a ee r t r e r oaç ã o obrigatória de órgão
federal próprio, na forma da lei, soa pena de nulidade.

parágrafo 2!! O apr ov er t ament c de recursos hídri-
cos, Inclusive dos potenciais energéticos e a exploração das ri
quezas mt ner al a em terras Indígenas ob s er vada a legislação espe
cífica. 'obriga à concessão de participação nó r esu t t e dc em r evo r
das cumun'tdad es Indigenas,_na forma da lei. ~ ~,- ,

Art.' 264. As terras de posse l memor l a I dos índios
são destinadas' à' sua posse p é r mane n t e , cabendo-lhes o uau t r u-tu
exclusivo d es riquezas naturais do sc t o e dos r ec u r e ns fluviais
nelas existentes. ' ~

Parágrafo 12 As terras r ef e r l da s neste 'artigo são
bens Inalienáveis e Imprescritíveis da União, cabendo a esta de-
marcá-Ias, ouvido o Senado Federal.

Parágrafo 22 É vedada a remoção dos grupos Indí
genas de suas terras, salvo nos casos de e pl demt e , catástrofe na-

tural ou de relevante r nt er.es se pü b t r c n , ga,rantldo o seu retorno
euan c c o ri 5CO es t t ver el l ml (lado.

Art. 2135. 05 índios, suas cOmunidades'e organiz·a-
ções são partes legItimas para Ingressar em JUIZO em defesa dos
,>nteres!?es e d r r-er t cs Indf!l~na'SJ mediante re~,resentação do Nf nl s-'
teria PúbIIC~.

Art. 266. Os direitos previstos neste üap L'tu t u
só se aplicam aos r ndl ns que, efetivamente, habitem terras Indi-
ge nas eç n â c poss uanr elevado gr'a~~ de a~clJl:tlJração.
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S2·JORGF ARB'GE

53. CHAGAS DUPoRTE
54. ~LVARQ PACHECO

55. FELIPE imlDES

56 • ALYSSON PAULINELLI
57 ·ALOYSIO CHAVES

58. SOTERO CUNHA

59' II,ESSIAS GllIS
60'GASTONE' RIGHI

61 DIRCE TUTU QUADROS

62. JOSE ELIAS MURAD
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EMENDA SUBSTITUTIVA

rer- TI:XTO/JUSTlflC,lÇÃO ---,

ATO OAS DISPOSICIlES CONSTITUCIONAIS
GERA IS E TRANS JT6RJ AS

~PA~TID0=:J

247. JESUS TAJRA

248. CrSAR CALS NETO

249. ELIEL RODRIGUES

250. JOAQUIM BEVIUCQUA

251 CARLOS DE' CARLI

252. NYDER BARBOSA
253. PEDRO CEDLI~

254. JOSE LINS

255. HO~ERO SANTOS

256. CHICO HUr.BERTO

257. OSMUNDO REBOUÇAS

258. ArCIO DE BORBA

259. BEZERRA DE I~ELD

260 FRANCISCO CARNEIRO

261. MEIRA FILHO
262. MARCIA KUBITSCHEK
263. ANNIBAL B~RCELLOS

264. GEDVAIII BORGES

265. ERALDO TRINOADE
266.ANTÕNIO FERREIRA
267. nARIA LUCIA

268 I~ALULY NETO

269. CARLOS ALBERTO
270. GIDEL DA~TAS

271. ADAUTO PEREIRA
272. ARNftLDO M~RTINS

273. rRICO PEGnRARO

274. FRANCI SCO COEL HO
275. OSMAR LEITAo
276. SWAO srssrn

277. ODACIR SOARES

278. HAURO IHRANDA
279. ,1IRALDO GOIIES

280. ANTÕNIO CARLOS FRANCO

281. JOSE CARLOS COUTINHO
282. flAGNER LAGO

283. JO~O MACHftDO ROLLEI1BERL
284 ALBANO FRANCO

285. SARNEY FILHO

286. FERNftNDO GO~ES

287. EVALDO GONÇAL VES

288. RAIMUNDO LIRA

PLEN,(R IO

2P0t20~~_5._8 -,

Oê-se ao Ato das Disposições consthuclonals Ge
r~ls e Transitórias do Projeto de Constituição da Comissão de
Sistematização, a seguinte redação:

nf epua t t t vo emendado - ATO DAS DISPOSICõES ,GONSTITUGI'ONAIS GERAIS
E TRANS JT6R J AS

203. RACHID SALDANHA DERZI

204. IVO CERS6SIMO
205. ENOC VIEI RA

206. JOAQUIn HAICKEL

207 EDISON LOBAD

208. VICTOR TROVAO
209. ONOFRE CORRÊA

210. ALBERICO FILHO

211 VIEIRA OA SILVA

212 ElInER llOREIRA

213 JOSr TEIXEIRA

214 IRAPUAII COSTft JUNIOR

215 ROBERTO BALESTRA

216 LUIZ SOYER

217 NAPHTAU .ALVES SOUZA
218 JALES FONTOURA
219 PAULQ. ROBERTO CUNHft

220 PEDRO CANEDO

221 LUCIA VANIA

222 NION ALBERNAZ
223 FERNANDO CUNHA

229 ANTÕNIO DE JESUS

225 JOSr LOURENÇO

226 LUIZ EDUARDO

227 ERALDO TINOCO

228 BENITO GAMA

229 JORGE VIAN~A

230 ANGELO ~AGALHAES

231 LEUR LOHANTO

232 JO.IVAL LUCAS

233 SERGIO BRITO

234 I!ALDECK ORNELLAS

235 FRA.CISCO BENJA1Wl

236 ETEVALDO NOGUEIRA
237 JeAo ALVES

238 FRANCISCO DI6GEIIES

239 ANTÕllIO CARLOS MENOES THAME
240 JAIRO CARNEIRO

241 PAULO 'lARQUES

242, RITA FURTADO

243. JAIRO AZI

244. FABIO RAUNHEITTI
245. M~NDEL RIBEIRO

246 JOSE !lElO

Art. 1U O Presidente da Repúbll~a e o Presidente
do supremo Tr I buna I Federa I. ,prestarão I em sessão 50 I ene -uo Con
gressD Naclonal~ na data de sua prDmulg~ção, o compromisso de
manter"defender e cumprir a Constituição.

Art. aQ É criada uma comissão de Transição com a
finalidade de propor ao Congresso Nacional e ao Pre5lden~e da Re
pObllcB ae medidas legiSlativas e administrativas necessárias à
organlzaçio Institucional estabelecida na Constituição, sem pre-

EMENDA
tJ

133 ·ALFREDO CAMPOS

134 THEDOORO I~ENDES

135'AMILCAR MOREIRA
136'OSWALDO ALMEIDA

137 'RONALDD CARVALHO
138'J OSE FREIRE

139 'FRANCISCO SALLES

140'ASSIS CANUTO
141 'CHAGAS NETTO

142 JOSE VIANA

143 t AEL VARELLA

144 TELMO KIRST

145l>ARCY POZZA

146~RNALDO PRIETO

147~SWALDO BENDER

148 ADYLSON MOTTA

149PAULO MINCARONE

150ADROALDO STRECK

1 51LUIS ROBERTO PONTE
152. JOAO DE OEUS ANTUNES
153. OENISAR ARNEIRO

154. JORGE LEITE

155. ALOISIO TEIXEIRA

156. ROBE8TO AUGUSTO

157. MESSIAS SOARES

158. OALTON CANABPAVA

159. AROLDE DE OLIVEIRA

16C. RUBEM MEDINA
161. JULIO CAMPOS

162. UBIRATAN SPINELLI

163. JONAS PINHEIRO

164. LOUREMBERG NUNES ROCHA

165. ROBERTO CAMPOS

166. CUNHA BUENO

167. MATHEUS IENSEN
168. ANTÕNIO UEND

169. OIONISIO DAL PRA

170. JACY SCANAGATTA

171. BASILIO VILLANI

172. OSHALDO TREVISAN

173. RENATO JOHNSSON

174. ERVIN BONKDSKI

175. JOVANI IMSINI

176. PAULO PIMENTEL

177. JOSE CARLOS 11ARTINEZ

178. JOÃO LOBO

179. I NOCÊNCI O OUVE I RA

180. SALATIEL CARVALHO
181. JOSE I~OURA

182. MARCO I~ACIEL

183. RICARDO FIUZA

184. PAULO MARQUES

185. ASDRUBAL BENTES

3.86. JARB~S PASSARINHO

187. GERSON PERES
188. CARLOS VINAGRE
189. FERNtNDD VELASCO

19 O. ARNALDO nORAES

3.91. COSTA FERNANDES
192. DOMI"GOS JUVENIL
193. OSCAR CORRÊA'

194. MAURICIO CAIoIPOS

195. SERGIO WERNECK

196. RAmUNDD .REZENDE

197. JOSE GERALDO

198. ~LVARO ANTõNIO
199. JOSE EtIAS

200. RODRIGUES PAUlA
201. LEVY DIAS

202. RUBE" FIGUEIR6

63. '~OZARILOO CAVALCANTI

64. FL~VIO ROCHA
65 GU5TAVO OE FARIA

66. FL~VIO PALlHER

67. GIL CrSAR

68. JOÃO OA MATA
69. OIONISIO HAGE

70. LEOPOLOO PERES
71. CARLOS SAllT' ANNA

72. OrLIO BRAZ

73. GILSON ItACHADD

74. NABOR JUNIOR

75. GERALDO FLEllIllG

76. OSIIALDO SOBRINHO

77. OSl!ALDO COELHO
78. HIL~RIO BRAUN
79. EOIVALOO HOTTA

80. PAULO ZARZUR

81. IHLSON GIBSON
82. HILTON REIS

83. )IARCOS LI'~A

B4 HILTON BARBOSA

85. MARIO BOUCHAROET
86· 14ELO FREIRE

87. LEOPOLOO BESSONE

88. ALOISIO VASCONCELOS

89. VICTOR FONTANA

90. ORLANOO PACHECO
81. RUBERVAL PILOTO
92. JORGE BORNNAUSEN

93. ALEXA'IDRE PUZY'lA

94. ARTENIR "IERNER

95. CL~UOIO ~VILA

96. JOSr AGRIPINO

97. OIVALOO SURUAGY

98. HftRLUCE PINTO
99. OTTOHAR PINTO

100 OLAVO PIRES

101. DJENAL GONÇALVES

102. JOSr EGREJA
103. RICAROO IZAR

104. AFIF ODMINGOS

105. JAYME PALIARIN

106. OELFIl1 NETO

107. FARABULINI JUNIOR

108 FAUSTO ROCHA
109. TITO COSTA

110. CAIO PO~PEU

111. FELIPE CHEIOOE

112. VIRGILIO GALASSI

113. ~ANnEL MOREIRA

114 JOSE f1ENOONÇA BEZERRA
115. JOSE LOURE~ÇO

116. VI~ICnUS CANSANÇ~O

117. RONARO CORRÊA
118. PAES LAIWIN
119. ALERCIO OIAS

120 ~USSA OEMES

121. JESSE FREIRE

122.GANOr JAMIL

123.ALEXANORE COSTA

124.ALBERICO COROEIRO

125.IBERE FERREIRA'

126.JOSr SANT~NA DE VASCONCELOS

127.CHRISTOVAM CHIARADIA
128.ROSA PRATA

129 MARIO DE OLIVEIRA
130.SILVIO ABREU

131.LUIZ LEAL

_ 13,2'·GENESIO BERNARDINO



composição Inicial do Superior Tribunal

Jur ze das Iniciativas de representantes dOS três Poderes, na es
fera de sua compet6ncla.

Parágrafo 19 A Comissão de Transição compor-se-á
de nove membros, trGs Indicados pelo Presidente da República,
três pelo Presidente da câmara dos Deputados e tris pelo Presi
dente do Senado Federal, com os respectivos suplentes.

Par6grafo 211 A Comissão de Transição Gerá Insta-
lada no prazo de trInta dias a contar da promUlgação da Consti-
tUição.

Art. 39 Os mandatos dos Governadores e dos Vlce-
Governadores eleitos em 15 de novembro de 1SSB terminarão no dia
15 de março de 1SS1.

Parágrafo único. Os mandatos dos atuais Prefei
tos, Vice-Prefeitos e Vereadores e re t tc e em 15 de novembro de
1982, e dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 15
de novembro de 1985, terminarão no dia 1A de Janeiro de 1989, com
a posse dos eleitos.

Ar"t. 4S1 É concedida anistia a todos que, no pe-
rlodo de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da
Constituição, foram atingidos, em decorr@ncla de motivação exclu
sivamente pai t t t ca , por atos de exceção, Institucionais ou com
plementar-es, e aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo
na 18, de 15 de dezembro de 1001, bem como aos atingidos pelo De
creto-lei na 964, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as pro
moç6Bs, na Inatividade, ao cargo, emprego, posto ou gradução a
que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os
prazos da permanência em atividade previstos nas lals e resula
mentos -VIgentes e respeitadas as características e pecull.arldades
pr6prlas das carreiras dos servidores públicos civis !3 ml I Itares,
ObservadOs 06 respectl vos regi mes j ur í dicas.

Par6grafo 19 O disposto no "c apu t " deste artigo.
somente gerará efeitos financeiros a partir da promUlgação da
Constituição, vedada a re~uneração de qualqUer espécie em caráter
retr,oatl vo ••

Parâgrafo ag Ficam ese eaur-eu oe os be ne e r e t oe es-
tabelpcld08 neste artigo aos trabalhadores do setor privado, di-

rigentes e representantes sindicais, quando, por motivos exclusi
vamente polrtlcos, tenham sidO punidos, demitidos ou compelidos
ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem c'cmn
aos que foram impedidos de exercer atividades proTlsslonals em
virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.

Parágrafo 39 05 que , por motivos exclusivamente
pai ítlcos, foram cassados ou tiveram seus di reltos pol rtlcos sus
pe.nsos no perfodo de 15 de Julho de 1969 a 31 de dezembro de
1989, por ato do então Presidente da República, poderão requerer
lO supremo Trlburral federal o reconhecimento de todos os direitos
8 vantagens Interrompidos pelos atos punitivos, desde que compro
vem terem sidO estes eivados de vício grave.

Parágrafo 412 O Supremo Tribunal Federal proferirá
sua decisão no prazo de cento e vinte dias, a contar do pedido do
lnteressado.

Parásrafo 5R Aos cldadõos que foram Impedidos de
exe r car-, na vida civil, atividade profissional especrflca, em de
corrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica
na S-50-GM5, de 19 de Junho de 1964, e nA S-285-GMS, será conce
dida reparação de natureza econ6mlca, na forma que dispuser lei
de Iniciativa do Congresso Nacional e a vigorar dentro do prazo
de doze meses, 8 contar da promulgação da Constituição.

Par6grafo aR Aos que, por força de atos Institu
cionais, tenham exercido gratuitamente mandato eletivo de Verea
dor, s8r-lhes-ão computados, para efeito de aposentadoria no ser
Viço público e previdênCia socJal, 08 respectivos perro~os.~,

Art. 59 Cada Assemblél. Legislativa, com poderes
constituintes, elaborará, no prazo de um ano, contados da data da

-promulgação desta~Con&tltulção, ~ Constituição do Estado, obser-
~ vadco~~ ;05,:~rlncr~los da:~onstl1=UIÇão Federa," __ "

Parágrafo IR As Constituições dos Estados adap
tarão d sistema de governo ao Instlturdo pela ConstitUição Fede
ral, na forma estabelecida pelas respectivas Assembléias, para
vlger posteriormente ao término do mandato dos atuais Governado
res, s-eee e t e euc e os d\re\tos de.correntes da lei n~merG 6.683, de
28 de ,agosto de 1979 e da Emenda Constitucional numero 26, de 27
de novembro- de 1985.

Parosrafo 29 Promulsada a üuns t l t uLç ãu do Estado,
caberá à Câmara Municipal, no segundo semestre de 1989, votar a
lei orgânica respectiva, em dois turnos de d Lsc uesãu e votação,
respeitado o disposto na constituição Federal e na Const~tulção

Estadua I.

Art. 6R
da Justl ça for-se-á,

I - pelo aprovaltamanto dos Ministros do Trl,bunal
Federal de Recursos.

II - pela nomeação dos Ministros que sejam neces
D6rlos para" completar o,. ~úme_ro' ,e~_t~b,e!~C,I.~~?r,,~i~ ,~o.n:~I~_:I~~;o_.,.. ~ ','_

_ ~ ,- • "'_,,, ~"~,~ ,~e~._ ,.;;:./;::~~~ ..._,~-<i'j:f"i~ :'...~~;,~> r-": -_ ,-~ ~ '.' --
- ~ ~ ~;'--~~ ..-,J~&J'~grá'f:Ó:~~ti~-;~~'-.9,:.ií!~l!l-t""::"'~-r-,~tl~<SP~5tO"- n-a, 00n5- ~

tltulÇão, os atuais Mlnlst-!,"õs-'dO Tr-lbu-naf~'F"deraJ~de nacu r-sne ee-e- ~::<
rão conslderadOb pertencentes II classe de que provieram, quando
de sue nomeação.

OSi3

Parágrafo 2.Q O Superior Tribunal de Justiça será
instalado sob a Presidência do supremo Tribunal Federal.

Parágrafo 3.Q Até que se Instale o super ror Tri
bunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal e x e r c e r á as atribui
ções e competência definidas na ordem constitucional preceden~e.

Parágrafo.:J.Q Instalado o Tribunal, os Ministros
aposentados do Trl bunal Federal de Recursos 't c r na r r-s e-t ão , automa
ticamente, Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justiça.

Parágrafo 5Q Os Ministros a que se refere o Inci
so II serão Indicados em lista tríplice pelo Tribunal Federal de
Recursos, observado o disposto no artigo 126, parágrafo único, da
CônstltulÇão.

Parágrafo 6!! São criados, devendo ser Instalados
no prazo de seis meses: a contar da promulgação da constituição,
Tribunais Regionais federais com sede nas capitais de Estados a
serem definidos em lei complementar.

Parágrafo 7Q Até que se Instalem 05 Tribunais
Regionais Federais, o Tribunal Federal de Recursos exercerá a
competência a eles atribuída em todo o 'ter e r t er r e nacional, com
petindo-lhe, ainda, promover-lhes a Instalação e Indicar os can
didatos a todos os cargos de composição Iniciai, mediante lista
trípl Ice, podendo desta constar Juízes federais de qualquer re
gião, Independentemente do prazo previsto no artigo 129, 11, da
Constituição.

Parágrafo 8Q É vedado, a parti r da promulgação da
Constituição, o provimento de vagas de Ministros do Tribunal Fe-
deral de Recursos.

Parágrafo 9!! nuane o não houver Juiz federal que
conte o tempo mfnlmo de exercrclo previsto no artigo 129, 11, da
Constituição, a promoção poderá contemplar Juiz com pelo menos
cinco anos.

Art. 7.Q O disposto no artigo 118, referente a au
diência preliminar, entrará em vigor cento e oitenta dias após a
promUlgação desta Constituição, cabendo aos Presidentes dos Tri
bunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça dos Estados,
conforme o caso, elaborar normas pertinentes ao funcionamento da
quelas, se não houver lei disciplinando a matéria, as quais pode
rão excluir da mesma, 05 crimes militares e os comuns com pena de
reclusão, o "habeas corpus" e os feitos que tenham origem nos
pr6prlos t r t nuna t s ,

Art. 82 Enquanto não aprovadas as I e 16 comp I emen-'
tares do Ministério Público federal e da Advocacia da União, o
Ml'nlstérlo Público Federal, e as Procuradorias de autarquias fe
derais com representação própria continuarão a exercer as suas
atuais atividades dentro da área de suas respectivas atribuições.

parágrafo 1Q O Poder Executl vo j no prazo de cento
vinte dias, encaminhará ao congresso Nacional projeto de lei

complementar c t epu no c sobre a estrutura e o funcionamento da Ad
vocacia da União, cuja carreira deverá absorver os s rue r s ocupan
t es' concursados ou que tenham di re I tos assegurados em v I rtude de
lei, nas autarquias e órgãos referidos neste artigo.

Parágrafo 22 Aos atuais Procuradores da República
é assegurada a opção, de forma Irretratável, entre as c ar r e t ras
do Ministério Pü b l l eo federal e da Advocacia-Geral da União.

Parágrafo 32 Os atuais Integrantes do quadro su
plementar dos Ministérios Públicos do Trabalho e MIlitar, que te
nham adquirido estabilidade nessas funções, passam a Integrar o
quadro da respectiva carreira.

Parágrafo 42 A atual Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional passa a chamar-se Advocacia-Gerai da Fazenda Nacional,
Integrada e subordinada à Advocacia-Gerai da União, competente
para representar Judicialmente a União nas causas de natureza
fiscal e na cobrança do crédito tributário Inscrito em dívida
at:1 ve ,

Art. 9Q Na legislação que criar a Justiça de Paz,
na forma p'revlsta no artigo 117, Parágrafo 2º, da Constituição,
os Estados e o Distrito federal disporão sobre a situação dos
atuais Ju Lzee de Paz, conferindo-lhes direitos e atribuições
eqlllv~atentes a05 nnuos tltulare$

Art. 10. Serão estatizadas as serventl as do t cs c
Jue r e t e i , assim deflnLdas em lei, respeitados 05 direitos de seus
atuais titulares.

Parágrafo único. F t c e assegurado aos substitutos
das -servéntlas JUdiciais, notariais e reglstrals, na vacância, o
direito de acesso a titular, desde qUll legalmente Investidos n""a
função até a data da Instalação da Assembléia Nacional Consti
tuinte, 1ºlde fevereiro de 1987.

, Art_ 11. Não se aplica às eleições previstas para
15 de nnvemb r o de 1S88 o disposto no artigo 18 de Gonstltulção.

Parágrafo'2 É assegurada aj I rredutl bi I I dade do
número atual de representantes dos estados, do nt s t r t t o Federal e
d-os~ Territórios, nos cálculos efetuados de acordo com o artigo

~_ ". 551. Parágrafo f!~'iij!:}f~~~?:ti,tUI,Ç~~", ~ ~

. '-" ....',,:;.~~~;i4iet~t~~~~i~1i'';~~iYb).r~k-lií~'' B'~l'ti&'ttoit~'F\' de r'a I~\.q-aé e-e....
ram eleitos Vlce-Préfeltos, s e convocados a c:lSrr~'JI ,'1: IH?'"'t'{ ~

Prefeito, não perderão o mandato parlamentar.
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Art. 12. O sistema tributário de que trata a
Constituição entrará em vigor, substituindo o atual, em 'Q de Ja
neiro de 1989.

I - aos artigos 175 e 176, aos Incisos I, 11 e IV
do artigo 177, ao Inciso I do artl.go 184, ao Inciso II J do artigo
185 e a alínea "c", Inciso I do artigo 188, que entrarão em vigor
a partir da promulgação da Constituição.

cU:
Perágrefo 19 disposto neste artigo não se apll-

Art. 15. Até a promulgação da lei complementar
referida no artigo 198, a União, os Estados, o Distrito federal e
os Municípios não poderão despender com pessoal mais do que ses
senta e cinco por cento do valor das respectivas receitas corren
tes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, quando a respectiva despesa de pessoal
exceder o limite previsto neste artigo, deverão, no prazo de cin
co anos, contados da data da promulgação da Constituição, retor
nar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão de um

II - às normas relativas ao Fundo de Participação
dos Estados, do Distrito federal e dos Terrlt6rlos e ao Fundo de
Participação dos Munlcfplo5, que observarão as seguintes determi
nações:

quinto por ano.

Art. 16. Até que sejam fixadas as condições a que
se refere o artigo 225, 11, são vedados:

I - a Instalação, no País, de novas agências de
In'stltuições financeiras domiciliadas no exterior.

II - o aumento do percentual de participação, no
capital de Instituições financeiras com sede no Pais, de pessoas
frslcas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior.

Parágrafo 1º A vedação a que- se refere este arti
go não se aplica às autorizações resultantes de acordos Interna
cionais, de reciprocidade, ou de Interesse do Governo brasileiro.

Parágrafo 1º A comissão criada por este a r t t sc
terá a força legal de comissão parlamentar de Inquérito para os
fins de requisição e convocação, e atuará com o eux r r lo do Tribu
nal de Contas da União.

direito adquirido de
que venham sendo exer
promUlgação da Constl-
eqüidade, militar, na

Art. 18. Ê assegurado como
exercício cumUlativo de cargos ou empregos
cldos, nos termos da lei vigente antes da
tulção, Inclusive por médico c r vtr , ou por
aelml n I stração pú b II ca d I reta ou I nd I reta.

Parágrafo 2Q Apurada Irregularidade, o Congresso
Nacional proporá ao Poder Executivo a anulação do ato pratlcado'e
encaminhará o processo ao Ministério Público Federal, que forma
lizará, no prazo de sessenta dias, a ação eant ve t •

Art. 17. No prazo de um ano da data de promulga
ção da Constituição, o Congresso Nacional, através de comissão
mista, promoverá exame analítico e pericial dos atos e fatos ge
radores do endividamento externo do Poder Pü b t.f c o brasileiro.

Parágrafo 2º Até a entrada em vigor da lei com-
plementar a que se refere o artigo 192 da Constituição, o Poder
Executivo Federal regulará a matéria prevista no artigo 193, Pa
rágrafo 39.

o) a partir da promulgação da~ConstltuJçãD, apll-
car-se-ão, respectivamente, 05 percentuais de dezoito por cento e
dQ. vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos
Impostos r e f e r i.dc e nos Incisos II1 e IV do artigo 182, mantidos
os atuais critérios de rateio até a entrada em vigor da lei com
plementar a que se refere o artigo 19D, Inciso 11.

b) o percentual relativo ao Fundo e Participação
dos Estados e do Distrito Federal será elevado de um ponto per
centual no e xe r c r c I c financeiro de 1989 e, a partir de 199D, In
clusive, à razão de melo ponto percentual por exercício, até
1992, l nc t us t ve , atingido o percentual estabelecido no artigo
188, I, "a", em 1993;

Parágrafo 39 As leis editadas, nos termos do pa-
r'grafo anterior, até 91 de dezembro de 1988, entrarão em vigor
no dia- H! de Janeiro de 1989, com efeito Imediato.

. Parágrafo 4~ Até que sejam fixadas em lei comple-
mentar, as alrquotas máXimas do Imposto sobre vendas de combustf-

vels t Lqu t uns e gasosos a varejo, a que se refere"o artigo 185,
Parágrafo 52, I, não excederão a três por cento.

Parágrafo 59 O requisito de urgência mencionado
no artigo 175, parágrafo 19, Inciso I, não se aplica em relação
80s empréstimos compulsórios Já criados pelo Poder Pública.

c} o percentual relativo ao Fundo de Participação
dos Municípios, a partir de 1989, Inclusive, será eievado à razão
de melo ponto percentual por exercício financeiro, até que seja
atingido o percentual estabelecido no artigo 188, I, "b "

Parágrafo 2º A parti r da data da promulgação da
Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munl
crplos editarão as leis necessárias à aplicação do sistema trlbu
1:6rlo nacional.

Art. 18. D cumprimento do disposto no artigo 194,
Parágrafo 52, será feito de forma progressiva no prazo de até dez
anos, com base nô crescimento reai da despesa de CUsteio e de In
vest I mentos, d Istr I bu I ndo-se entre as regi ões macroeconôml cae de
forma proporcionai à população, a partir da situação verificada
no biênio 198B-1987.

Parágrafo 19 Para aplicação dos critérios de que
trata este artigo excluem-se das despesas totais as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no pla-
no plurianual.

II - à segurança e defesa nacional.

III - à manutenção dos 6rgãos federais no distrito
federa I.

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas
da União e ao Poder Judiciário.

V - ao serviço da drvlda da administração direta e
Indireta da União, Inclusive fundações Instltufdas e mantidas pe
lo Poder Públl co federal.

Parágrafo 2º Até a entrada em vigor da lei com-
plementar a que se refe~e o artigo 194, Parágrafo 79, serão obe
decidas as seguintes normas:

I - o projeto do plano plurianual, com Vigência
o final do primeiro exercício financeiro do mandato preslden

... Ial subsequente, será encaminhado até quatro· meses antes do en
cerramento do primeiro exercfclo financeiro e uevc r v r uu para san
ç.ão até o encerramento da sessão legislativa.

~ 11 - o projeto da lei de diretrizes orçamentárias
será encaminhado até alto meses e melo antes do encerramento do
exer e r e i c financeiro e devolvido para sanção até o ence.rrramento
do primeiro p e r Lodu da sessão legislativa.

III - o projeto referente aos orçamentos da União
será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do exer
crclo financeiro e devolVido para sanção até o encerramento da
sessão legislativa. ' ..

Art. 1q. Os fundo6 existentes na data da promul
gação da Oonstltulção, excetuados os resultantes de Isenções fis
cais, cujos recursos se destinam a Integrar patrlm6nlo privado,
8, os que Interessem à segurança nacional, extlngulr-se-ão, auto
maticamente, se não forem ratificados p~lo Congresso Nacional no
prazo de do I 5 anos.

Art. 19. Ao ex-combatente civil ou ml I ltar, que
tenha participado efetivamente em operações bélicas na Força Ex
pedicionária Brasileira, na Marinha de Guerra, na F'Orça Aérea
Brasileira, na Marinha Mercante ou em forças do Exército, são as
segurados, segundo dispuser a lei, 06 seguintes d l r e l t os e

I - aproveitamento no serviço público, sem a exi
gência de concurso, com estabi lldade.

11 - pensão I nt e s r a I correspondente aos proventos
de segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a
que t qu e r tempo, sem p r e Ju I z o de direitos adquiridos.

III - pensão aos dependentes.

IV - assistência médica, hospitalar e educacional,
extensiva aos dependentes.

V - priorIdade na aquisição da casa p r ô p r l a para
os que não a possuam ou para suas viúvas.

Art. 2D. 05 serlnguel ros recrutados nos termos do
Decreto-lei nº 5.813, de 14 de setembro de 1943, e ampa r arí ua pelo
Decreto-lei ns 9.882, de 16 de setembro de 1946, receberão pensão
mensal vital Lcl a no Valor de três salários mínimos.

parágrafo único. A concessão do benefício far-se
confQrme lei complementar a ser proposta pelo poder Executivo

dentro de cento e cinqüenta dias •

Art. 21. 05 vencimentos, as vantagens e 05 adi-
cionais que estejam sendo percebidos dos Poderes Públicos, em de
sacordo com a Constituição serão Imediatamente reduzidos aos 11
ml~es nela determinados.

Art. 22. Aos segurados da previdência social ur
bana, quanto aos benefrclos previstos na lei nº 3.807, de 26 de
agosto de 196D, e legislação subseqüente. e aos segur:ados da pre
vidência social rural, quanto à Lei Complementar n2 11, de 25 de
mala d.e 1971, com as alterações contidas na LeI Complementar ntl
16, de 3D de outubro de 1973, é assegurado, reciprocamente, o
cômputo do tempo de serviço prestado na condição de trabalhador
r ur ê t e urbano.

Art. 29. O Poder Público estimulará ensino da
hlst6rla do Brasil, levando em conta as contribuições das dife
rentes culturas e etnias para a formação dos valores crvlcos e
morais da nacionalidade.



Art. 44. Os atuais ocupantes de cargos públicos
cuja Investidura tenha decorrido de lei federal, estadual ou mu
nicipal, na forma prevista na parte final. do Parágrafo 1Q do~ ar
tigo 97 da- Emenda Constltuclonal_n9. 1, de 17 de outubro de 1969,
ficam efetivados nos respectivos cargos e estabilizados, ~ de.~d_e
que contem cinco ou mais anos de e e r-v t c e • ',~

Parágrafo único. A lei disporá sobre a fixação de
datas comemorativas de alta significação para os diferentes seg
mentos étnicos nacionais.

Art. 2'1. Às comunl dades negras remanescentes dos
quilombos é reconhecida a propriedade definitiva das terras que
ocupam, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. FI
cam tombadas ap ô s concluída a desapropriação e a Indenização, na
forma da let, essas terras, bem como todos os documentos referen
tes à história dos quilombos no Brasil.

Art. 25. A União concluirá dentro de cinco anos o
processo de demarcação das terras Indfgenas lei complementar re
gulamentará este d t s pos r t t vo ,

Art. 26. Ficam e xc t u f de e do monopólio estabeleci-
do pelo artigo 206, 11, da cc ns tr t ur ç ê n , 86 refinarias em funcio
namento no Pa I s amparadas pelo artigo .q3 da Lei ns 2.0D.q~ de 3 de
outubro de 1953, nas condições estabelecidas pelo artigo 45 da
mesma lei.

Art. 27. Durante quinze anos a União dará priori
dade ao aprove I tamento econôml co e e oc I a I dos r I os perenes e das
massas de água r e p r e s ad a s ou represáveis nas regiões de baixa
renda, sujeitas a secas periódicas.

Parágrafo 1.Q Nas áreas de baixa renda que se
refere -e s te artigo, a União Incentivará a recuperação de terras
áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais,
para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de
pequena I r rl aaç ãn ,

Parágrafo 2Q Durante o prazo a que se refere este
artigo, a União aplicará, no Nordeste, ne r c menos setenta por
cento.. de seus recursos destinados a Irrigação.

Art. 28. Será permitido aos Estados manter con
sultorias Iu r t e r c ae separadas de suas Procuradorias-Gerais, desde
que, à data da promulgação da constituição, tenham orgãos distin
tos para as respectivas funções.

Art.2g. Até que seja aprovada a lei de diretri
zes orçamentárias, trinta por cento do orçamento da seguridade
social, excr uer ve o seguro-desemprego, serão destinados ao setor
de saúde.

lei e JUlgamento de contravenções.

Art. 31. A Indenização a que se refere o Inciso
I do artigo 8Q será calculada a partir de 'º de fevereiro de
1987, para todos os contratos de trabalho em vigor àquela data.

1º'de abril de ~~~i,3~·asf~~~r~:v~:a~~eOt~:~~e;~~~~~e~~0~·~~:d,~:
tamente, ao pa t rímênt e dos Estados de que foram e xel u Lde s ,

Art. 33. O Poder Públl co de6tl nará recursos e de
senvolverá e s t o ç os , com a mobilização de todos 05 setores e r s anl r-.

'lados da sociedade b r a s l Le t r a , para gart4ntlr a eliminação do
analfabetismo e a u nl ve r s a t Lzaç ã o do enslrtJ!l fundamental.

Art. 34. É mantida a Zona franca de Manaus, com
as suas c e r a e t e r re tr c e e de área de livre comércio de exportação e
Importação e de incentivos fiscais, sendo desnecessário qualquer
ato administrativo ou legislativo para prorrogações.

Parágrafo único, Somente por" lei federal poderá
ser modificada a p u t r tt e e Industrial que disciplina a aprovação
de projetos na Zona Franca de Manaus.

Art. 35. lei disporá sobre o Instituto da enfi-
teuse em Imóveis urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso
de sua extinção, a remissão dos aforamentos, mediante e qul sr ç â o

do dum l nr o direto, na conformidade do que dispuserem os respec-
tivos contratos. .

Parágrafo 1,Q Quando não existir cláusula contra-
tual adotar-se-ão os mesmos critérios e bases hoje vigentes na
legislação especial dos Imóveis da União.

Parágrafo 2Q Os direitos do s atuais ocupantes
I nscr l tus f J cam assegurados p e I a ap l i cação de outra moda I I d a de de
contrato.

Parágrafo 3º A enfiteuse continuará 'sendo apli
cada a05 terrenos de marinha e seus ae r-es cr dc s , s t tuau os na faixa.
de segurança a parti r da orla marltlma.

Parágrafo 49.· Re~ldo o foro, o antlgo.'t'jt_ular do
domCnlo direto deverá, no prazo de noventa dias,.sob pena' de r e a
pnns a nl Ll ü a de , confiar a guarda dorregjst.ro :ue Im6va~s com?e;t;e&nt,e
toda a documentação a~ e I a r e i atl va. ~

Art. 36. A fiscalização e o controle sobre o co
mércio exterior, essenciais à defesa dos Interesses fazendários
nacionais serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Art. 37. O disposto no e r-r r ao 257, Parágrafo 1º~,

II r, não se aplica às obras e atividades em curso na data da pro
mulgação da Constituição.

Art. 38. Nos doze meses s e su t ntes ao da prómuIga":'
ção da üc ns t t tur ç ão , o-Poc er t es l s re t r vo oe vunt â o , dos Estados,
do Distrito federal e dos Municípios reaval farão todos os "r nc e n-:

~~~o~JCe~~~~:~s a~em~:~~;:z~a~~~~~~~1 ora em vigor, propondo ao Po-

Parágrafo 1º Conslderar-se-ão revogad~os a p a r t j r
de 18D dias da entrega da reavaliação de que trata este e r t Igo ,
05 Incentivas que não forem con'f\rmados:por I e l ,

Parágrafo 22 A revogação não p"reJudlcará os dt
reltos que, àquela data, Já tiverem sido adquiridos em relação a
Incentivos concedidos sob condição e com praz,o certo. '

Parágrafo 3Q OS I ncentlvos e cnc e c r ooe por c cnva-'
nlo entre Estados, celebrados nos t e rmoe i cc artigo 23: Parágrafo:
6.Q, da Constituição de 1967, com a redação da Emendà ns 1, de '17
de outubro 1969, também deverão ser reavaliados e reconfl rmadós
nos prazos deste artigo. .

Art. 39. Serão revistos pelo Congresso Nacional,
através de comissão mista, nos três anos a côntar da data da~p.ro::

mulgação da Constituição, todas as uoae ê es , venue s e "c c nc e s s õ e s
de terras públicas com área superior a três mil hectares; ieall-,"
zadas no período de H! de Lan e r ro de 1962 a 31 de dezembro de
1987. '

Parágrafo 1º No tocante às' véndas, a revisão far
se-á com base exclusivamente no Critério de 16galldadà da operà-'
ção.

Parágrafo 2,Q No caso de concessões e doações. a
r-e e r sã c obedecerá aos critérios-de legalidade e de conveniência'
do Interesse público.

Parágrafo SQ Nas nl pô t e s e s prev(stâs~nos-:'p,arágra;" .
fos anteriores, comprovada a Ilegal Idade, ou quando ex l s tl r-~con:;"
venlêncla do Interesse público, as t e r r-as v e eve r te r ãc ao patrlmô-'
nt~ d a União, dos Estados, do Distrito federal e dQS Munlc"íplõs, ',
r e sp e c t r vame nt e , cabendo apenas nos casos de~ revisão das doações
e concessões Indenização em dinheiro das benfeitorias necessárias
e úteis. .~: ~

. Art. '10. As entidades educacionais a-que 'se r'ee e-.
r~e o artigo 2.q1, parágrafo ,Q,' bem como as fundações de ensino e'
p e s quí s e cuja criação tenha Sido autorizada por l e l , que pr-een
cham os.requisttos dos Incisos I e 11 do r e t er t uc artigo B que,
nos últimos três anos, tenham recebido r e cu r s oe púbIICOs,~poderão

continuar a recebê-los, a menos que a lei de que trata aquele
dispositivo lhes venha a estabelecer vedação.

Art. 41. Até ulterior disposição legal, a cobran
ça das cun t r t bu l ç õ e s para o cus t e r o das a t r v r c aue s d05 s í nd l c e tc s

• rurais será feita Juntamente com a do Imposto territorial rural,
P~I o mesmo órgão arrecadador.

~ Art • .q2. A fiscalização financeira, op e r-ecr onar' e
patrimonial do Distrito F.ederalj-enquanto não for .Ln a-t a I a da a Câ;
mara legislativa, será exercida pelo SenadO _Federal~ _ mediante
controle ex-terno, com O a ux f l l e do Tribunal de Contas dO,Dlstrlto
Federal~ observado o disposto no artigo 8"1 da Constituição.

Art. 43. Ficam extintos 05 efeitos Ju r rd t c oe de
eu er eu e r ato t egt el a tl vu ou administrativo, lavrado ha menos de
um ano da promulgação da Constituição, que tenha por objeto a es
tabilidade de servidor da administração direta ou Indireta, In
clusive das fundações Instituídas e mantidas pelo Poder PúblICO,
admitido sem concurso público.

'''":Art. ~5. São estáveis 05- atuais "s e r vt uor e s d"'a,
União, dos zs t ad os , do n r s t r r to Federal e dos Municípios que," à"
data da p r umu l g a ç ân da Constituição, contem, pelo menos, . cinco
anos de serviço na administração direta ou Indireta, Inclusive em
-runc a c õ e s t ns t r tu rae e e mantidas pelo Pu de r- Público.

'... Parágrafo,Q 05 servidores de que trata este ar-
tigo, na h t p ô t e s e de se encontrarem oc up arrd o cargos vagos, serão
neles efetivados.

1. ~ ... Parágrafo 29. O disposto neste artigo não se apli-
ca- aos cargos de"conflança, nem- aos que a lel'declare de livre
narrleação e demissão. ' ~

~ • s Ar·t. ,46. 05 Juízes ·tOgados.de~investfdl{rà~I-j-m~j·t;~;."':; .'"
da' -nc --t-empo, que hajam -lnsressado'rI1edla'nte. concudfó-~Públ'lêo~:de~
provas e de títulos e que estéJam em exercício na data de c p r omul r-

gação da Constituição, ficam estabilizados noe r e s pec t r vo s '' car-
gos, observado o e s t ás l e probatorlo,--e passam a compor quadro em
extinção, -I mantidas as c nmae t ân c t a s , prerrogativas e restrlç"'oes
da legislação a que se achavam submetidos, salvo as Inerentes à
transitoriedade da investidura.

Parágrafo ún'tco ... A aposentado-rla dos juizes de
que trata este artigo regular-se-á pelas normas flKadas para os
demais juizes estaduais.



Au ~ 47 Nos seis meses posteriores à promulgação
da Constl'+' o parlamentares federais, reunidos em número não
Inferior "u t a , poderão requerer ao Tribunal Superior Eleito-
ralo r e ar s "O de novo partido pai rt r c n , JUntando ao requerimento
o men t e e s c; , o estatuto e o programa devldament.e assinados pelos
r e que r en t es ,

parágrafo 1Q O registro p r-uvl s ô r t o , que será con-
c ee r do de plano pelo r e t uuoa t sueee t c e Eleitoral nos termos da
"CBPUt" deste artigo, defere ao «av» partida tod~6 os c t r-e t t ce •
deveres e prerrogativas dos atuais, Inclusive o de participar.
sob legenda pr6prla, das eleições que vierem a ser realizadas nos
doze meses seguintes à sua formação.

Parágrafo 2~ O novo parti do p e r-de r á , a ut omat r ca-
mente, seu registro p r uv l e ô r l e se. no prazo de vinte e quatro me
ses, contados de 'Sua -í ar-maç ãe , não c at t ve r reg)strtl de'finlt\\lo no
Tribunal s upe e j nr EJeltoraJ, na forma que a lei dispuser.

Art. 48. Enquanto as entidades sindicais não de
cidirem sobre a regulamentação do disposto no 52, da artigo 10.
da Constituição, as contribuições sindicais e sua aplicação ao
custeio de suas representações. nos diversos níveis, continuará
vigorando. sobre a mat e r t a , a atual legislação.

Art. 49. A ampliação dos. benefícios garantidos na
Seção 11, no Capitulo tt • da Titulo VIII .. Inclusive os ne n e t f c r os
Já concedidos até a promulgação da Constituição. far-se-á confor
me estabelecido em plano a ser elaborado pelo poder Executivo. no
prazo de s e r s meses.

parágrafo é n t c e , O Plano a que se refere este ar-
tigo deverá definir, além <los critérios de concessão dos b e ne f f -'
clos,- as fontes de custeio correspondente e os prazos de adoção
das med I das.

Art. 50. ficam reconhecidos e homologados 05

atuais limites -te r r L'tu r l al s do Estado do Acre com 05 Estados do
Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e
geodésicos realizados pela Comissão 'r r t pa r t l t e Integrada por re
presentantes dos Estados e dos serviços técnico-especializados do
tnstltuto BrasileIro de Geografia e Estatística.

Art. 51. Ficam sem e e e r t c as a uco r rz aç ô es de pes
quisa, as concessões de lavra e os demais t r tu t e e atributivos de

e r r e r t oe minerários se a pesquisa estiver Inativa por me s s de da
'Z.e meses#G\.l a 1~'Ha por mais e e dezoito meses, DU se DS -t r ab al hns
exploratorlos naO houverem sido iniciados nos prazos legais.

Art. 52. O Congresso Nacional regulamentará. no
prazo de cento e oitenta dias, o artigo 251, Parágrafo 1Q, 11.

Parágrafo gg O financiamento do seguro-desemprego
receberá uma contribUição adicionai da empresa cujo rnc r e e de ro
tatividade na força de trabalho superar o rne r ce médio de rotati
vidade da setor. na forma estabelecIda por t e r .

Art. 58. O Congresso Nacional elaborará. dentro
de cento e "fn'te dias da p r omur s aç ão da constituição, cádlgo de
defesa da consumidor.

Art. 59. As glebas de qualquer região do Pars,
ond~ forem IDealizadas culturas Ilegais de plantas p s t ce t r-ôp í c as ,
ee r s c Imediatamente expropriadas e de s t r naua e ao assentamento de
colonos, sem qualquer Indenização e sem prejuízo de outras san
ções previstas em lei. quando comprovada a responsabilidade dolo
sa do proprietário.

Art. 60. Dentro de cento e v I nte d I as, o Tr I buna I
Regional Eleitoral de Goiás realizará plebiscito na área descrita
no p a r á g r-af o 1º, r'esuJtando o pronunciamento favorável na criação
aut umátr ca õ o Estado do 'r oce o t r ns e sua Instalação até quarenta e
cinco dias depois.

ParágrafO 19 O Estado do r e een t rne limIta-se com
o Estado de Goiás pelas u t v r s a s norte uo s MunicípioS de São r'\l
au e I do Aragua I a. Pu r-ang a'tu , formoso, MInaç u , Cava r cante, Monte
Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando, a leste, norte e
oeste as divisas atuais do Estado de Goiás com os Estados da Ba
hia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato Grosso.

Parágrafo 2Q O Poder Executivo designará uma das
c Lu arí e s do Ea't a do para sua CapltaJ p r nv r s ô r t a até a aprovação da
sede deiinl'tlva do governo pela Assembléia Const.ltutnte.

Parágrafo 3/J D PresIdente da Repúl111ca nomeará,
até trinta dJas após r e e u t t a dn favorável do plebJsclto, o Gover
nador ·pro -tempe r e ", reSUltando sua posse, perante o M'nlst.ro da
Justiça, na Instalação do novo Estado.

Parágrafo 4g A AssembléIa Constituinte, os o r to
Deputados federais e 05 'três Senadores do Estado do Tocan't\n'S se
rão eleitos a 15 de novembro de 1988.

Parágrafo 5º Aplicam-se à criação e Instalação do
Estado do Tocantins, no que couber. as normas legais diclpllnado
ras Da divisão do Estado de Mato Grosso.

Art. 61. Os Terrlt6rlos federaIs de ac r e rma e
:~::~5 ~~~It~~a~:~:~~~~~~s~m Estados federados, mantidos 05 seus

a posse dos gov:~~::~~:~ ~~el~O~n:~a~~~~~ dos Estados .se dará com

Parágrafo 2º Apl icam-se à criação e Instalação
dos Estados de Raralma e Amapâ as normas e 05 critérios seguidos
na criação do Estado de RondônIa.

ções
ta.
tlvo
vendo
1988.

Art. 53. Para etelto do cumprimento das dlspasl
constitucionais que t mpt l quem variações de despesas e r a cer r

da UnJão .. após a p r nmuLg aç ão da Constituição, o Poder Execu
federal elaborar e o Congresso Nacional aprovar projeto re

a t e í n r c ame n't a rl a referente ao exercício financeiro de

Art. 62. Enquanto não for pUblicada a lei menc i u
nada no Parágrafo 39. do art~gQ 10 da Constituição a organização
e t nu r c e r de categoria econõmlca e de âmbito naclo~al disporá em
regulamento, sobre a Indicação da entidade que representará a'ca
tegorla nas convenções coletivas.

Art. 83. A lei definirá hipóteses e condições de
Isenção tributária sobre patrlm6nlo e renda de herdei r c e e suces
sores de pessoas vltJmadas por crimes dolosos contra a vida.

Parágrafo único. No mesmo prazo observado para o
projeto a que se refere este artigo. o Congresso Nacional deverá
aprovar a lei complementar prevista no artigo 190, 11.

Art~ S4~ .4 leJ criará I) ServJço Nar.ioJJal de
Aprendizagem Rural (SENAR) nOS moldes da legislação r e í a t l va ao
Serviço Nacional de Aprendizagem t nd us t r I a l (SENAI) e ao Serviço
NacJonal de Aprendizagem do comércIo (SENAGJ, e extinguirá o Ser
Viço Nacional de formação Pr uf l s a t ona t Rural (SENAR). criado pelo
Oecreto na 77.354, de 31 de março de 1976~

Art. 55. O COlégio Pedro 11, localizado na cidade
do Rio de JaneIro, será mantIda na órbita federaL

Art. 58. O disposto no parágrafo 32 do artigo 69:
não se aplica à música sacra baseada em textos bíblicos, quando
utilizada em programas de caráter religioso.

Art. 57. A lei que regular o seguro-desemprego
disporá que o produto das arrecadações para o Programa de Inte
gração Social .. criado pela Lei Complementar n ã 7, de 7 de setem
bro de 1970, e para o Programa de formação do Patrimônio do Ser
vidor PúbliCO. c r l ad n r pel a Lei Complementar na 8, de 3 de, dezem
bro de 197U, passará a financIar prioritariamente o programa do
referido seguro e outros beneficios do Interesse de seus be ne fl "
clár)os.

Parágrafo 1Q Os recursos mencionados no "c a put "
deste artigo serão ap tt cauc e em financiamento de programa de de
eanve t v t men'tu , com critérios .de remuneração que lhes preserve o
va I ar.

Parágrafo 2Q 05 p e t rí mênr cs acumulados do~Progra-
ma de 1ntegração Social e do programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de
saque nas situações previstas nas leis específicas. com exceção
do pagamento do abono salarial.

Art. 64. Às cooperativas de crédito, quanto a
seus cooperados, obedecidos os requisitos que a lei determinar
serão asseguradas condições de funcionamento e oper.aclonalldad~
prbprJ8s das demaIs JnstJtUJçijes flnanceJras do mesmo 9ªnero au
torizadas a fu~clonar p er n Banco CentraJ do Brasil. Incl~slve
quanto as n pe r a ç ue s de fomento.

Art. 55. Na organização do ensino 05 Poderes PÚ
blicos se estruturarão de modo a que. preferencialmente, o ensino
p6bllco fundamental, Inclusive em creches. do 2g grau e o s up e-'
~~~~do:e~a~e7~n~:f~~~Os respectivamente. pe r c s MunicíPIOS, pelos

Parágrafo único. 4 tranSferência de atribuições
decorrente do disposto no "c a pu-t " deste artl go deverá obedecer a
plano eJaborado, conjuntamente, s e r c HunlcIplo e pejas es ê nc t e s
estaduais a fedaralS da educação que compatibilizarão InclUSiva
os encargos com a necessidade de recursos para esse fim. I

de ~ Art. 66. Ficam assegurados. na forma da lei, aos
fensores publlcos, os mesmos di reltos e vantagens concedidos

a05 membroS,da Mfnlstérlo Público, ficando garantidos os atuais
D~fbensores Publicas, que Ingressaram na iunção através ~e seleção
pu, Ilca o dJrelto de opção pelo quadro de c a r r e Lr a ,

Art. 67. é assegurada, aos Integrantes da carrei
ra de ne t e aadc de polrcla, após dez ane s de afetivo e xe r e Lc l u na
~~~~~: parIdade de vencimentos com os membros do Ministério PÚ-

... Art. 68. Durante dez anos, a conta-r-da promulga-
çao da Constl tul ç ão , os Poderes Públl c os apll carão pelo menos,
c Inquen t a por cento dos recursos a que se refere o' artigo 243 da
Constituição nos programas de alfabetização e nos ensJnos do pri
mei r e e segundo graus.

Par6srafo ú n r c e • NR prQXU dA du% anolí il cRntar
da referida ue te , as Universidades Públicas descentra,{zarão e ue e
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JUSTIFICATIVA

A!t.70. Cabe aos Estados explorar diretamente ou
medl~nte c cnc es e ãc a empresa estatal, os serviços públicos locais

~er=:~ I ~~~~~::~~e ~a c~~~ ~~ ~ado, observados o dI se I p I1 namento J eaa I

142·.fausto Fernandes
143. Domingos Juvenil
1~4. 'josé EUa;
145. Rodrigues P.alma
146. Levy Dias
i47. Rubem Figueiró
148. Rachid Saldanha Der
1~9. Ivo Cersósimo
150 •. João Lobo
151. Inocêncio Oliveira

~52. Salatiel Carvalho
153. José Moura
154. Marco Maciel
155. José Mendonça 8ezeI
156. Ricardo Fiuza
lSYo Paulo Marques
158. Telmo Kirst
159.

Darcy Pozza
160.

Arnaldo Prieto
161. Osvaldo Bender
162. Adylson Motta
163. Paulo Mincarone
16~.Adroaldo Streck
165. Victor Faccioni
166. Luis Roberto Ponte
1670 João de Deus Antun
168. Matheus Iensen
169. Antônio ueno
170-Dionísio Dal Prá
171. J<.lCY "::'cdllagat.ta

172. Basilio Vilani
1?3'Osvaldo Trevisan

174. Renato Johnsson
175·Ervin Bonkoski

176 . ..Jovanni l1asini
177·Paulo Pinlentel

178'José Carlos Martin
179 o_Arolde de Ollveira
1BO~~Rubem Medina
181.~Francisco Sales
1a2. Assis Canuto
183. Chagas Neto
184. José Viana
185. Lael Varel1.~
l86. Denisar Arneiro

167. Jorge Leite
1Ba·Aloisio Teixeira
189. Roberto Augusto
190'Messias Soares
191·Dal~on.Canabrava
1920Merluce Pinto
193. Ottomar Pinto

194. Olavo Pires

1950 Sergio Werneck
196.Raimundo Rezende
In oJosé Geraldo
199. Alvaro An~onio

199 Irapuan Costa Junior
200'Roberto Balestra
20:. Luiz Soyer
202. Naphtali Alves Souza

203.Jal1es Fontour~

20Q.Paulo Roberto Cunha
205. Pedro Canedo
206. Lucia Vania
20~.Nion Albernaz
208. Fernando Cunha
209 Antonio de Jesus

75. Maurício Nasser
76. Mauro Sampaio
77. ~téJ.io uias

78. Airton Cordeiro
79. José Carnar qn

80. Matos Leão
81. José Tinoco
82 João Castelo
83. §uilherme Palmeira
84. Ismael Wanderley
85. Antônio Câmara
86

l
• ... Henrique Eduardo Alves

87. Djenal Gonçalves
88. José Egreja
89. Ricardo Izar

90,. Afi f Domingos
91" Jayme Pal.í arLn.
92,.Oelfim Netto
93.. Farabulini Júnior
94.. Fausto Rocha
95..Tito Costa
96.. Caio Pompeu

9~.Felipe Cheidde
9S.Virgílio Galassi
99·Manoel Moreira

100·Victor Fontana
101'Orlando Pacheco
l02·RubeTval Pilotto

·I03·Jorge Bornhausen
104 'Alexandre Puzyna
10S·Artenir Werner
106'Cláudio Avila
107.José AgripJno
108 .Di~aldo Suruagy
109.Rosa Prata
110.Mário de Oliveira
i.n.srivi» Abreu
112.Luiz Leal
l13~enésio Bernardino
114Alfredo Campos
llS~heodoro Mendes

116Amilcar Moreira
1170swaldo Almelda
118Ronaldo Carvalho
119 ilosé Freire
120aosé Mendonça Bezerra
l21~osé Lourenço
l22 Vinicius Cansanção
l23Ronaro Corrêa

12~Paes Landim

125Alércio Dias
l26Mussa Dernes
127Jessé 'Freire
128Çandi Jamil
129Alexandre Costa
130Albérico Cordeiro
131Iberê 'ferr~,ra

132José Santana de Vasconcellos
133Christ~~a~ Chiaradia
r aunscar Corrêa
13sMaurício Campos

13sAsdrubal ~entes

137Jarbas Passarinho

138Gerson Peres
13~arlos Vinagre
111 Cfernando· Velasco
14JArnaldo Moraes

37. Aloysio Chaves
38. Sotero Cunha
39. Messias Góis
40. Gastone Righi
~1. Dirce Tutu Quadros
42. José Elias Murad
43. Mozarfldo Cavalcanti
~4. Flávio Rocha
45. Gustavo de faria
46. Flávio Palmier da Veiga
47,' GÚ César
48. João da Mata

, 49. Dionísio Hage
50. Leopoldo Peres
51. Expedido Machado
52. Manoel Viana ')
53. Mário Bouchardet
511. Melo Freire
55. Leopoldo Bessone

56. Aloísio Vasconcelos
57. Roberto Torres
58~ Ar,naldo faria de sá
59. Amaral Netto
60. Antônio Salim Curiati
61: José Luiz Maia

62~Carlos Virgilio
63. Ezio Ferreira
64. Sadie Hauache
65. José .Dutra
66. Carrel Benevides

67. Joaquim Sucena (em apoiamento)
68. Luiz Marques
69. Orlando Bezerra
70. Furtado Leite
71. Siqueira Campos
72. Aluizio Campos

ASSINATURAS

~tlvldadeSI de modo a estender suas unidades de ensino superior
as cidades de maior densidade populacional

Art. 69. No prazo de cl nco anos a contar da data
da promulg~çãD da Constituição, o Poder Públlc~ adotará as medi
das .. nacessarlas p~ra estender 05 benefícios sociais previstos na
~~::~dê~~ía ~~cr:r:tUIO 11, do r r rur e VIII, aos beneficiários da

05 dispositivos acima contém matéria de adaptação
das normas constitucionais permanentes às situações Jurídicas an
teriores da emenda ns 1 à Constituição de 1967 ao novo cenário de
direito Instituído peja Constituição que deverá ser promulgada.

Art. 71.' A Iel ordenará a venda e revenda de com-
bus t rver s de petróleo e álcool carburante, respeitados os p r r nc r-'
pias desta Constituição.

Art. 're , O disposto no art. 121 não se aplica aos
serviços notariais e de registro que Já tenham sido oficIalizados
pelo Poder Público, respeitando-se o direito de seus servidores.

São providências legais de ordem peculiar em que,
por d\versos meios, ° constitUinte procura corresponder aos an-
seios das diversas camadas sociais nessa fase de transformação
legal. Merece, por estas razões, o apolo do Plenário.

1.Bonifácio de Andrade

2. Farlos Sant'Anna
3. Délio Braz
4. Gilson Machado
5. Nabor Júnior
6. Geraldo Fleming
7. Osvaldo Sobrinho
8. Osvaldo Coelho
9. Hilário Braun

lO. Edivaldo Motta
11. Paulo Zarzur (em apoiamento)
12. Nilson Gibson
13. Mil ton Reis
1,4. Marcos Lima
15. Milton Barbosa
16.0aso CoilJlbra
l7.João Resek
18~Roberto Jefferson
19,. João Menezes
20'.Vingt RO,sado
21·Cardoso Alves
22"Paulo Roberto
23'Lourival Batista
24'Rubem Branquinho
25· Cl eonânc i o tonseca
26·Pernando Gomes

27. Agripino de Oliveira Lima
2B·Narciso Mendes
29.Marcondes Gadelha
30.Mello Reis
31.Arnold Fioravante
32.Jorge Arbage
33. Chagas Duarte
34.Alvaro Pacheco
35. Felipe Mendes

'36.AlYSson Paulinelli
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210. Luiz Eduardo

211.Eraldo Tinoco

212. Beni'to Gama

213. Jorge Viana

21'q..~~gclo NagaJhães

215.)mx Rosenmann

216.Leur Lomanto

217.Jonival Lucas
218.Sergio Brito
219.Waldeck Ornelas

22D.Francísco ]çnjamin
221.Etevaldo Nogueira

222.João Alves
223.Prancisco Diogenes
224 -Arrton í ocarfo s Mendes Thame

225.Jairo Carneiro

226 ·Jose Lins

227 "Rita Furtado'!

228 'Jairo Azi

229 'Fabio Raunhet t i,

230 "Feres Nader

231..Eduardo Mo'red r a

232 Manoel _Ribeiro

233 Jose Melo

234 Jesus 'pa j r-a

235 Aecio de Borba

236 Bezerra de Melo

237 Nyder Barbosa

238 Pedro Ceolin"

239 Homero Santos

24 OChico Humberto

2410smundo Rebouças

242 Enoc Vieira

243 Joaquim Haichel

244 Edison Lobão

211 5 Vi tor Trovão

246 Onofre Correa

247Alberico Filho

248Vieira da Sil~a

249 Costa Ferreira

250Eliezer Moreira
251Josê Teixeira
252 Julio Campos

253Ubiratan Spinelli

~54. Jonas Pinheiro
'255. Lourernberg Nunes Rocha

256. Roberto Campos

257. Cunha Bueno

258. Francisco Carneiro
259. Meira Filho
260. Marcia Kubitschek

261. Annjbal Barcellos

262. Geovani Borges
263. Eraldo Trindade

264. Antonio Ferreira
265. Maria Lucia

266. Maluly Neto

267. Carlos Alberto

268. Gidel Dantas

269. Adauto Pereira

270. José Carlos Coutinho
271. Wagner Lago

272. João Machado Rolemberg

273. Odacir Soares

274. Mauro Miranda

275. Sarney Filho

276. Cesar Cals Neto

211. Osmar Leitão
278. Simão Sessin

279. Miraldo Gomes

280. Antonio Carlos Franco

281. Francisco Coelho

282. Francisco Rolemberg

283. Albano Franco

2B4~ Erico Pegoraro

285. Carlos de Carli

286. Evaldo Gonçalves

287. Raimundo Lira




